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ESTADOS UNIDOS DO BRASil.. 

DIÁRIO DO SSO NACIONAL 
SEÇAO 11 
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:ANO .Xl - N,• H9 CAPJTAL FEDERAL TtRÇA-FEII\A, 17 DE JULHO DE 1956 

·, \ CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Transferência de sessão co:iljunta para apreciaçãG 
de veto presidencial 

O Presidente do Senado Federal faz saber que atendendo a solict­
\ t.ação que lhe foram dirigidas por numerosos Srs. cOngressistas deliberou 

transferir para 18. 00 corrente, às 21 horas, nô Palácio da câmara dos 
Deputados, a sessão conjunta das duas. casas do Congresso Nacional que 

·' havia. f!ido convocada para o dia 17, com o· firu de conhecerem do· vero 

-· 

,. 
' 

I -\ 

I". 

Relação das Comissões 

~omissões Permanentes 
Diretora 

Apolonlo saHes - Presidente. 

Vivatdo Lima - 1.0 Secretário. 
~ettaa cava.!a:tntJ - 2.~~·secrctd.rlo 

.Carlos Llnclemberg - a.o àecr&tàr1o 
KergUlaiclo Cava.Icant! - 4..• Se· 

cretãrio. 
·Nevea d.·a Rocha - 1,0 Suplente. 

Pt·iBcO dos sant.os - 2.0 Supt~nte. 

Comissão de · Finanças 

· Alvaro . .Adolfo - Presldente. 
Cezar \rergueiro - Vice-Pres.i,_çlent,, 

Aiy Vianna. 
AlbertO Pasqualini ( n . 
Onofre. Go!fieS. 

Paulo- Fernandes (2) • 
Victorill"o Freire ·.<3) • 

1\lalh!as ,Olymplo. 
.MoW'io Vieira. 

1 -c Fausto Cabral, 

1 

, :Daniel Ititeger, 
I .r·. ··Juraey ·Magalhães <•l. · 

1 ~~- . ' qt?ori . M~dtr. 
· Jullo Leite. 

Y· 
"Novaes Fillto. 

SENADO 
Suplentes 

Men,donça Clark. 

Lltna GUimarães. 
Maynard Gomes. 

_<1) SuOOUtutdo pelo Sr. pl'inlio 
Beck. 

t2J Substituída . peJo sr. Ga.spar 
Velo.,o. 

(3/ Substituído pelo Sr, Pe-dro LUw 

dovioo. 

(4) Subsíitu!do pelo Sr, João Ar­
ruda, 

Secre_tário .:.... Renato ·chermont .. 

Reuniões - As Sextas-feira, à• 10 
noras e 30 minutos .. 

Comissão de .constituição 
e Justiça 

C'lnbo Mello -:- PrllS!den~, 

J_rgeiliiro ~e Fig_ueiredo -·Vice-Pre~ 

. &lderite. 
Gllberto Marinho, 

Beiledicto Va:lladares. 

Gaspar. Velloso~ 
R\ly carnmo. · 

Lourtvai FOntea. 
IJma. GUima.rt.es~ 

lli.nlel Krteger: 

' 

Attllio .Vlv_a_cqua •.. ,... ..· ... 
.Moúra Andrade; oi,.... : .··.• 

pr_esidencial ao Projeto de Lei <n.o 2, de 1956, no Senado Fed:-rat r. n.0 981. 
de 1956, na Câmara do.s Deputados). que dispõe sóbre normas procea- .. 
suais pfl.ra o reajuste de dividas dos pecuaristas. 

Senado Federal. 13 de Julho de 1956 

APOLÔNIO SALES 
VICe-Presidente do senado Federal, 

no exercício da Presidência 

FEDERAL 
:Reuniões 

b.Qras. 
Ter~as-feira, "'· H Comissão de Legislação Social. 

Comissão de Economia 
Juracy Magal~áés - Prestdente (1)_ 

Júlio. Leité:.- Vto::e • .Presldente. 
Sá Tinoco.· 

Sebastião Arcbe:r . 

Uma Telx~tra. 
Ca.rlos Saboia <2> .. 
Tarci.slo Miranda. 

(1) Substituído temporàriament.e por 
OVidio Teixeira. 

12} Substítui<.fo por Fernandes Ti· 
.vara. 

, Secre~­
Reuniõoo 

noras. 

.Aroldo~ Morei:ra. 

Ttrçu-!tlra. ü li 

Comissão de Educação 
' 

· e CÍI!turá 

• LOurival Fontes - Presidente. J 

Jarbas Maranhão -- ylce .. Presidente 
Gilberto M•rinho, 
:MourãO Vieira. 

. :ae31natdo Fernandes. 
Ezechias da Rocha. 
Mem de Sá. 

Ltma ·retxeira - · Presidente, 
Ruy Ca-rnerro - tnce-.pt·esta.ente. 
Sebastião Archer. 
L1ma Gu~marães. 
Llno de Mattos. 
João Arruaa. 
. Paulo Fernandes (ll • 

<:J Sub.stituicl.o tentporàrla.rr.entl 
par Francisco Gallotti. 

Secre~á.rio - Pedro de Carvalho 
Reuniões 

t10ras. 
Qnlntas-teira.;, às 11 

Comissão de Redação 
1 - Ezech1as da Rocha - Presí-

dente. 
2 - Gaspar VeUo.so- - VicekPresi-
3 - João VUlasbôas (1 •. • 
4 - Ruy Cametro. 
5 - Sa~Io Rnmos. , 

U) Substituído tempo!àriame.nte pr­
Jo Sr. Argenuro d! Figueiredo 

SecretAria - cecilia de .RezendÕ 
Martins. 

Reuntõe! 
hOr-'t..!i. 

-Comissão de Relações 
Exteriores 

~r:1no Avellno - Presldent•. 
João Villasbóas - Vice-.PI'C.iident-e 
O liberto M.annho. o • 
Benedicto Valiâãares. 
Lourival Fontes. · 
Golll.et~ f1a 011 ve1ra. 
Rw p:tlmetra.. . 

· Bernardes Filho. 
Moura Andrade~ 

DomttigOs .~ v~I~~.c·o. · · 
Llno docMatto•, 

· Secretárlo ·- · Jó9.(! Àlfr~b _ R~Ya$.fJ"S 

de 1\ndro~i. .,, ,,.. , 

.secretário- J. B. · castejou Btanco 
. ReW\lão ;__ ,Quarta.s·fe!ro, · à3 H' hO· 

. ra.s; 
. SeCre~áÍ'lo .;..... J. B, CáEitei()Bf'anoo. · •· 
Reun_Iões: u.uarta~-feirns. t\.<; 16 ht . .... 



·1fl46 T~rça.-feir& t7 - . 

Çornissão. (de Saúde Pública. ·t 
Jaylvio curvo .;.._ Prtsidente. · 
.pedro LudoVico - ~ vt.ce-Prt!sldente. 
. Mendonça qlark~ 
Salll<> aamoo. I 
-Fausto cabia!. .i 

DtARIO 00 CONGRESSO NACION-.l 

EXPEDlENTÉ 
OEPA-RTAMENiO DE lM!DftENS~ ·NACIONAl. 

' .,,. .. T.fll!' .. ,.. ... t. 

ALBERTO DE .BRITO PEREIRA · -secr.etAno- -...!... Fl'Jncisco soa.ree 1a1~ 
ru~~a. I · . · · · •· -Rf:U:[].1ões -· QUtnras-felraS, -i.l '16 -cH•,.•·••-••flvtc:Ot_.a~r< ... u.uc-A.t•••-
11.~•""' I'~ ' MVR!I.;O F~RRElRI\ ALVES • '' WPIIJI •• 1l IIWI! llliA 

CDinissão de Segurança DIÁ~IO DO .CONGRESSO ~CIONAL. 
I . 

Nacional.· 
. , I· . 
Onofre Gi>mea--- ·f'lM!cW!te. 
ci.loüo do c;>.stro ,.... ··vioe·('J'tlil· 

1. -diiJt.e._ 

Arr VIanna. 

.-c;Ao 11 

lm,r.u•e>· ·••• ORGinu tio •D.Jar.tllntallie é• tMJ~rn ... Na!ilonal 

·-AVE?tiDA ~3 ·AL\'fS, i 

;Fra.I<clBOO Gllllottl 12). I. -l-'1"1 lrl. T U lt ! S . . '/" 

• Aion-.'o ·<tlllm~rl!,... l!..&tH.TrÇ6ES I l'.utTfC:VLU.M fJJilliiillUIOS 

~J~i:U~~ · . · . . . ·j · ea1~o\ · • l_rl.. . · ;·1· iltJ!tll • Ja$trln· 
(~rsulis<!tull!o · temporàrllmten~• ,e- · G:a 

l - . . ·J - . I StMottt.r• ~· ••• _,....... Gr_l-, -lt.ti S&M.••~r• ............. _ 
. ~. lo sr ... PaWol . ~?ea, l,n ............ .qJ,, ••••• ·'Cr$ "'ibtl ..... ~~ .... ~-·~-········· _f!r, 

:secretil'lo - •1101l111Ua-.ouorto. • · !' 
ReUI®., - QU!nt~a-lerro,, •• lô Jtrttrt.or · ~or 

hbras~ . _ • j too ••••••••••••••••• ll<f IH)ti·h• ·······-~·,.••• ~ t~UI 

:Comissão· .e .. Serviço· Público - hO.tuu• -O& t.au"""' --•rfor, 41n rode niapre uult. ••· 

r 

· «Btl .. t ...... , JKtt·ft,to 14-•or, , ... tJ<Il'!t:tll ... GI, .1110r rtir atrll 
. · Civil •• .. ....... · · . · . ·. . -~ 

,JJriECt> dos Santos Preatdente. - -A. .fim :U -'Jrrnlliilit•.r a Á't•nu. ,q •.aleru~s.e•J.t.1t\&-du_ ._. 
. ' · ... Oill>tOHI..:JlfOD·"f•UJo-_i ~ 0-JliCAi'ltO, <<ii~ 'llba ·tUftl'R<IÍ11 

Gilberto 'Marinho - Vico-!'rcs>denl<· .l ,Tomuaa ,.,r >st!e 4t Mq>tt -•• .Qà . .-t >OIIli!l<bll * !t~r -to 
_Ar-i. Vianna ... ! 'r._r.olro <to "11tJmaa~»lt ·ie lmJrn•a- •amellal. . · 
CaJaC!<J de Clltili'O. - >01 ~QieJDUI!ft ·il tiiJVitl lioo -éqloa tfit:IIJI ltrio !orate!U• 

I .••• fUinUI11> n•t.att •oGiaa\t .. lir:ll~io. . 
;Mem de "Sá. 1 .. _ o """9 ·u·,....,tr.o atiudo oud. -••dó tit CrJ f,ft ., f<>r 
1 MathlaS 'OlrtÍlpio. -~xertitio d.tton:h!e. e-aJtru~t-lo JDala Cr$ -9.50. _ - · 
'8t. Tinoco, J . 
• Sec~tAr!o ··\, JuEera lHb~i~·o .... o·) . seeretârio - rian_~cu;C(), .so~rts AT­

S:ant-Ôs, 
, ruda. : aeuni-õE'&· - -Qttln-tes.:rei.::r..s. 

l · · nepniõea 

-~ norr.s. 
; cmmssão 116 _ 1 ranSJ)ortes· 

e Comunicaçoes e ·Obras 
f>fiblicas . · · -

Nova.u · 'FHhG 1- PreiD~~te •. 
Nev1!3 da J!ccha - VIce-Presidente 

Conússões .Espe~U!Is 

. De_ Revisão do COtligo 
. ' 
Fn>~!ooo &.Ulottl. . 
MaplM.., Jl~áta \Ú. de. Processo Civil 
~!mbre..liUitio. _ . • 

• 1 Jc~o VilltabOu - · !'ies!tleDtt.· \IJ :Sul>stlt!lli!o tolnpo1·~rJ•n>tnto ~r , I . . 
Aiy VIanna. 

I 

AttWo ViV~cqua·- .n.emt.or. 

Fillnto ~~!IL'n-
Sec~tArto. :_, JOIA d~ Sil\·~ .pll'tot$'; 

ReUn!()e.s - Qullitas-f~ra.s.._ 

Comissão· Mista de Revisão da 
ConsÓiidação das . leis .do' 
Trabalho. 

Lima Teh:e~ - Prtsidtnt~.· 
. Ruy . éamelrÓ. 
Flllnto MIU!f2'. 

' Francisoo. Ganottl .. 

Argem!::-o 11e ?l:U.ei.redo. 

.othon· M~du: 
Ke'Í"iinaldo CavalcanU 
Jdllo L•:te. 

Deputodot 

Êrn,.PI SM!ro __. Vlce~l'Ifl!idenl~ .. 
A"<ão·Ste!nbruch - R•I•to;• ~ral. 

I Taroo Dutra. 
· 'Jefterson ·.Aguiar. 
: M~ Ferna.ndu. 

I. Llcuriro Leite·:· 
SUvio :san'.so.n .• 
·UJnrtvol de· Almrld•. 
Raimundo., Brito~ · 

Comissões de Im}uérite 
Com1ssão. · d8 lhquérito · pará .. 

apur.ar -fatos relativos i: 11· · 
-beração" da Ouir·ica·, Bayer . · 
Limitada. .. 

,cunha· U!!llo - ~rosidtnte. 
~v-.ró. Adoijího ,.... Vlée:~•«:llalc. 
Pedro·Ludovlco. 

.F&ust<> . Cab:âl. 

"Argemlro de Flguelrea., •. 
.:"-rjllnaldo cavaleantl. 
'~111ao ~· Rocha. 
Secrettr1o ~ ~elo·, Pos Sa.Dtil-"~ M--. 

dr•~. . . . . . . 

Reutiíõe-~ ts ·qulnti~f.tiru,: 1.1 lf 
hOti!~ -- ' . ~ 

De- Mudanç;t1la Capitàl 
Cotmbr& .llnenD - 1"n~ 
Patilo-.F'emond~·- Vlc!'!'relli!nlo. :· 

.·Attú;o .vr~a<:gua --'R~Iat•r ... 
-~\Jborto .P..,..Wlitt. 
Llno dÓ -~t;ttt<rA.· 
Secretil'lo - &llaatiao y .,,~. 
-~-~l~ ...:. Qulritaa·!tn·;r .. 

Conussao .Especial · dt Estlldes 
da Vaiorizagão ~os Rioa Tt· 
canfins e Parnaiba. . 

IÍ!alhlu oJrmp'lo - Prtiaidmta. 
Í>Í>l!llna'oa V•luco- V!~;,_PÀa!dPIIo' . 
!rlen~o?ça Çlarll: --·. !{dR t<rr. ' 
1\eniy · Archer. : 

' Pa~sl!~J B;~roso. 
ColmbR · Jlmno. ,. 

Ezochllllf <lã· Roclla .. -
~retlrlo -, Jas6 · soar•• ·te'. OM-: 

, :ATA DA 84: SESSÃO, DA a.· SESSÃO J.EGISLATIV·-~. DA 3.·LEGiS.r _u·ulb\, I!:M 16 DE iuum DE :1.!156· 
- . . . ' . . 

PREsto aNelA oos &Rs. APOL õNto SALLi::s.·E Vl'iALoo UM A 
. . . ' . -, 

.. 
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'Ài: 14 'rlolii.•S'"l!'ro iJINuTés. Re1 da·ií&ua;',;;uúi&)estad•·~.r;;;pe. o Sr·. ·cli. o. veirr.ili~. cOm'III·- . Ar~!co 2.• · 
ACKAM-SR.pRI:SENTES·O!HlE- u.d<lr·'-d<> 'J1o!>i<>; SW.. Al~ Re&l 10 G<Ml:>'a. . ' · · A lo! unlfonne nio oero·: an~cÚel 
NH011BS.·IIENA·DORES. Gri-Duqu"'~ .<1<> .·LUXemburgo; . Sua fiUJO Ma}rsta<i.-· O·ll.<l<d& Noruega: no ieJ:dtórlo ~ e>tda L'tt>a' du Alltia 
·.- . .'.' ~-'" . . . . . ·':..., ll.tajestade-o:Rei. da Norue,;a.; Sua.Mu._:.. O.S:L C. Stub- llolmboe, Advo(fado~ :~artts Contratanta ali l.!traa pron:út ... 

, VtVCiklo ·t.,t11UI~.; . Mcur~~t. Vtelia. !estade· a :R&lnba. da Holanda· -o'Pre- . SUa- Ma-jesta.de a.,Ratnha da l{olan- ·sór:as j&· pasu<tas l. data da entrad11. 
:;-., Ctm/14Al~roelloA.dol'.l;,~c~ s~~~ Bidente. da. Rep1lbl1ca da Polônis.: o tlao: D w L. "" L ·-:tlf.-1 ~ ..... ., em y'gor da presente Com·ençiio. ~~­
••• - ~ .... - " Pí:e&den~ d& .Rei>úbl!oa Pnrtuguêõa; ' r.. ' . ~. n. -~en,• ~. ' 
tA.rclter. -~ . .Art.a L.edo. ~ J/t:n.donçCJ sua Majestade· <fi) <Rei cta Su~c1a.; o f\riifes&ar emérita da· Ulih•ersld:ade ã,e 
Çlack. -. ,o=fr• a=.,. - r,m:sto conselho Federal Sulço; o Prealdente Ut:·ecnt. · · ·Art!So 3 • 
Ça.bral . . -.. F~- T4VO, a. - da Repú.bllca. dA Ttieéoslováqu1a· o O Presidente· da· ReinJ.bllcg do A presente Convenção, cujos text~t 
i{ergj.MlfkJ :ca~nH. 7 _Grorgi.no Presidente da Jtepqbllca da TurqÚla; hl'U: · -- francês e !ngl& fa!"ão, ambos' i.;ual-
At-eUno.:~.- .Ruti Carnt:Jro. -:- _Arge .. SUa. M:aleata.de' 0 Rê1 da.. !U~lávl&·. o&·. Jos~ Ma-rta_ Barret(),_ Chefe do mente fé, terá a dtLta de lloJe. . i.· 
<entra ~ Pi~o. - At111lõ_nto Sal- Desejando edta.r aS d.ittculd:ades' :Burcou Perl11.aJlento. áo Petu -.junto· da · Poderá, s~r ult.~riorn1 ente Q.fJOin.adt, 
'e&, -··Buch.las cf:t P..ocha. - Fr~ Gri&~d.as pela. d1v~e de-- l.egis- Scciedad~ das. ·Nal)6fs. .. . . a~ 6 de setem.Qro de 1!llt), em nome, 

t
las.-CaVCJlca1lti. - Rut p-azmetro. _ -1ar:ão no.s Yá.rtos pa.19ea em que u:le· . O pfes:dent~ da. Re-puclica, dll P.o· ~ $;unJqucl' Membro da ~ocloedade dRS 

: Ullo Leite. - Mai/1UU"lt G<tii<!O• - ~ ,_ ··•-- •-· --~•- lônla · N d • v t d • ! out"W<<t Fontes.~ Neue:Hítt Rocha. tras-cu:c:~"" ts a.~t.n-. ~ CJ. &e.. • "6 c .' a.ç ~a e e qua .. 1uer~.J:.iS·a o n"'() 
'-~- ~·J~ T~-~-a - Li-·· T~~- gurança e tap!d.. daa rei.•-"-• llo O sr ·. J zef -ulkowskl. Professor da ·Mem!Jio. . ,_ v'--'...., <>r.L-c.w .. _ cow.~·- cl """\""'...... Unlrersld&de de- 1-ú.znaJ'l, Mem.btO· da · 
'~a. - CQIT'los LituÍem'blirg. _:_ At«Uo coméreio- interna. one.l~ . Com!ssAo de Coritt!cação· da_ ?olonlo. } -~rt:so, 4 .• 

i!\lOQ'tta. •. -. Arl Viana. - Tarc1.3to _Desi~arat~ como seus plenipote-n- o P'resldent-e':..da. R-epúb!ica. :portu· · 
-"ca~ .. "'7. AC!ea~-o Gi-~~!!~ _cW-OloPrs.esident• do .ft""lch Alemã. Ó~ g:uês.a: ~ . . . . . .A presente Conven~o ~J.·á. ratifica-
-- u .,.,..,.. 6VC"'....., .- .... - ""' '""" O Dr. Jc.sé Ca.eiro ·da Mat-a, Re1t-or ·dá. · •. 
'f·Jn.M. -·uno dtt ,icdtfcs • ...;.... Domin- O Sr. Leo Qua.ssowakl, ·C<Jnselbelro da Uni'i•ersidade ·ele L!:;b-Oa, Pressor da Os híst-:rumenros de··rrtt:i:eaç!io s~· 

i! V6laaco - Coimbra But:noo - minlsterial no :l.\fin1&i6r1o 4a Justlça. Faculclade cte· .. D1re:tto, Diretor do Ban- ráo tran..<::mltldos, antes ·de 1 de _8!"-
lvló CUrvo • ....:.. Jodo Vül4GbÔG8. - d.o Retch; · co tte Portugal. tembro de IWJ2, ao secret-41to Oeral 
i1t.tó M-ull« • ..;; ...:... .GastKt"" VeUOso. O Dr. Erf.Ch Albrecht, Conselheiro Sua. MAjestade o R-e! da Suéda.:, dA SOciedade das Naç6cs, QUe not1fi-

-.: J:l'ntfiC:Isco Ckdlcttt. - sattlo R'a- ·de legação do Mln.Lstérlo dos Negóc:los o Barão E. MaJ·k6 von Wurteru• car6. ilnfdla.tamente do seu depósito 
9n~: - Primo Meck. ~ Me-rn th S4 mstra.nget.ros do :Ete!eh: . ·'berg; Prc&idente dO Trtbun&rl d& Re-' todos o.t Membroa- da · S<lc!ed.ade das 
~ i.UJ. ' o· Dr. Frita· Ullmann, Julz no 'n:l• laçao des Eoro::<>lmo, antigo Ministro Naçõos e os Eatadoo não 'M<nlb.i'<>a que 

bunaJ. de- Berlim. doa Negócios Estrangeiros~ . ·sejam Parte& na P:.·es:ente can.v~u.-
0 Ptes14ente Federal da Repill>ll.ea O sr.· Blrer Ji:l<ebellg. Pre.<ldtnle- d• Ç•o . 

ela AU«tr·l~: Comi&b de 'Lqi.'llaçOO ClvU, antigo ---
, o Dr. ouido Strobele, Conaelllelro MlniBtro da. Justiça, antigo r..tcmbro .-\:rt!go s.o 
mlnlaterlal "" ~o Feaeral da 00 supremo Tribunal. . · . · 

~~·Majestad~ o Etel dos Belgas: g·g~ =· ~~~ado e no~ 
-.o Vtsoonde -PoUllet. M.1nistro d.e &• 't6-tio. P.rlmeiro Secretârio da Ae;oclli• 

t&d<>. Membro da Càmaro dos Repre- ~o stilço. dos Banquelrc!. 
sentante&; . . · . o Presldonte d~ RepúlCca Tct.ecos-

0 Sr. J; d~ la V~Pnusslo, Se- lov4<)uia: 
crc:táliO oeral dó Mln!Btério das Cién- o nr. ·Jtarel Hermann~ota.Yskyo, 
cl&a • <1&8-Artea. Profess<>l' da Unlvemdade de Pí:&g&, 

o Preslden~ da tlepú!>llca dos Es- Prest<l<>nte· da eom~o de codl!lea-
ta<!Oil, Unidos do ]lr.l&ll: . · <)!o do Dlr<ltó comercial. no Jl.{lllioté-

- 'o 5<. Dooclé<:lo de campos, A<Udo ri~ da Justiça, ' . . . ' -
MÉ!N&OENs · oomerclal em Roma, antigo prof....,r O• P.res!dente da República TUrca: 

· na. Faculdad" do Direito do l"al"á. l\!e!Un«t·Mimlr Bey, Enviado extrn-
~ &". Presidenl<t dQ República: O l'realdente d& Répúblle& da CO· ordlnl.rlo e Mln1stro plenipotenciário 

A pnnir ô.e 6 de a'e'&e.mbto_ ae 193-'J. 
qualquer Membro d:a,- SOCiedade. dat 
Nações e qualt!u.er Estado nJio Mem­
bro pOdetê, ader~·: à ~re:rente conven-
rio. · 
• Esta, ad€sl.o ei·:tua.r-seá pOr meio -d,.1 
notffk:aoção ao sec;etário Geral da. 
Eoeieda.de daa- Na.ç6e.'!, qu -esen <1epo-
3ltada. no.g .Arqu!vos do sec.reta.riado. 
· O secretArio GeraL notlffeiui. Jme­
dl&lamenb& - depllaito todos o'l 
Esta-dos· que t-enhant asstna.d.o ou :tt\t• 
rido à·. pnsente convenção. -

.~Na. ltlh• 191 I>CV3IUl<l<> 6' Qirade• !Omblà •· , . . . . '. junto- dO CQDB<!Iha Fcúefal ~·~ .. 
' .:neto o recebiinento d.aa de ns. 138, ! A J ·ft........, En-'..... ,,,., ~. ...-u..ty'-' l' 

- .. l"eednl e CN-1.6, do con- o a.. ' OBé .,..., ... ....,; ·~o.,.. sw.~ ·-JM!aue 'o Rei da Iugos A- A pr<&ente Co:>renção EÔ!ltente •n-traordlnArlo e Mln1stro . Plenlpoten- v!:>: . · ; · ·. • . . ,_ 
~ Nodonal. · · · c!Arla.. Delegado permanente junto .. da . o sr. ·Ullt· Choumenko;"itb, Del<Ga· :trafll. em vigor depo ... de t<r·sldo ••-

M . lloe!eda.de daa NaÇ6u. ·do permanen~ Junro .da .. Soeiedade ttfkada ou <lo a. ela ~"""'·aderido 
en&agem n. 192, de 1956 Sua Ma1estade o Rol da Dinamarca; ·da., Naço·,s,. EnVIá. ·a<>·extraord!nt\!io e· sei< Meml>rOII dll SocledadO da8 N&•. 

--•~e!ro ·~ lenl _.. · c;6es <>U Esta«>o• não memb...., enr.·e 
..,senborea 1\l:embi'OS do congr.... Sr. :AXel HelpOr; eo- . ~- Ministro p pot<n~do junto do "" qualB· .·dever!lo figurar. •'três ~os 
,..acf4nal: , ~~~~t~ do comércio e c~:.,.:,e~=J.. ~çoJ.em aJ>r .. en- Membros da ~dade d .. !fa>C<s 
: De ~do COIII·~O prO<:elto éollStltu• 0 Sr. ValdemAr . E!JtV«!; Dln>tor tadO 03 ... ,.._plenQ3 Jl(lder<s,.·oclla<i"" cem repr<aontaçAo ·pcrmnoente no 

· ~·onal, tenho a hOnra--c&~ subtnetér à ck "Prtva.tbankell". em Qopenha&Ue-. em.- ·bilQ.· 0 <.t<evtda;. forma. Mt>tda:am Conselho. 
onsideraçlo de VOs8u Exoelenelas, O Pw!iden~· d& :Repúblle& da PoiO- nas· dlsposl~ segulnt~: . . cameç>r~ a \1gorar navent"' dtao 

· oomp•nhaclas da Eltpoo!çjlo de.Motl· nla ·pela Cid&de livre de Dantzlti: . depois. de· recebida pelo Beeretá-
""" til> llonh<Jr Ministro de Estado dB& 0 ar. Jf1oet sulkowskl, Prot....,. da rf4 a..ral ela 8 o c te da de .das- · 

... ~~ l!:xt~ OII1 ~nexo. a COn• tlDIVel"llldade da pononan, Membro d& Ar~go Primeiro . Na ç õ e s a ll<!tuna. ratlllcaçAo ou 
. ~.,.,., J>ara a adoçAo d,. uma lei un!:: Comlàollo ~ oOdifi<:Oill!.o c1a PolôDia. _.\:; Altas Pr--..les Contratonte, ol>ri- &deallo, em co1ltorm!dade. com o dlS- . 

arma SObre letrM· de. Câmbio e notaa 0 l'r .. ldo:nte d& Repúblle& do ~ua.· "am-<e a. &doto.? nos te:rltóri<>&~ r<s· posto rut allnea prlme!r~ d<> p~ntt 
ro!lll&16rlàs, · e r<S)ieotlvo Prorooolo, dor· · • . ••• 1 •·- r1 1 artigo. 
COnvençAo <lastln~da a -"·· ctr• .o· Dr. "·j-·•·o aa~·Jú, VI··· pecetvos, quer num .... ""- 0 11 • o s.tretM!o Geral 4a. SGele.t&de ãa4 .... - ~ ..- •~ ~ nalsi quer na.. """"'' lfnauaa nacionaiS; 

ooDflltoe <le lei em matéria 4e C®sul em Genebra. a. lei nnl!<mne Q.Ue eont!tul 0 ,!;n<xq Naçõ'co, """' notlflca.ções prévlatiiS 'no~ 
· etr ... ãa .. ct.mblo e notas pl"OD1lBsórl... SI!&· MaJestade 0 Rel ela E<paMa: I ela pr=te JOmoe:nçlio;. · . artl- ~-· e 5.•, i""é. .mençln ""!>•· 

· ·~respectivo Protocolo, e a. O>nvençjlo o Dr. Jú!lll oom... Jl(ootej<>, Chefe Jil!ta. o!>rlgaolo poder>!. ·near subor- ela! d" terem sidO recebldaa aa ra.tUi-
i'~latlva ao dlrelro de Bêl<> 0!0 matérl& ele soç4& do o:>rpo de Jur'.stas do Ml· dlnad& a cmao ............,, que. dew- caçilés ou ~ ;; que .•e refere a 

letl:as de ct.mblo e notaa prom1s- nJstér!o da JUstiça. :. ria eventualmente ser t~uladas por al!nea prtmeln do preseQte artliO, 
.,.,~taa e reopect.tvo Protooolo, conclUI- ·o presidente. da Repúbl!<a da :Fllân· cada uma daa· Altaa Partes contr&-
r.:;;;; em Genebra, a 7 d• .fWll>o <k! dia: · . tantos no mom.nto da "'"' rat1!1ca- &-ttgo 7 .• 

. ~~; a. ·eonv<>nç~D J>ar& a adoção do o Sr. ·Pill!> Gtonvall, Conlheiro de ç1o ou adesllo. ·lli!t:l• rcservao dew· 
~ lei ,unlfonna em matéria de eha- lilfte.clo, Meml>ro do SUPrelllO Tr!bunol ria ser <ocolhida8 entre as menclm>a• As <ati!leaç6oo OU a.tieSó.o& ap~ ' 
111160, e respectivo Protocolo, a. Con• Admln!atrntlv4 de Helalnld. . da5 no Anexo It da presento eonven- entrada em vllr<>r <la presoote O.n• 
i'l'e!lçlo d..,tln&<l& a nguJar eertoa oon- ·.O Prealdente 41. Rep\ll>lle'a ~n- çao. veru;llo em <>Otlfornlldade <:om o .U.-
flltoa de Jo!a em maUrt& de ehequu e ees&:, . posto no arllgo s. o produR:!:to <>'I oou• 

~
espeet!vo Protocolo, e a Com•ençllo o Sr.· L. :J. ~eerou, l'rofesor da. Todavia ,as reservo" a. quo '"' r<!e• ·efeltce noventa dliiS dej!Qbt da c~&ta c1,t 
el&tlva ao lmll&lto d<> sêlo em matéria Fa.ellldade de D',relto de Pazls. rem oa lll'tl,"'OI a.•, lt.~ • ~· do cita• """ recepçAo pelo secreti.rlo o.tol d>. 
e cheqtWI, e respectivo Protocolo, .. o Pres1<1ente da. Rep\U>Iica Itél~- do·Anex<> U p<>det~ ser ,.;ro.s.-~e- soc!Made d~s Naç6ts. . 
ncJU!das. em Gellebra, a 19 de mar- nic•a 1'\orment" l .-tuleaçãA) ou o.duilo, _ · 
~ de 1931. , . . . . .. . . ' · . · ~- ~le· -·"- · õ.rsde que seJ11m notlf!cad.a ao se- Artigo s.• 

:· . Rio de Janeiro, em la de Julho àe 0 Sl". R. RA!l=t~ - g""" Por- cret<lrlo Geral da SOc~e das Na• 
,nsu. - Jtri!Cl!LDio Ku=m: lllaiiA!nte Junto da SOCiedade c1u N,_ ~ o quo! 1nredlataonente coznun!- Exceto nos casos <lo ureéno!a, ~ PM" 
:_,0,,..._,,..,~ p.•o• A ,..,...

0 
~- çl5ea.na·.En···carrteado, de Negóeloa em ead o oeu texto aos l\teml>ros d~> 'SO• sente convenção não poderá EM d.­,,v '"• -·v~ ~ ---vA ""' llreti eledade c!Wl Na<;6es e ...,.DitadO!! nllo nunclada antas de ~o um pr&• 

· nMA: Lll:I ~ SCiiJRR Lll:- sua Altell!>. :S.ren!sllma o· Resente Menll>ro& em cuJo nome, tenru. sido ·Z<> de dois a.nos· a contar da <lata 011, 
TRAS DE CAMBIO E NOT.~8 PAO- do Relno ·41> ~: · · - ratifiCadA • ~16 . COnvenQ4o 011 que tiver ·começado .a· ?!gomr para, ~ 
l\filleOlttAS. • , . doo /f i>Íe= r,raràa ~~: que • .el& te m aderl.1o. l!!!ea.l re- Membro da socled&de d&o N~ ..,. 

o O !'rcsldenle do R.elch Aiêmló· ·o Hún•ra Junto da Soele.t~de dM "'a.- OO:VIlB • produzirão eteltoa. ~ta pa.ra o Eota<lo nllo memll<o que a. lU• 
~reold<nte F<deral da República AWI• 1\1 • " dl&a depois de o -o Gera r nánc!a; · Hta demlncla p-6 ,. 
,trlaca; sua MaJestade o R.el do.S Bel· ç 13';ja ·~lealade 0 llel da IliUID.! . re<ebl<l~ a reter1da notltleaçl!e. ...us efeitos novent.. cllaa d~!• ·<l't 

·II{BS; o .Preslden!tl da· Repllbllca doa o !lf, Alnedeo Gi&lmln1, COIIlle~l· Qilâl<!uer daa ·AII:aJJ Partes contra• recebtda pelo seeret~rlo ~ral a· rOl· 
'SSta6ca. Unidos d<> Brasil; .o Pr .. iden• ro de Ditado, Mlnlatro Plenlpotenc!4· tante.t,ce;n caso de ur$cla, faz<r wo, pectlva no~lflcoç~o. 
)il& da &ei>úbllca da cowmbl&; Btla no. _ . . . clejloiB da ·ratlflcaçilo ou da adeallo, Q •• ~ J ·'·ct á . -••-• .. 
[ll<Je.rto.dc o Rei da Dlna.marca• o 5 M j~-d - rm ad d J · ·d&a reaorvao Indicadas 11011 art~ u. u....,.uor ~en~ a ser . un.,.....--
í'reoldente da Repúbllea. d~ Pn!Ónla pio~· 0 =~ e 0 · per or 0 A• e 22.• dO referido Anexo Il. N .. te men~ eomunlead& !)elo S"o/etárlo ~­

,pela Cldade Llyre de Pantzlgi o Pre- o sr. Morie Ohno, Env!&do 'Extl·a- 0..., deverA comunlclll' eaaas reaer- rt.l <!& SGcledade da& Nw;.,... a todao 
, slden~ da Republlca do EQuaaor: sua ordinário e Mln!.5tro .Pleniwtenctlirlo \'os direta e lmediat:unen!tl a t.1<1a.s ao outrM Alt., Partes Contratant ... 
~~Je.stacte o Rei de Espanha• Preal j 1 A- n...-"id t ~-· 1 d Rt :0. n.s cuttaa .Mta& Partta (X)n.ii-a.te.ntes N~ eoso-s de urdnci&, a Alta l'ar ... 
[<len~ da Repúbllc~ da Pliil~dla: ~ b't~:;' ~ 4;;;'tri~ e ··~«• a P - e ao Secretário Geral da Sociedade !ti COntratan~ que efetu..- B denun~·, 
l:etesldente da Republica Fran<$a: o o sr. Tetsultichl· srumada. Juiz do das Naçães. Essa notl!lcaçAo prodUZI· ela comwllear§. êsBe t~to direta·~ ltioe-:, 
vrresid-ente da RePública :UelênJea.: suprem() Tr1b~;11at de Tóquio. 1" oh seus efeltos doia dias deooia de d~a.tamente todas aa outras Altaa Par- · 
~-1J~ AI~ Sêrení.sshna. o Regente .do Sua Alteza. R..ea1 a Orã~Duoues~ do rC_ceb~da. a dita comu:ll!cQ.ção vel.Lll Al .. tes Contratantes, e a demlncla pr(KIU, .. 
~11mo da. Rangri&: sua Maiestnde o 1 Luxe:nbnra:o: · ..,_. ~ ·' tas Partes Contratant~. ..... Zi-ri oe seu• efe~to.s (\1')1.1 4.U\~ d~ 
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ele recebido -~ ~ta ooníunicaçil.o pelas 
respectiva,s Altas Pa,.rt.e.s oontrata.n­
tes, a Alta Paite COntratante que fi­
zer a denúncü~ nestas cgndições dará 
iiualmente corihecimento da sua de­
cisão ao Secrétário Geral da. Socie-
dode das Naãões. · 

Qualquer dénimcia Só produztrâ 
e!eitos em relai;ão à ,Alta. Parté CO.n­
ttata.n.i;e e-re n~me da ~ual ela tenha 
§ído !l:'ita. _I · 

Artigo 9. 0 
I . 

Decorrido um pra:oo r1e quatro anos 
da entrada em·lvigor da. presente 9on­
venção qualquer Membro do SoCleda­
de das' Nações Ou Estado não membro 
ligado à. ConvCnçâo poderá formular 
..O secretário Geral da Sociedade_ da8 
Naçõe> um pedido de revisão de algu­
ma.s ou de tõd3.s as suas disposições. 
!.O se .. êste pedido, ·comunicado aos 
outros 'Membr06 ou Estados não mem­
bros pora. a.s qUal& a Convenção esãl­
ver em vigol', '1fôr a.poiad~ .ct_entro ~o 
i)rs.zo de-· um ano por sets.' pelo me­
nos dentre êle.S conselhO da· .Socie•. 
.aa.de das NaçõeS deci-dirá .-se ·deve ser 
-eonvooada uma Conferência l'al"& 

~aquele .fim. ·1---· 
Artigo 10 

'~ I . ., 
· .As Altas .Part.es Contratante~ rA-ve­

Tác di~darcr rio momento da a~":na­
. tur.a da ratific3.ção ou :ia .adesão que, 
aceitando a ptesente convenção; não 
:assumem nenhuma obrigação pelo ·que 
rOOpeit..a a tooas ou parte da.s suas oo­
lnia.s, protetorOdas oU tel'ritór:os sob a 
sua sobeTan:a I ou man1ato, caso _em 
que a pre.sente1 Oonven~ão se não apJiw 
c;ará ao.s territórios men~ionados nessa 
jleclaraçil.o. I . · 
; .As ··"-lto.s :Oartes Contra.t~:;~tes pod~· 
ri a ·~odo O tkmpo molE: .t;u·cle notifl­
·.Oar '~o secretáho Geral rta Sociedad-e 
das Nações de qU.e des~jam que a 
p-:-esente CÕnvCnção -.e aplique a t.od()s 
ou parte dos I tenitórios que ~nham 
8-ido objeto d~ decl;n-ação prev:sta na 

- alinea precedente, e nesse c~o a. Con-
venção aplic~r-se-á. ~os terr)tór:o.s 
n1encionados na c::nnuni<'açáo noventa 
dias depois de .esta ter Pido recebida 
· p~lo Secretario Geral da Socledade 
·das Nações I . . -
. Da mc.sma forma · os ~H as ·Part-es 
Contratantes ;.iW.:i~ní. wJ::. têrmOE· ~o 
artigo 8. (l. cle~uncla·~· a. !J:t:e.sente; COl1· 
venção para todas n1 o~!t.e da..; s1~M 
-colônias, pTotetora.dos t";1J :terntór .os 
·.iOb a .su.a so*rania. ou mond ... to. 

'---- • IArt:go 11· 

~ A pn~ente lçonv~n;ã.o será r~gis~a­
,..pelo secretá~lo Geral da SoCled:.d_e 

4313 l'lações _desde·que. emre en: vigol. 
SerA publicado,· lógo ':J.Ue fõ1 ·poasive! 
·na "Coleçâo 'de· Tratados" da S.ocie-
ctade daS N3:Ções. · . . . 

Em. fé do qUe . oa Plempote11C1:.\rl~ 
ácima designOdos aSSinaram a preJ:ien-
"te Convençü.o'~ · 

Feito elli. Genebra 806 sete- dé ju· 
.nho de mil rioveceni-os e t.rin~a. num 
66 er.emplar. ique Berá deposltooo no.~. 
.àXqUJvos do ~ecretariad'O da . Socied~­
d-e da.s Naçõe$. 'Seré, transmitida cóp1a 
autêntica á tOdos os ·Membros ·d-o so-

• cledade d"" Ná.çõ<o. e a todo> os E!!· 
·tàdar nâo membros repres·entacl.os na 
·-conre~éncia.l· 
~ Alemanha: 

i 
· t.eo Quaa.o,qwsk. · 
:or. Albrecht; 
[)r. Ullma.rin. 

.AU8tria: I 
. . DJ:.-<Jfrobele. 
. . . Bélgica: I·· . 

Vte. p, Poullet tt>e ~ Yall.éc-Pous-

lln. · f 
· ara.sil: 1 

Doelée1o dff Compos. 
.. eolômbio: 

A. J. Rest,>-epo. 
1>1nama:r~~: · 

A. Helper. 
Y. E!f,tvedl 

f . ' -· . ; 
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Cidade Livre <te .O.nt.:r: 
Suikowskr. · 

· PodÍ ;er sacada · Sõbré o próprio 
cador. 

sa~ tos de ~ma: _cesaão ordinária çe crédi~ 
to!t;. 

'Equador: 
Ale). Ga.stelú. 

Espanha: 

Pode ser ~acada por Qd(."m c ~onta 
de tàceiro. 

. O endósso pode ser feito mesmo a 
favor do sacado, aceitando ou não, do 
sacador, ou de qualquer outro co-abri~. 
gado. Estas Pessoas podem endossa1· 
novamente a letra, 

Juan Gómez M-ont-t'j-o. A1tigo .i. 11 

Finlândia: 
F. Oronvall. 

França: 
J. Percerou. 

Grécia: 

A letra podt> ser pagável no domi­
cilio de terceiro, quer na l<x:alidade 
onde o sacado tem o seu domicílio. 
-quer noUtra localidade. 

Artigo 12,• 

O endôs;<;o deve ser puro e 
Qualquer çondição a que êle 
bordinado considera-se como 

.simples. 
seja suJ R. R.aphael. 

Hungria: Artig~ 5,'1· 
não cs~ 

Dr. Baranyoi, Zoltán. 
Itália: 

Amedeo Gia,nnilli. 
Japão: 

:M. Ohno. 
T .. shimada. 

Luxemburgo .. -., 

Numá. letr<:~ pagável à \'ist-'1 ou a um 
certo térmo de visia, pode o sacador 
estipular que a sua importância ven~ 
cerá juros. Em qualquer· ou.tra espé­
cie de letra a estipulação de juros se:~á 
considerada como não escrita, 

crita.' . 
: O endôsso parcial é nulo. 

O endôsso ao pórtador vale 
endOsso em branco. 

.Artigo 13." 

coro o 

Ch. G. V~:maire. 
Noruega: 

Stus Holmtoe. 
Holanda: 

.Molengraff. ~ 
.P~ru: 

A .tãxa de juro deve ·ser indicada na 
letra; na falta de mdicaç-âo, a cláu.su~ 
Ja de juros ê considerada como não 
escrita. 

O endósso deve ser escrito na "letra 
ou numa fõlha ·ligada a esta l anexo) • 
Deve s-er assinado pelo endossante, 

O endôsso pode· não designar O be ... 
neficfário, ou \."OOSistir: simP.lesmente

1 
n;;,t ~ 

assinatura dp endossante t endOsso em 
branco); Neste' último caso •. Q e:OdôsJ· 
so pai'a ser válido deve ser escrito no 
verso da letr~ ou na fõlha a.o.era •. 

J .. M. Barreto, 
Polônia: 

SUlkowski. 
Pmtugal: 

José , Cae.:.Xo da Mata. 
,Suécia:; • 

E. Mork.s von Würtcm~rg 
Birger Ekeb·erg. 

.sulça: 
Vischer. 

. Tchec:~slovãquia: 
Piof. Dr:. Kru:el-rl.Crmann.-Otavsky. 

Turquia.: 
Ao referendum 
Mehmed .MWlir, 

Iugoslá:via.: 
I. choumenkovitch. 

ANEXO I 

. ' 

LEI tum.-OR:\IE RELATIVA ÀS LETRAS DE 
CÂ~íB~O E NOTAS PROMISSÓR.IA$ 

TITULO I 
Das J.,etras 

cAPíTuLO 1 

D.t ~missJo e fol71l_a 

Artigo 1." 
· A letra coritém: 

J, A · pajavra "Letra" inserta no 
pr.oprio texto do ... títu}o e .expressa -na 
linuUa em.prégaQa Para a redação dê:')se 
titujo; . ... 

2. O .ttiand!lto puro· e simples de 
pagar uma quantia determinada; 

3. O nome daquêle que deVe p"agar 
(sacado); 

-i. A época do pagamento; 
5: A indicaç:ão dó lugar em que se 

dc\.•e efetuur o pagamento; . 
6. O nome da pessoa a quem ou 

a ordem de quem deve ser paga: 
7. A indicação da da'ta em ·que, e 

do lugar onde a letra .l passada; 
8. A assinatura de quem passó. a 

letra ( sac;,ador J •• 

· - Artigo 2_.9 
O escrito em que !al.tar· algum· dos 

requisitos indicados no atô.Qo ·anterior 
não" prod~zirá . efeito como . Jetr:a. sal­
Vo nos casos determinados nas alineai 
Seguintes: · 

A letal em qu ese não indqiue a.épo~ 
ca. do pagamento· entende-se .J;agável à 
vista. 

Na falta de indicaç~o especial, o lu­
gar" de-signado ao lado do nome do sa· 
cado Considera~sr ID.omo sen'do o 'lu· 
gar do pagamento, e,. :aó niesmo . t~m­
po. o lugar do domicilio do sacado. 

Os · juros co"ntam·.se · da data da 1e· 
tra, se outra data não fOr indicada. 

Arti9o 6.0 

Se na •letra ·a indiCação da quantia 
a satisfazer se achar feita por extenso 
e em algarismos, e houver divergência 
entre· uma e outra, prevalece a que es--
tiver. por extenso. · · 1 

Se na Jetra a . indicação da quantia 
a· satisfa~q,_ se achar ~eita .. ppr mais de 
uma vez, quer por extenso, quer em 
aJgarisnios, e· hoUver'.dive"rgência ·entre 
as ' diversas indicações, · prevalecerá a 
que. se achar feita pela· quaDtia lnie-
rior. 

·.Artigo 7.11
• 

' Se a letra. contém assinaturas de pe,s.. 
soa:> · incapa:zes de se obi·igarem por 
tetras. assinaturas falsas,· assinaturas de 
pessoas fictícias, .. ou assinatuias q'ue poi 
~ua1quer outra razão não poderiam 
obrigar as pessoas que assinaram a le· 
tra, ou em nome: das quais· ela foi 
assinada, as· obrigaç6e_s dtXJ outros sig.,. 
natários nem "pof' ~~sio deixam de' ser 
válidas. · · 

Artigo 8,9' 

Artigo 11.9 
·O eildõsso transinite• "todos as. direi., 

tos ·emergentes da letra.··. 
Se o endô.:;~o fõr em branco, o por"" 

tador pode: . · . . 
t.o Preencher ·o e·Bpaço em .branco. 

quer com o seu nome, quer com Q 

'nome de outra pesSoa"; · 
2. 0 Endossar de novo a letra eJ», 

bi-àut:o ou a favor de· oUtra Pessoa; • • 
3.' Remetei a .l(tra -a um ten;eiro, 

sem prefD.cher o esPaço em branco e 
s~m a endossar. 

Artigo 15." 
O endosstante, salvo cláusula em 

contrâriO, é garante. tanto da ·aceitaw · 
ção ~comõ: do ppgamen~o. da Ietr.a. 

O endossante pode proibir um novo 
endõso, e,~ neste caso. não gararite o 
pagamento· às .. pesSoas a Quem a letra~ 
fõr ·posteriormente endossada. ' 

· Todo aquêle que apuser a sua assi~ · 
nutura numa letra, càmo representante 
duma pessoa, _para representar a qual 
aão tinha de. fatoa poderes, fica obri~ 
gado em virtude da letra e, se a pa· 
gar, tem os mesmos direitos que o pre­
tendido representado. A Ul.esma regra 
se ~plica ao representante quê tenha 
excedido os -seus .Poderes. 

ArtigL?. 16." 
O dttentor de· uma letra é considc- . 

rado Portador legítimo se justifica o 
seu direito por uma .sérje ininterrupta : 
de endôssos, mesíno se o· último fõr em. 
branCo. 'OS endOssos riscados conside ... : 
ram~s~. para · êste efeito, cómo n:io e&'"' • 
critos; Quando um endôsso em branco 
é seguido de um outro endõsso, preSu ... 
ine.se que o signatãrio déate .. ~dquiriu 
~ letra Pelo endõ.sso em branco. Artiç}o ~.0 

O sacador é garante. tanto· âa acei~ . Se uma pessoa foi por qualquer ·ma• 
ta'ção como do. pagamnto da letra. neira.desapossada de wnaletra. o por .. 

O sacador pode exonerar~,se da ga- tador dela, desde que justifique o seu 
rantia dá aceitação; tôda · e. q'uaiquer direito pela· maneira indicada na alínea 
cláu~ula pela qual êle se· exonere da precedente, 'não" é obrigado a restifut~Ia. 
garantia do pagamento considera-~e não salvo Se a ádquiriu ·de má fé . ou se, 
escrita. ' . - adquirindo-a, cometeu uma falta grave., 

Artigo 10." Artigo 17.9 

Se unia letra incomPleta· ilo momen~ .. As: pes_soas adÕna~s. em virtude de 
to de s.:r passada tiver · sidO completa~· uma Jetra nao podem opor· aO"" por• 
da contràriamente· aos acOrdos .realiza· ta dor •. as · exCeções furidàdas sObre · aa . 
dos não. pode a inobservância dêsses relações pessoais delas com o · s3Ca·doz, · 
acôrdos s~r . motivo ·de oposiçãO,. ao com· os· pOrtadores· anteriores. f me·, 
portadO!, salvo se bte .tiver adquirido no_s que 0 . portador ao adquirir 'a Ie-­
a .letra de~ má fé ou, adquirindo-a, te- tra teôha procedido consc:enteme~te em 
nba tometido .. uma· falta grave.. detririlento do devedor. . 

cAPfrui.o n · ·AruQo is.• 
Quando o, endôso cont~m · a menção 

Do ~rulôss,o 

Artigo ·u.• 
A ldra sem Jndicaçilo do lugar -onde 

foi passada considera~sc como tendo-o 
.sido nO lugar designad, ao lado do 
nome do sacador. 

Toda a ietr~ de ·cârilhi~,' mesmo que' 
naO eôvoJv·a expressamente adáusula ê. 
ordem, é . transmissivel por via de · en-
dôsso. · 

Quando · o Bac"adói- tlvei- lns~rido na 
li•t"ra as palavra.o; .-··Nao 'à· Ordem", ou 
utha e:xpres$:lo,P.quiValen,te,· a ·letra só' é 
tram;m.~sívcr pe~a. f,orv:a e cem· os. efei-

"Valor a Cobrar", ('\!aleur en' RecOuv .. 
rement), .. Para Çobrança•' { Poyr Ei:J. ... 
caissement}. "Por ProcuraÇãO". {Par 
Procuration),· "ou qualQuer outr~ .meÍl .. 
çao que impb'que· um sJJÍlples ~anda­
tO. o Portador pode exercei todos o~ 
direitoS .eme-rgentrs da letra,· mas· $6 
P<?dt endossá~ In na qualidade- de ·p~o-

. . 
Artigo ].o 

• A letra pode ser· à ordem dt) Pró­
prio soca dor. 

cura':ior. . . 
Os co-ohr!óad~s, nCste- cnso. ~o p()J 

dem invocai contra _o por~dor a:, ex.-
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ceçõcs q~c eram oponíveis aQ tndos~ como aceite·. a simples ttssinatura do' rantiu ser nula por qu~lquer >:llzão 
saca:do aposta na parte ~DteribJ" da que não seja um vicio de- forma. s<:~nte..-

U manchtto que resulta de um endõs· 
so por procuração não se extingue por 
morte ou sovrevindu incapacidade Ie::. 

letra. . _ . ·~e ·o dador de aval paga ri lEtra, 
Quando se trate de tuna l:;-~r& :pa- fica sub-rogado nca dir~itos emerger~~ 

gé.vel a certo têrmo de vista,· ou -que; tis da letra contna u pessoa a favor 
deva .ser apresentada ao a::-eite deh- de quem tio dado o ava.·l e contra os 
tro de, um prazo determi.hado pói' eS- obrig·ados parà Com est~ em 1rirtur1e 

A api·esE-ntu~o da l{'tra a, urr.a Cl• 
mara. de Compensação eqltlvale & , 
apresentação a pagamento. 

Ãrtlgo 39 

_wll do nwndatârio. · 

Artigo 19:~ tipulaçáo e.r;peclal, o a<:eite deve ser da letra.. · 
data.do do dla em que foi dado, :mlvo 

O sa.ca.do que paga um2 letl'!l po<le 
e-xigir que- ela lhe se.la entregue .com 
ri 1'espectiva. quitação. 

O poitador não pode t·~cusm· qu~1 ... 
Quando o Cltdôsso contém e1 menção se o portador exigir que 11 da-ta se]a 

''Valor em Garantia", "Valor em Pe~ a da. apresentação. A falt':l. de data, 
uhor'' ou qualquer outra menção que o portador, para conserva-r os seus di· 
Jmpllque uma' c<o~ução, o portador pode reitos de recurso contra os endossan­
l!-Xercer todos_ os direitos emergeótes da tes e_ Contra o saCador, deve, fazer 
letra, mas um endôsso feito por ·éle só constatar essa. omissão por ·um pro· 

·Do vencimeJJ!o 

Artigo 33 
I 

quer pag<:m~ento parçial. 
·No caso de pagamento parcla!, o 

.~acado pode exig!I' oue dêsse png·n.­
. menta se faça menção na Ietr~ ç qtJ.e 
1 dele lhe se-ja da_da quitaçJo. 

I d - ·testo, feito t)DL tempo útiL v a e como cn~ ôsso a. titulo de procura~ 
Uma- letra pede .ter .su.::a.ct~: 
A vlsta; 

i Artigo 40 

ç~. ' M-~ 
üs co~obrlgados não podem invocar . · o a-ceite é puro e símples. mas o 

contra ·o portador as exceçOes funda~ sacado pode limitá.-lo a uma parte 
das .sôbre as relaçõs pessoais dêles da Jmportãncia sacada. 
com o endossante, a menos que o Qualquer outra modificação intro· 
portador, ao ·receber a letra, teaha pro- duzida pelo aceite com enunciado da 
l:edido conscientem~nte · me detritn.e"nto letra eqUivale a uma recusa de aceite. 
àa dcv.edor.. O e.ce~tante fica, todavia., obrigai o nos 

A um cert-o têrmo de ttista; 
A um certo têrmo de data; 
Pagável num dia fixado. 
As letras. quer com veudmetlt03 di­

ferentes, quer com \'ençlrm.mto.s su­
·cessivos, são nulu:.. 

Art:uo. 20.• . 

O endôsso posterior. ao vctlcitnento 
tem os mesmos Cfe:itos que o endôssQ 
anterior. Todavia, o cndõsso posterior 
ao protesto por falta de pagamento, ou 
feito depois de exPirado o prazo fixa­
do para se· fazer o protesto, produ:t 
llpenas os efeitos' de uma cess§o ordi .. 
nária da créditos. 

Salvo prova em éolltrário, Presume~ 
se que um endôsso· .sem ·data foi feito 
antes· de expirado o príizo fíxado par" 
st- ·fa::er o pr~testiJ. 

·i: 

CAPITULO lll 

Do aceite 

Artigo 21.9 
... 

1\ 1etr• pode ser apresentada, Btê ao 
w·ncimento, aO aceito do sacado, no 
seu "domiciliai pelo portadoT ou. até pOr 
\!lU simples detentor. · 

Artigo 22 

O _sa?ador pode, em qualquer le­
tra, €6HpU1ur que· ela ~erã ·· a-presen­
tada. ao aceite, com ou :Jem fixação 
tie prazo. . r 

., ,Poqe proibir ·na .próptia l€·~ra a ma 
aprese~rt;~çtio ao aceite, .salvo se se·, tra·~ 
tar· Qe uma. letra pagáveL ent doroicí~ 
lio ele terce_iro, ou d.e uma· "letra pa,­
gá.Vel em localida.à.e dife-ren"te. da do 

- dOll11CiliO do ~RCado, OU de' U:ma le~ 
tro. sacada- o. l:erto tênno de vista. 

O sacactor pode tambérJ. estipulal 
que a apresentação ao aceite não po­
derá efe~uar-."lJ antes de cnterínlnada 
-data. 

:Todo endo.:..·.sante_ p~e estipuls.r,que 
a letra. deve 'l~r apresentada-ao _aceite 
oom ou sem tixação d.e Jll'iazo, salVÔ 
.se ela tiver s~do declarada u~o aJO:ei~ 
tável· pel() sac:Jdor. 

A.rtJ.gó' 28 

As letras a certo tênn<r -de vista 
de~em ser apresentadas. ao "'Ceite._.den~ 
tro do praoo de um ano da& suru; 

. datas. 

têrmos do seu ar~eite. 

Arti_go 27 

Quando o tacaQ.or tiver indicado nu 
Jetra um lug-ar de pagamento diverso 
do domicillo do sacado, sem . designar 
um terceiro em cujo ·domicílio o pa­
gamento· se deva efetua_t, ·o sacado 
pode designar no &to do 1\ceite a pes· 
soa. que deve pagar a letra. Na foalta 
desta indicação, conslderl.l-se que o 
aceitante se obriga, êle p1'óprio, a f'fe­
tuar o pagamento n() lug31r indicado 
na letra. 

Se a letra. é • !}agável !lt' domicilio 
do sacado, êS-te_ pode, no ato do aceita, 
Indicar, para ser efetuado · o paga· 
menta, um outro dom.icíli<l no ll!esmo 
lugar. · 

Artigo 28 

O soca-do obriga-se pelo· a~E-ite pa­
g·ar a letra, à- data. do vertcimento. . 

Na falta de pagamento, o por'"tA­
dor, mee=mo no caso de ser êle- .o sa­
cador. tem- Contra o aceitante um di­
reito de ação resulta-nte da letra; em 
1·elação a tudo que pode se-r exigidO 
n~ têrmos das a:rts. 48 e 4.9. 

Artigo 29 

Se O ·~acndo, antes da res-tituição da 
letra, rL~car o aceite que tiver dlldD, 
tal aceite é consldenado eomo recUR• 
do. Salvo prova. em contrário. a. ~nu­
lação do aceite consldera-se feita an­
tes da restituição da letra. 

Se, porém, o sacado tiver 1nfor .. 
mado por eacrito o tJortador ou qual­
quer outro •tgnatário . da l~t"':.""a de que 
a. a-celta., fl~ obrigado para com ôstes, 
nos têrm<>& do seu acr.!te. 

Do Aval 

Arlgo 30 
o pttgamento de uma letra por ser 

no todo ou em parte g!U'antido por 
aval. 

Esta- g_araD.tia é dada pol' um ter· 
_celro· ou mesmo por um stgt\Mário dJI 
letl"a. 

Artigo Sl 
o aval é es~rU.o na pl·ópria letra ou 

numa· tôlha anexa. 

Artigo 34 

A letra à \'ista é pagáve: à apre­
sentação. Deve ser apresenta.li.a a pa· 
gamento dentro do prazo de um ano, 
a Contar da. sua data. O sacador pude 
reduzir ê~te prazo ou esttiJUlar um 
óu~ro mais lo11go. ttstes prazos pociem · 
ser encurtados pelos endossantE:·s. 

O sacador pode estipular que uma 
letra pagável à. vista não deverá Ee-r 
apresentada a. pawamento ·antes de 
uma' certa data. Nt"sse cg_so,- o prazo 
11ara a apre~ntação conta -se dessa 
data. 

AÚ!gO 35 

O vencimento de wno. letra a certo 
t-êrmo de vista determina -sf!, quer pela 
data do aceite. quer ptla- do protesto. 

Na falta de protesto. o c-eeite não 
dít.tado entende-se no 'QUe respeita ao 
'l.ceita:O.te. ·como tendo sido dado no 
•Htin1o die, do prazo para a apre ... 
~entação ao a~eite. 

Artigo 36 

· O vencimento de umn. letra sacada 
a- um. ou mais meses de data ou de 
vista será na data correspOndente do· 
tnêa em que o pagamento se deve efe .. 
tuar. Na. falta de data correspon­
dente. o vencimento será no últimO 
dia dêsse mês. 

Quando a letra. é SMada a. utn óu 
mais~ meses e meio de dAta. ou de 
vista, contam~se primeiro os meses 
inteiros. . . 

As expressõ~, a oito dias" ou t'qu:!nz~ 
dias" entendexn·se não como uma· ou 
dUas seri1anBJ, mas como um prazo 
de oito ou quinze dias efetivos. 

A express&o · 11 meio mês" indlctt um 
o r azo de quinz,e dias. 

·.Ai'Hgo 37 

Qua.ndo uma letra é p·a .. gave.l 11W11 
. dia lixo nwn lugar em que ·o calen .. 

dá.rlo é di~erent_e. do do lugar de emis­
misão, a data do vencimento é. con ... 
sider-aóa. como fixada segundo o ca ... 
tendá.rlo do lugar de pagamento. 

Quando uma letra saead entre duas 
praças que têm calendários diferente.! 
é pogáv<'l a certa Mrmo dé vlsta.· a 
dia da. ern.lssio é r-eferido ao dia cor­
respondente do . calendário- do lua: ar 
de pagamento, pa.rq, o efeito da. deter .. 
nllnaçA.o da data ~o· vencim-e-nto. , o sacador . pO:de reduzir ,êsto pram 

ou eJUpUia·r um prazo maior, · 
1!:sses _ pl·a.zoo · podem ser rOOuzldos 

· pelru ·endoSsantes. · -

Artigo 2i 

Exprime-se pelas palavras "bom 
pa.ra aval" ou por qualquer fórmula 
equiValente: e assinado pelo dador 

, 08 pra-zos de ap:-esentação.· das le ... 
tras sfui calculado.s segundo as regro.a 
da- alfnea pr~cedente. 

Estas regras não se aplicam se uma. 
cláusula da letra. (lU até o simples 
enunciado do titulo, indicar que hov.­
""!:e Intenção d-e lld~tar r&gras diteren .. 
tes. 

0.: saoado pode pedir que ·a letra 
ll1e seja .~:tpresentacl:l urna :;e-g·unda. vez 
no dia segulnte. ao. da primeira apre .. 
s~r~~ação, O~ -inUr~sad03 , c:.Qmente 
podem. ser txl; ' .âos a· pretender que 
não foi dada· s~~.sf~1ção a êste pedido 
110 ·caso de êl~· f!gurn.r no. l"JJ.'o~esto. 

O portador nú.o é -obrlgacto a deixar 
-nas mão.$ do aceitante a lot'~:-a ~pre· 
..;;entada t.•J aceite .. 

do aval. · 

o aval considera-se como resultante· 
da siml)l.es assinatura. do dador a,poota 
na face anterior da letra, salvo se se 
trata dM assinaturas do•aaeado ou do 
saeador, , 

o aval dev~ indicar a pessoa. por 
quem se dã, Na falta de itldíc:.lção: 
entendt·r-se-ã. ~er pelo ~a~dor .. 

. C-\PÍTULO VJ 

Do pagamento 

Artigo sa 

O p<lrtador de urr.a -letra não pode 
ser obrigado a receber o pagament-O 
dela antes do vencimento, , ......._ 

O Sacado que paga.· uma letra ant"s' 
do vencimento fá-lo sob aua :·e~lJOn-
s·R-bilidade. -

Aquele que paga um,t iet-:-a no ven­
cimento fica ~:àlidamente desobrig[l· 
do, sàlvo se da sua parte uver havido 
fraude ou falta grave. E" obrigadO a 
verificar a regularidad-e da meess!io 
do~ endossos mas não a- assinatura 
do~ endossantes. 

Artigo 41 

Se numa• letra se estiuuln o pnf!.'l· 
mento em moeda. que nãt'.l enha cur .. 
so legal no lugar do pa<;amento, pode 
a wa importância· ser pag.,_ n<1 !boi! ... 
d~ do pa.fs, segundo <.~ seu \·1\lor ·:no 
dia elo vencimento. Se o üevedor es:tâ. 
E'.m atrazo, o portador nod~ à sua ~~· 
colha., ·pedir que o· pa..giuuent.(~ da iD1e 
porumcía da letra seia fe!to n:1. .mre 
da do paí~ ao câmbio do d!_a dr, VP.,_ 
cime11tc <lU a<> câmbio do di.:t do pa. 
ga.ment.o, 

A c!.etenninaçã.o do \'alur do tT'l"l-f>-
da &tra.ngetra. será fetta l'",Jgundo o.i 
suos do lugar d-e- pag~me.O.ta Or,aN, .. 
dor. pode, todavia, estinu!ru- qn~ a ~tt­
ma a JHI.~ar: seja calcula-la segundo 
um cilmbi<> fixado na -;et1·a .. 
' ~"' regras acima indicndn!; n1ill ~~ 

aolica.m ao caso em que •l sacador t~· 
nha. estipulado que o pa{l'aU1QlJ.to ~!"~ 
verá ser efetuado numa f!el't:l mof-'c'·l. 
especificada (ciá.suia rie Pa.e:ament.o 
efetivo numa moeda. est.rntvzeirA). 
--·Se· a. ·ilnDOrtâneia-·da. 'J~tl'lt fõr 1n­
dicada nurria.. nwed.a. que tenlla ·a.. me~­
ma denominaciio ma.s v~~Jor diferente 
no pais de ettÍiss§.o e no de pr::~ra!Ylell ~ 
to, prem.me-s·e q_ue ~ f:ez .. efex~ncl:a 
à n1oeda do lugar de· pag·amentc. 

A!tiga· 42 

Se a letra nã-o fôr' apre.~"ntorla "" 
pagament.o dentro do 1)1'9.-Zo fikap.o O() 
artigo 38,_ qualquel' ·devedor tem a. 
raculdade de depositar rt E:Ua im:oo:-­
tl\ncia ;junto da aut.oridade comneten ... 
te a. custa. do port.ador e sob :1 rP~ .. 
pÔnsoa bilidade -aêst-t-. · ' · 

, C.~PfTuto VII 

Da a.çii.o por talta. cú aceite ~ itilt• 
li~ pagamento 

Artigo -43. 

O ~rta.d.Or ·de uina letrn. poJ~ eX!!!"· 
cer os seus direitoa d.e ação COlttl'R ot 
end.ossa.ntoo, sa.cadcr e outrOs cà-obri· 

gad;~ vencimento:. . . . ... 
Se o pagamento níio foi efetuadB-. 

Mesmo antes do vencimento: 
1. o Se houy~ recUBa_ to ta-I ou pí.U'claJ 

de aceite· · . · · 
a." NÓS Casos&- falência. do saca.~ 

do, quer êle tenha a.~itt, que nlL.O; 
de su.spenslto de PB«a111entos <lo me•• 
mO. a.inda, que nft.o .constatada. lJOl 
sen~nça <>U 11<> ter sido promov!d"' 
sem resultado, execuç:do dos stut_ 
beM: - . 

o portador de. uma letra pagável 
~rtigo 2f'l o Qador de" àvál" 'f>: !"e.<:r,~o"t"J- :i\ii)l rt:a em dia fixo ou a certo termo de da.to 

o .Artigo . 32 · .. ' 

s. o ·Nos caao.s df fa.l~n~Io. do saa•· 
dor de uma letra nl!o 'ocelti\ve!, 

Al't!C<> H . ,,A-' ' 
A ree1JS& do BCOite oU. d• Pll&'Ull""­

to deve ser comprovadA po.r um attJ 
ou falto. da· paaamentol • · . . -- j 
forn>al (pn>!Mio pol' fàlb •dO · ~, 

O. aceite. _é ·e~crll!o na prÓ!JTÜl !.etrn. tn'.."l>ma maneira ·.que-· a· p~~t;?:l jJor-· éle lou de vista ueve apresentá-Ia a pa­
Exprjme-se __ pela pa-lavra •·aceite" ou I ;~f!.an0ada. · g.ament.o no dia em que ela é pagá.: 
q1lfllf1Uf'r 0utra· palavm equ;yalente: 9 /1. <lll!l nl}t;~a~.fio m~_,.._ff'.'TH~'2' n"':ano ~reJ o_u num ck.'s dOis GiEI!'i' út..e-!6 s-e­
~tceite e a.ssinad.o pe!o.sa~c.dp. Val~ lllti ~:aso de a obr:::r.;\t:l·D :J.UC ê::e g&·- gulntt:"::;. o protoat<> por !alta d• U:~tt _"'R 
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- AÍIIÍO a· ....... -~·- -----'contla aa·pes.oas "quo tenham <lldos·1 7. A .;..mo.tura ~ quem pasa a 
8l.4o ou a.vallzado a cópla, depoia·de nota· promiSsória Um!Aicritm• _ 

• O qu• poga •por lntervençâh f:co. ter feito· cena_ tatar. - um ~-~" 
:!':;.~. n,o:::~ =~':,0: quo <! ortstna~ lhe :;;;_. foi .~ti-;e . . Mti&O • U. 

:tra ~~""" si _._s.àoS a 6C'I1 .pedido. . O· tiÍul1l 'tm que ·ral~al'. al~uni. dos 

· Qua.lqUIU" 4as Altas- ?;!rt~ Contra .. 
ta.nwa-~reser-. .. --se .a taculda.de d:! ·Jlà• 
~ir o artigo 10-~·de fei uniform.e · 

f)&IOU & con Q.l .que 0 0 -• se o titulo originai; .éíh-seautda ao· ieqú1si.tos.1M1ca.c:k1s··no a.tt1a:o ait~rlgr 
lJ&o.ll oom. &te ~~virtude da letra_ ó.ltlmo ehd(JsSo. feito IUltea ~ tlrnda,: nio -p~cr.iuztrâ. efeito ocmo nota,.. pro· ·Artigo t.• 

na_ 'sul lé1 "nadoÍla•.~ 

~io10· .. 2.ode,.~t~:"ia, e~dosur de no\~- a ... A ... , .... con_tlve)" a~ clAUsUla: "d•nul m.lssórta, salvo nos casoa: -4etenninad.os _.. 
.... w ~- - - ~ - - - · p.vf d!li.""l''g~ã.o da D.ih_tea Ji!iluetra · 
· 03 -endossantes, ~io:res. ao, iig .. · -em ~te_ 66 6 válid.o 0 eru1ôs!so na n_~ a.llneas seguintes. 1 do artigo 31 da lei unifoJ:me, qual· 
--"~o pa• ho~-. •- queru· rm· •e!to ~p1a ou . qual_ que~ ou~ fónnula ·'A nota- ptorqlssóri& e mque Jt; não -~.~. .... ........ '-'- .I. u1 1 1 é · Ul 1qu 4•--- In' 1 • • · 4 · ~ "'Uer das Al"ta.i Partes Contruta.ntt"..a :..p~amento ficam d ........... , .... _ .. __ · eq va en_ .e, n o. qua er eu Uilii'U _ d que_ a. epoca. o pagamento ser01 ,. 
- - '"'""" ....... .-u.vD In d 1~1 · 1~ 1 · - • 'vel à · ,........ tem a faculdede d.e admitir a J>Q&5i~ _ ... -........... do .., !Op...O:..an'-... -em ~rt·· p·M.. .as.<: a o u vo:::c- onnent-e no OI: s1na . çons1de.ow..o.& -pag• . v...,-.·, · . 

...-..~ """""'~~ v• ~ •• N • 1•• ~ lndl ·~ _,_1 bWdade de_ .ser .di .lo. um ayal no -·.:;eu 
· ·~· p••a p~-•· uma letra par In- • •• - ~ c..,..o · esp~ ,. 0 t iH-· to d 0 -" 4'Y, --.... 1 4 tltu'" f 1 d err IMllQ por a separa_ o em qua 

. t ... -.&·t~lío, -~ p-~~·- ••uela qu· 0 -C:U'frm.O X ug:ar- on e ~ IV. o passa o con- 1 di d 1. r . · ..,.,..,.. '-' .,...~.. ,~....,,~ .......,. s!d · d 1 d .se n que o lugar ,on • oi eltG-
'desoserar _ msdor. número . de obr:~~.. . era.~&e como aen o o ug:ar a pa.'" 
.n- .a .... uêl'e':nne,· com conhecbnCn. to Da.s altertt,.ões gamento e, ao ·mesmo tempo, o lugar Artigo 5° 
~ ~ -..... - · .. · :oo; domicilio, do subicrltor <ia. not.a ' 4e ca-uaa., 1Iitervler contn'a\.lamente· .a Art1"'""' 61 · _,_..(...:~ · Qu.a.Ique: das Altas Parte.s Contra .. 

~ ~ ~:~~~~Q.u':"' t::,:~~~~= No ca.tl- de alt~O do texto <1e -~~u.Prom1ssória ftue. ni\o con- ta;'lte8 _póde ~~plctar 0 ar~go . .zs da 
1 t ;_.., tá.r1 ....:........t tenha lndlcaçA.o dó lugar. onde· fOl lel u.n.ifol'me dlspondo que, em rela-

aone-rodos. ." ..... . uma e_ ra, os~ s"'6-"':'a. . 03. ~vw,Ofta passada . consid.ei-a-se como tendo-o ção M letraa pagáveis no ·seu ter:!-
-C.ari:tÚLo -IX a essa alteraç~ ficam. ~adoa ~ aldo no luaar- design'ad.o ao lã do do tóno, o portador devert\·f~r a a.p::-t: .. 

_t~rmoa do t~ altera.d.o, 08 .sJ.en,a, nome do -sttb&crit-or. se-ntaçã.-o , no próprio dia do- -vem'l• 
'/Jo. p1tÚ~liàa4-e · de uemplar~' _ ~ d~s t.irlos an~.rtOleB ~o .obriga-dos nos _' . menta; a inob.<;~rv~cla ·d~ta obrir,"a-

. Cépia_s. têrmos .do texto ongtnal. ArtigO 71. ~o ~ acarreta respQnsabiUdad:e poi' 

1. ·plural1d&<te 'de ex~plares_:. ~ C.\Pi'IllLO XI sãO á.plicá:veit''is-il.Ôtas proillissóriaa per~as e. da.nos. 
Artigo 64.. · n&- :Parte em: que não sejam contrL'"i.a.a .AB outru Alta& P~rte.s-_.co!ltrat.an:-- · 
- à natureza. ·dêste titulo, u dfsp~ções' ~ terão a f&CU!dade de f~_'l' aa con~ . 

.-A letra pode 6ft sacada pm· váriao Da prescriçlio relativas u letras:.e CQncenientes; d1çé)ea. em q_ue retonhcce.r~o uma tal. 
•ln.o. . .. -. Artigo 70 Ené!ôa!o· !artlgoá 11 a· :Wl: obrigação. 
: bas vWi devem se'r nunfera4a8 no · vemmnento <artl&oo. 33 a a"ll; Artigo G.0 , _ 
préprio texto, na falta do que, ,cada Tõàas aá ·~ contra _o aceitante Papttiento <~ 88 ·a 42l: 

·vta .6"'...ré. considerada como uma letra relatlvaa a. !etras·presreevem. em 'b'!s Direito de açAo por falta de pa3.a· A ·cada uma das Altas PartM-·Con· 
àist1Jlta. _ · .· ·anos a cont.a.r' do seu venclmento~ meilt-o {a-rtigos. 4-3, 8 . 5-0 ·e 52 a M); tra-tantes incumbe determinar. ":--pstra 

O partador de uma letra que. 1\lo AJJ· aç6e:s .do portador contra 08 Pacamento por lntervençto · (art!gos ós efeitos da· aplicaçio da t\lllma ali· 
oontenh& a 1nd1caçio de t~r sido ·8&• ·ondossa-ntes -t>· contra o._sQ.cador prea-- 53 e 59 a 83); ' nea do _artigo 38, quais- aa lnstitut .. 

.,... · oa4a ·numa- ún1ca via pGd.e eldJir. -a -crevem nUM ano, a ~tar da data C»p1as {artigOS i'i e 68) • çõe=3 que. _segundo a. lei nac1onal, de· 
-~·sua cuata a entrega de. vArias vlas. do proteato· feit-o em tempos útU, ou Alterações (artiao 69). ' ve.m ser e-onsid,erada.a câ-maras dt 

Pam êste deito o· portaclor deve 4irl .. ~a- data do v-enc1ment.o, se se ~ta. Pnacr1ç6elt (utlgos 1&1 

0 '71); compensação. 
:...- ; glr--se ao ~u _ endossante . tm~afo. de letra."que c;;ontenha cU~a sem Dia& ferlados, conta-sem d-e prazos Artigo 'l.o 

• para qt,te ê8te o aUXIlie a proceder despe.sas • · e lnterdlçto da d~ de .perdllo (artl· · . . 
- · ·cont.l'a o .seu próprio· endossante e As ações dos· endos.sm.tSJ una con· goa '12 a 74). · , . Pelo que se r-etere à.s.letra.s pagáveis 
. :· Mi1m sucess1a.vmente. át6 se chegar' ao tra os outros· e contra o sacador pres· · Slo ~t-e a~veia às notas no .seu ·território, qualquer~· das Altas 
· :· saca®r. os encloa9antes alo· obr!p- crevem e111 seus meses a contar do dia prollU.ssóri&s·.a.s ·dUJpo:dções relatiVDB Partes OonQ'atantea ~1n a faculdadl 
'··:dos a· repro.duzir <m rnclo&WS nll!, JW: em que o êndOBânte pagou & letra ou ·u .. letras pag:Aveia no dom1ctllo 4e de sustar se o Julgar neOO;SS{lrio. em 
~-tas -vta.s. · _ · em que êl~ prp:-Jo foLaclonado. terceiro ou numa locaUdadt- diversa circunstA.ilçias excepc1ona1a relacion:~.~ 

Al"tli:o 65 • Afi;lao 71 4& _do clom!cillo do. sacado (artigos da8 com a tam de eàmblo da moeda 
-... . . _ • . - • 4;0 e 31), ·a estlpulac;lo de juros (&r>- na.cto~l, os efeitos da cláusula pre• 

'· O pagamento d" umlt d ... viaa e 4 mterrupçáo da pre&erlçlio só pro• tlgo 5.•), aa dlvergênclaá dH<! Indica· vlsta -no a.-tlgo 41 rclativa.·oo P"l!O• 
11t)eratór1a m.esm.o que nio esteja es· duz,ef'eito' em re~ .. peaoa. para ç0ea 4a_ quantia a papr (artigo o. o)- mento efetivo em moeda. -estrangeira·, 
·ttpulado q'ue Alie papmento aDula- o quem a. inte~pçA4> foi ft'lta. as oon.sequtnciu· da -&pooição d.e· umá A. meama regra se aplica no -quo·res· 
efeito das outrao. o sacado flea, po- asalnatura n~ oon~ tndlcadaa nc peita à ernl&são no t.errttórlo naelonal 
rém. respooaâvel por cada uma. daa · 0Al'1:ruLO :X:U artl&o 1.•, as- ,u lllll!ln .. ura de uma de letra• .em moed"" esu-.ngetra.5. 
VlaB que tenhaln o seu aceite e lhe . - quo· aliO' ... mpoderes ou exoe- ..... 0 8. 

-llf.o h:ljam sido reotltuldas •... -, . Disposlçiits g<1ais dendo oa &eU8 poderes <artl&o s,') e ~- ' 
O endMsante que tra.Difertú '\!'las Artl 'lll a. letra. ·em bn.nco <artlt:o lO) • QualqUCl'. das AltaB . Partes Contra· 

ila mesma letra a várias p......,. e oa go SAo tamb6m aplicáveis àB netas tanto.~ tem a focUldade de determinar 
endossantes suboequentea alo -- . o pll.&alnento de uma letra Cll,jO promlia6rlu as dllposlçõoa relativa• que os proteatos a fazer no .... terrl· 
.nve!a poo tMaa aa VlaB que eonte- vencimento recai em dia ferlado lelll\l ao aval <lll"tiP 30 a s:n: no c:aao tório possam ser substltUidoa_ por uma 
nham ao suas MS!naturas e, que nAo 16 pode ser exliJido no primeiro il1& prevt.to na última· altnea do artigo deolaraçAo datada, escrito. na préprto 
hajam s!do de&tltuldas, . útU ae!llllnte. Da meama maneln., to- 31, ao o .aval nAo Jndlear a pessoa por letra e ... !nada pelo sacado, excet( 

A:tilo· 66 · dos oa atos-relat1vos.a letras, éspec1al .. quem é .dado, enunder-~ aer pelo no caso de' o_ sacador exiJll' no texto· 
mente a aprqentac&o ao aoelt\1 • o subscritor da nota promissória. · da letra que se faça um;·protest<> 

' .. Aquêle que enviar ·110 acel~ uma protesto,- Bômento podem ser feitos Az"~ 73 com·,.. formaUdadea deYiw. 
i! .. vias da letra deve lnd1car· nas em. dia útil. · · · ' • .,... Qualquer da8 Altaa Paltéa ·contra· 
Qutras o nome d& - em .cujas ,Quando um dêaoea atoa tem 4• aor. .O suboci!tor de wna "ota promlli- tantes tem Igualmente " facUldade de 
lnlios aquela _íe encontra. J!lota' peo. realizado ·nwn dotermlllaclo pn110, a sOrla· é rospcns4vel da.meama forma determinar que a dlt~> decla.ração seJa 

. soa é obrt;ada a entregar -e&ta VIa o llltlnto dla·.dêole prozo 6 ferlado rp.e• o aceitante do wna letra. transcrita num reglstro P\iblle<>- no 
··.· ao partador· legitimo doutro 'exem• legal;.flca• o dito prazo prorros&do att A1J 110taa promiBoórlaa pasãveis ·a pr- fixado para oa proteslos. 
·, .. piar. · . . . , oo primeiro dia útU que so '60t1Uir "~ corto t&1no de v!Bta deYelll ser pr<i- No·easo prevllto_n.., allneaa prece· 

Se •• reC11ilar a· fazf-lo,. <>·portador seu termo. . · aentéa oo . vlsto · doa subocrltol'e.<t noo dente.. o <lldôsso sem cbta · proswne-
. · aó pocle exercer seu ,direito de ·&Çlo "" prazos .flxadae: no artf&o 23. O tênno se ter sido feito antmormente .,. 
·. depois de ter ·feito CCIIStatar·'por um ~ ·""-0 7& de vista conta..., ela data do vJsto protesto. 

·protesto: ' . ' ·. '· · ao prazoa lega1a ou oonvenlllonala <lado. pelo sublcrltor. A 1'éeuSa do >rtl e• 
. !.•) que ·a via .-enVIada· ao'. acoite 1\lo ecmproendom 0 dia que _muca oublcrltor .. a dar o seu -v .. ao é com- • go · 

".· lhe •náo foi reotltulda a 1Jt11.'pedldo; o seU lnfclo, · provada por um proleato (artlro 2&), Nr dmogaçio da al!noo l.erceira 
'2.0

) Que ·lllo foi pou!Yel coaoeau1r ..... 
1
· • CUJa clat" urve do lttlc!o ao t@rmo dQ arl!co ·"· da -lo! unlfo;me; QUAl• 

o ocelte ou o papmento de · uma ~,..o l 4e V!sta , quer dl8 Altu Partea Oontratanto. 

.·.,_ <l!!u ~'~•· · ·. . · ur;o1~ a:tldJ':u= d• por<llo, .\WEXO n ~~~ta ~.~u:;to q~:v: 
2. ·- Cóp! .. · · q ·•~· •- ' ser feito no ·dl& em que i letra 6 
Altl~ 8'1 .'.rti:o 1.' --'vel ou num dos dot• mal! útelb ·- 'l'1TULo .n . ..-~ 

.. o 1Xlrta<!àl' <le uma letra·. teru o QWllqu.er <! ... ·Altas Part .. contl'&• seguJnt ... 
" ··<;rre!to do tirar ."""'"" dela •. ' · -D~ Nottt Promi!Jióii• tanteo· pode lllemtevot que· a obrlp- · Artigo lO 

"'"' 91<> do illoerlr lWI letru POIIS&das no . 
A Cópia deve rfiProdUldr exatamente Artli6 16 aou território a palavra •letr""•· pre· Fica r ... rvada -a a legislaçlio ele --

<1 original, com oa ondoMo8 e t6das ~- ••• 
· .· ..., outras mençOe& que nela f!IJUfem A Nolf. PromiMórla oon~· ·~:- DO .arttro 1.•, n.• 1, da lei uni· cada uma daa AI- Partea Contra.-
. · · · , · 1 •• · ~ ....., · · · .._.._,ft•·• -~· ='--. , . , forme, o6 .. apllcard. "" m..,.. a pó.! tanteo a determinação preciiJa dl8 

.. 

I>e>e me11c onar on-. aea-. a·.-~'•· . 1. ~.........,.o •w-~ a 'eatr..ta em vtror da presente Con· sltuag6es jur141cas a que •• referem 
1·, A cópia ·pode-''"'·· endOSIIada .. •~- Inserta no préprlo tato do titulo e 9e1lçio. 08 IIS. 2,, e s.• do artJiO .,. 0 01 

llzo.<lá da muma.manelra e ,rop; - expr...., na J.Jnsua ·~para a , Artigo 2-' ns. s• e 6• do arttgo 44 dá lo! un!-
. p.do os mesmos eft!tos que ·lj - re4açl.o <1- titUlo; - 1 · · 
~lnal: 2. A promes.sa pura e. simples de Qualquer das.AI~ Partea contra· orme. Artigo 11 pagar uma. quantia determlni<ia; t&nteo ~m. pelo que reopell!' àB obrl-

Artl&"o_ss· . . a. A época do pagamento: ··: . gaçôes contraídas_ em matéda. ele le· Pol' derroaação dos na. 2." e 3-0• do 
A cópia deve; Índicar .u ·p~oa em 4. A indicaçãO dO·lugàr em que·se tras:.no seu-território, a faculdade de· artigo 43 e do artigo 74 da·tei. uni· 

·cuja posse se· enoontra-. o .titulo ori· deve efetuar o pagamento: determJnar de ·que maneira pode ser forme, qualquer das Altas Parte~: 
sinal. E3ta.:...é. obrigada: a remete!;' o 5. o ,noine da pessóa à quem· ou à suprida a; falta de aaslnatura, desde Contrn:tantea reserva·se a; faculdade 
àH-o titulo ao portador Jegft~mo da ordem de· quem deve ser pasa; -- que po-r uma. declaraçAo --auteiJ.tiC& de·admlttr na sua legislação a. poss1· 
róp1a. 6. A indicaÇão da dnta em. que e escrita na letra se possa constatar a blltdllde, para os garantes de tuni\ 

Se se recusa-t· a fazê-lo. o .portador do lugar· onde. a. nota oromtss6:ria é vontade daquele que de,•eria ter a.ssl..- lttn que tenham stdo . aelonaoo.~. --4J: 
&V prx!.c exercer o seu dlt'eito ,de ação pes.~õada; · · · nado. .!K\l" concedido -utn a!ongàrnento d~_. 

, ',l··c 
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185:2 T~rç!'-feira_11, DIAIUO 00 CONG.Rt;SSO N~ClO_N_A_!; { Se,ção 11)' Julho de 1956 . - I 

prã.zoo:, M quais não poderão tm caso Artigo lt O Arnt-rja ,Independente e Dem<lcrât1 ... 
«lgwn 1r além 'da data; .do vencimento c. a", firmado, a 15 de maio de 19"~, da: letra. · 1 Qualquer das altas pal'tfs eontra· .l.s Altas Parte-s Contratantes-·· ~o~ " 

Por derrogação_ do art.i&'o -45 da Lei tantes pode . determillar o nome a. mWllcar·se-ão reciprocamente, · a na cidade de. Viena,. pelo ·Reino U~n 
·Unifon:

11
-e, ·qualq' uer das Altas ·partes dar nas --leis nacionais ao.s tftulos a partir· da sua eritrada, em- .vigor, as do da. Grã-Bretanha e I-rlanda D 

· f ~ "5 da 1~ un>' d'-"~~- Je · 1 ti UI d Norte, pela França, tplos 'Esta contríl.t:..a.ntes. iten1 a f-aculdade de que se re ere o a~ ~~go • · = - -'O}J"VE>*\o'ua~ 8'15 a vas· prom g-a as U 'd d A - . , uni-
tnonter ou de futroduzi.r o si.ste.ma. de torme ou dispensar êsses titulas de nos r{\l{pectivos .terrttól1'16 ·.Pata t.Ol'- ru o.s a mer1ca, p.:-.a ao 
aviso·· por inteimédio de wn agente qualquer denominação especial, uma nar efetiva a Convenção. Repúblicas Socialistas SOviét-icas 

···•JJ · te ne-z que contenham a tndicaçã.o ex.. . Em fé do que os .Pienipotenctârlos pela Austrla. 'PLW co, que consiste no ·seguin : _ao •· . Rio de Ja..nflro, em 13 de julho a .~~o 
fazer o prote.sto .por· fàlfa de acfc'ite vre.ssa. de que são à. ordell_l. acima mencionados assinaram o pr~... 1956. - Juscelino Kubitschek. \\ 
ou -por· falta de: pagamento, o notãrio Artigo 20 sente Protocolo. · · 
ou o 1'm"lcionário público tncwnb!do Feito em Genebra, aos se':e de TEXTO .DO TRATADO QUE RES.O 
dêsse .serviço, segundo a lei nacional, As disposições dos artigos- ~.G· a. 18 junho de mil novecentos e trinta,· ~ TABELECE· UM· AUSTRIA IN-\ 
e ·obri:~ado a idar eomWliea.ção wr do presente anexo, relativa6 às le· num só exemplar. que será dép!lsitndo _ .l;)EPENDENTE E '""DEM.OCRATIC~"' 
e.w:rito dê.o;se protesto às pessoas abri- tras, aplicam~se igUalmente à.3 notas nos arquivos do Secretariado da· so.. \' 
gadn.s :pela. letia, cujos enderêços fi- promissórias, ciedad.e ·das· Nações; será trarundt1~ c -, ,PitEAM"BULo l 
guram .nela, ou 1 que. sejam conhec.ido.'S 21 da cópla autêntica a todoff 08 Mem- A. União das Rep· úblicas SOcialiatn.S 
d 1 f •--to ·Artigo tros da Sociedade 1ai! Naçlle.s a . · . Rei U 'do d G • o ageJ:l e· que az o pro !~C<) , ou se- Wdos os P·tados não Membro• t·e- Soviéticas, o no..... m a rw• 
jam- indicados .Pelas pessoas que exi.- Qualquer das altaK part-es Mntr~- ~ ~ Bretanha. .e Irlanda do Norte, oa Es• 
giram t) protesto. M despesas or!gt- tantes reServa-se a faculdade de ll- presentados na C'Onferênc!a.; tados Uúidos da América e a França .• 
nadas por ê~si' al'isos serã.o adcioD.á- mitar' à obrtgaçáo assUhlida, em vir.. Alemanha abaixo de.signadas como a ·.PotênciaS. 
d~p à.s despesllSI do prousto. . tude· do artigo ·!.• da Convenção. ex- Leo Quassowkl 'Aliadas eyAssocladàJí. de ·um lado e 

clusivamente às disposições re1J.t1vaa Dr. Albrecht a AU6tria· . de ·outro: 
· · A,rt~go 13 à• ~ticas, não Introduzindo no seu Dr _ Ullmann Considerando que a 13 de março de 
Qualquer 9a.s I Altas Partes Contra- território as disposições sôbre nOtas · AUstrta 1938. ·· a Alemanha Hitler~ta anexo\l 

ta.ntes tem a faculdade de detemJnar. promt.ssória.a constantes do Tft\llo. n Dr. Btrobele a..·Austrla .. pela·fõrça .e mcorpçorou 
no que respeita' ·à.s letras passadas.:e da Lei Uniforme. Neste caso,•à a:Jta Bélgica seu território--ao~ Reieh·. Alemão;·~-
pagáv.ei:; no seuj território, aue a- taxa parte Contratante que fizer ueo desta Vte. P . .Poullet de alVallée-Possiri Considerando ~que, pela DeclaraçãQ 
d~. juro a que~ referem os'números reserva será. considerada parte con- Brasil de ·Moscou, ·pUblicada ent'l," de no .. · 
2B." d<IS artigos 48 e 49 da· lei tratante que fizer uso desta. reserva Deoclécio de Campos vemb1'o de· 1948,. os.· ~vêrnos da; 
uiüforme poderá ser substituída pela será "oon.siderada· parte contratante ·Colômbia: ,_.. União da.s ,Repúblicas_ SOciaJ.isU!,s ao..;. 
taxa legal em Vigor no·terr1t6rio da apenas pelo que respeita. às letras. A. J. Ret;trepO · viéticas:, do Reino. Unido ·e·4~ EB• 
respectiva. Alta Parte Cor..tratante. Qualquer das Altas Par;tes Contra· .Dinamarca. tados ·UnidOS· da América -dec\ai'aranfl 

' "l,...,.· 
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. .... tantes ·:reserva-se igualmente st fa· A .. Helper que consideravam eonio nula a .. ane• . 1 we.., . culdade de compilar num regula.• V. EigtVed xaçio da Austria pela Al~manba na 
. Por derrogaçãO do artigo 48 da l.el mento especial as dispoeições relati- Cidade IJvre de Dantzilr data de 13 de março· de -1938. e afil'-

uiiif<mne, qualquer das Alte..sl Pa-rtes vas às notas. proxrdssórias, r.egu!a- Sulkow.sk:i · ·m-àl'am o :seu ·desejo de ver· a "Au.stria 
ccntratante-s ree.srva~f;e a. faculdade mento Que será 1nteirarilente ci>nfor· ·.Equador · " resta.OOlecidt\ como Estada livre e in• 
de lnsel'ir na lei nacional uma dlspO- me com as estipulações do Títtilo li Alej.- Gastelú dependente; e que· 0 comi.té· francêS 
síoão peJa qual\ 0 port~dor pode rf.. da Lei Uni1'orme e que -deverá repro· Espanha , . . de Libertação Nacional fêz ·uma de• 
t.l.Mnar daQuele contra ·ouem ex~e duzir as disposições sObre letras re· JUBn· Gómez ·Monte~O claração análoga em 16-.de· novemb70 
o-'·.seu· direito de ação uma com!Mão feridas no mesmo tttulo, sujeitas ape'... FinlAndta de 1943: , 
cúj.o quantitatiVo será fixadO· ))ela nas. &9 ·modificações resultant~s dós J'. Gronvall , COnsio.erando- Que, imediatamente 
m'l!sma lei nae!dnal. artigos 75. ~6. ~~ e ~8 da Lei ·un!· França aPóS a vitórla doo :Aliados, a Austrl& 

.A m~~sma. doUtrina ~e aplie:l, por forme e dos artigos 19 e 20 do pre- J,. Pereerou foi libertada dá· dominação .dâ ·Ale ... 
derrogaçA.o do iutil!o 49 da lei unt-· sente anexo. Grécia manha-~Httlerista: •, 
fDnne, no· que se refere3t, p~oa que, Artigo 22 ., R. Raphael ·, Conalderar·dO que ·ns Potências 
tendo Pfl.l!<> uma. l-etra, reclama a Hungria Aliadas e Associadas e a Au.stria, lt• 

sua lmportânt'la.\oos -stl'..S gnrante3 • .. Qualquer das AltaS Parle.5 Conh·a:. Dr. ·Baranfal, ·Zoltán \rando ·em conta a· tmopOi'tll.ncla doB 
tã.ntes tem a faculdade -de ,tori11ll m~· Itàlia - eliforõos "QUe o povo a.uatrla.e,:, ~á' em• 

.. Ariigo 15 ~. d.idas ~xcepcionafs.- de.· or"denl geyal Amad.eo Glannini preendeu • 8 deverá ainda. empfeetidel• 
~ua!quer das IAitas Part.e-;~ Cont1'."l- relativas a prorrOgaçAO dos prazos ~:e-: .1apAo ·para a· reconstniçio e ·reorgaritzação 

tahtes ·tem a liberdade· de ·-d.~cidi:f lativos a atos .tend-entes à conserva.. M. Ohno democrática de seu pais, · deaejRm 
que,·no caso deJ pedra de-·-direJt.os ou ção de direitos ê' ~ pr0tt9gn~ão dO T. Shimadt: - ~- ; concluir um .Tratado rest'lbelecendo: 
de prescrição, no seu território ·vencimento das letras. -, Luxenlburgo a A~ria comO Estado livre.· inde• 
l!UbsistirlL 0 dire!~o de proe.eder_eontra Artigo 23 . Çh. G. Y'erma~re pende. e ~-d-emocrático, ·contribuindO; 
o ~acá.d()r que ~ão constituir nrovisli.o . - Noruega . . assim para. a !'b-tauraçã'll. da paz na. 
ou eont::a. um sacadOT ou .endossante Cada. 'uma. das 'Altas Pattes Con.. Stud Holmboe. "Eilr9pa; 

• 1 _.,(tf A tratante . obriga-1le a reconhecet as · Holanda . _, Oonsidere.ndo ·que as Potêneiãs 
que .ten..lul feitOj lucro.-; n~~ .~~~. . "d~ .............. ,;..,. ... adot"Aas por' qualque!' Motengraaff AliadaS e· Assoc:La.das e a Austria. 
mesma faculdade existe, -em caso de .....,vv-~ ~ Pe · pre,..,crição; pelo Otro resoeita s.o RP.eJ .. dás Outras Altas Partes Contratan- ru. - desejam ooncluir, sObre ê.ve ·assunto 
tante nne re~t>.bé1 1 nrovf~.o ou tenha. tes em· vfrtude dOs .artigos 1.0 a 4.•, J · M: Ba..-r.eto o presente T;-atada, para. formar a.. 

I 
· 6.\ 8.• a 16 e 18 a 21 d.o presente Polônia base ·das relaÇões. amigAveis entre 

rehliztarl<l lucros ilegittn1os. anexo. Sulkáw8k1 · · elas, 0 .que permitirá As Pot;ências 
' _ A-.":tigo 16 , · Poi-tuga1

, • Aliadas ·e Associadas. apOla.r· o ~1· 
I Protocolo Jo.gê· Caeiro d1t -MPta. do -da Austria, para· ·torilar-ü melÍl-

A quest;ão de r;·aober se o 9ac3dll"l' é Suéeia . .bro ,da Ol-ga.tnz'á-ção" das. Na~es 
Colr1gado a constituir -provisã.o à· data Ao Q$6inar a Conv.ehção datada dEi E. 'Marks von WrJtembert Unidas· · · ' · 
do-.venctrnent.o e 'se o portador: tem di- OOje", ·e.o;tabelecando uma Lei UW· Bifger Ekebm ·_ ConsÍderahdo :que as .:Potências. 
re1tos e~i:"!.is i :;ôbre essa. provl~ão forme em matéria de letras e· notas Suiça 1 • Aliadas e Associa:daa desejam regu-v 
est'l fora do J't:mbito da ~f unifonne .. promissórias, os abaixo-asainados de.. Vtscher. lar, por ·êsf:e ·Tratado, dé conformi• 

O mesma su®de relativamente a; vidaiD.ente autorizados,· a.cordaram nns· .. Teheeoslriv!klltfa· ' · · k. • : , dade. Com os prb:lc'fpios da Justiça~-
qualol,er outra q"uestao ~snf!ftante Rs disposições seguintes: · · Pro! .. Dr. Karel Hennalm~ot'avSky tôdas· as . questões que fir.at"nm em. 
rel?.t;õ.ês ' .h.nídic$.s ·(JUe ~:1.•iren1 de A · ., · Turquia ":"" · stúi:Penso devidO aos a.conte~Jimentos · 
base à emissão às." letra. . · Ad referendum acima menclonadQB, OOnipieéridida ·.a . 

.Aititro 17 · Os Membros da SOCiedade ·iaS Na· Moehmed Munir' r· 7' 1 anexação. dl!<- Austria .pela. .Alemnnh~~ 
I • ções e os ·Estadoa não~ m-embros que · Iugo.sl.âvfa. :.. ID~leristã, e· 1\ ·participação da: Aúe:• 

lA 'Cada. nma d~s Altas ·partM C'On.. não tenham· podido efetuar antes de I. Chournenkovitch •. tria na guerra. como parte integran-~ 
t.ratante~; Cflm'T)etn detenninll1' ,na .SUR 1- de-setembro d& 1932 •o depósitc ilá A.s" Coml$s6rs. de. consUtl!)!J(- te d3 Alezrianha· . ' ' . 
le<.:tisleção nf.'l~iori.:" .. l as ·causas de in· ratificaç§.o da referida convenção e Justiça, tfe "ECrrncimta e d~ Fi- ·Por êS.!leB· motiVos tor3.m ·"aestinadQf 
terrunçáo P ck> ~Fr;nensão da prescri- obrigam-se a enviar, dentro de .quin- :nanças: p :. • • • - ·oa Pleniu-1t~nc"i.tr1os 'abaiXO,;clS.51D.adotl. 
ção das 91;~ rr:htivas a \etrM que ze dias, a .contru- daQUelã data, uma - N.o 193,._submetendo .A aprovaÇão que; ·após apresentação .de sem .ple. 
03, ~Seus tribun,iS são chamados a comunicação· ·ao . secretariado. Geral do· Senado Federal o nome do 2=1-e~ no~ poderes. reconhecidos em .boa ~e 
ccnhecer, da Sociedade dM NaçõeR ~a.nrl.o-!he nhor Trajano ·!\!".!de~ do :Pa.çc." ~ll· devida for'll.n. acordaram as· seo-um.,.. 

-A!; oui,ras Alt-as P~.rte.:; Contrntan-· a conhecer a situação· em {f~ !e en;. nistro :PlenJpotenclârio de Primeira tes dlspoilições: .. · 
t~.s t.êm a faculd~de de ·determinar 98 contr-am no··que ·diz respeito A ratJ .. ·.classe, para ·O C.\"tq'(l .de :Ernbatxadm 
oo~dlções ~ que I subçlrdin:t.rão 0 _co.: Ucação. ·~ Extraordinário e. 1-'llllÍipótelictârf!:l ·do PARTE l 
nhec!mentc de t:Hs causas. O me&mo - Brasil· junto ao. Oovêrno da- Ref;ú- Cláu.sula.s :PolÍtica's e. Territori2.! .. 

· B -· .bllea do Halti, ,. . , .. . · . . 
snCedt- quanto n.O ete!t.o de unia ação ~ A; COndss8o . t!~ R~laç6es E.r· Artigo n.o 1· 
oomd mf~!o de iridieaç~.o de-' inJC!o do _ Se. em 1 de novembro de 1932,, não .· · tt.rtorea ·- .. · ~ - · ~ ' · .. · . · . · 
i)r~;tzo dE· pr~~cri(:n.o, a que ~· ,refe:re se tiVerem ver1f1câdo aS · eóucliçõis , . ,-·_ ;: --L• . , ~ ~ :Re1!abele..."imento da; Austrfa · crn1io 
a Rliriea."terceJral do artigo.) 70 da !1::1 previstas n~ alinea. primeira do ârtigõ' · M · · 194 d · Estado livre e .independente · 
uniforme. . I 6. para • entrada em' VIgor da Con- ensagem n, ~ ; .. e .1956 . ' As Pot.l~eias Aliadas e !8Si)C!ada• 

Arti~o 18 . vençãc, ·o SeCretá.ri!l Geral da Socie:. ·Se~ôres-~ MeinbMs do obrig=ess·o· reconhecem que a Austr1a·- é ··NSt&·~ 
dade das .Naç6es eonvocarll um~ reu~ Nacional: · •. . 1. . • ··:' . bel-ecida como _.E:Rtado. S(!Mrano, ·tn~ · 

Qualquer da.; !altas partee a.ontn- nifio. d<M Mel!lbrOS d.a Sociedade dB.l De' acôrdo ·com , o', preceito :constt:.. ~ep~nrtente f! democrâtlco. - -
tant-(!5 "OOm a fMnldade .de :det-erm1· Nações e dos Estad~ nAc mentbrQP tu.ctonal, tenho· a' hohia· de- subrtíeteot · ·.:.- Artigo n." .. 2: · ~ ... ~ .· 
nar que certa; dias .úteis sejam assl· que tenham assinado _a Convençib on· à. consideração , de VoSllaá .: Exetlên· · · ~·· · -. · - ' 
miladoa nog d!asj f-eriados l-egais, p-eta a ela tenham aderido. a rlm ·de ·se- cias, acompanhadO :de: ·E:xpoSf;.ã(( de Jla'li:Jenção da tndepenften"Cfa da· 
f!Uê resJ)~ta. à apre . .senta.ção:ao aceite- rem examinadas a .situação e •s me~· Motivos ·.dó' senhor'-'Mirúsiro -de ·Es~' · .Auatrl.a :r-· . . 
QU -a~ Ra.:atnEntn t dema!.! t.~ R- d!da& .. qu.e:;..l)O:nntura .. dtlYam t~ to- taqo d_?S Re1ações· ~rlor"es .. 0~ m~· : .-'s ~-)_t-'l:i\.eL~ .Àltidá.s e' -\j.sr;~-:i'~d.t.P:­
lt:."f~~"'s _ :S- J:ct.r~!. i ma,do:a pca ~>e.solvtr. cluso .. Tratad-o (1~-~ '· ~!~a~lece. Ltma l J:e:c1aram que ·.:re~p_eitarâo. a. i.rt\"h:p~n .. ~ 

I 
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OIARIO DO-CONGRESSO "NACIONAl {Seção 11) 

dêneia · ... a- integridade t.erritOr!aJ' d11. 
• .1\ustria, ro.l•o lião ~tabeleCHl'i pe-1o 
presente Tr~tn<l·::. · 

ou croata e a um número pl·oporcio· 
naJ . de :esta-belecimentos próp.rk'S ao 
ensino .secundário, por esta. razão os 
Pl'ograma.s etcolares serão revistos e 

A•tigo n.• I 
Reconh!.cime-nto pela- AJe-manh~t 

1ml:::pe'1-d!·M:ia tl4 Au.st~ta. 

uma. seÇão de Inspeção o ensino será. 
dl.t criada para n-s escolas eslovenas e 

croatas. · · 
3, Nas ~ circ.unscriçõcs adminilitra· 

enunda.dos nos artigos 8 e 9 do pre­
Bente Tratado e, no caro de não ter 
ainda :!ido feito, revogar ou modificar 
tôdas às fuedida.s legislativas e aàlni· 
nlstrativas, adotadas .entre 5 de março 
de 1933 e 30 de abril de 1945, e que 
sejam incompatjveis. com qs prinél~ 
p.los enunciauos nos al'tigos 8 e D. 

2. A Au.stria compromete·.se- tam­
bém mant-er em vigor a lei de 3 de 
ahl.'il de 1919 relativa a casa de Habti-
bourg-Loxraine; · 

Julho de 1956: .1.853 · 

Artlgo n.0 11 
Ittterdlção de armas especia~ 

A Austria não possuirá, não !abri .. 
Carl\ nem experimentará: a) nenhuma. 
arma atômica; b) nenhuma arma im· 
portante adaptada atualmente ou no 
futuro à destruição em massa e, defi­
nida oomo tal pelos organismos com .. 
petentes da Organização das Naçõe.s 

~-\5 P!>tênc;S-S Aliadas e Asaoe1;td:::-s tivas e Judiciárias da Carinthia, Bur­
farão coostar r,(~ "I:ratado de Paz genhmd: e Styria, · onde reside uma 
alemão a:s o.l.SI:;f·.sJçõea assegur~Dii.' o_ população eslovena. ou croata ou uma 
OCeconheci.mento pela _Alemanha da. população mista, o·esloveno ou o -croa­
.toberania. e da ~ndependêncl·l da.. t_a serão admitido.s como língua of.i­
Au.stria e· a: ror~:ncia ·pela Ale:nsnha cial além do alemão. l:ies--t-as circuns­
de tõdas reivlJ~dicações terriCOdais e tã.ncias a terminologia e .as in.scri­
politica.s f'J)l relação à Aust~u e P.O ções topográficas .sexáo em lingua es· 

· wn1tór\o ~.U!tt!&.ro. · lovenn. ou croata assim como em 
àlemãó. · 

Unidas;_ c) . nenhum projet.il de auto­
pro}lulsão ou diri8:1do, nenhum tor .. 

• peão, nenhum dl.spositivo destinado a<t 
lançamento. de.s8~ atinadas ou ao se\l 
contrólei à) nenhuma mina mariti .. 

-ma; e) nenhum torpedo humano; /)1 
nenhum submarino ou qualquer outra. 
unidade submersivel; Q') nenhuma lan-
c?a que lanée torpedos;· h) nenhuin 
t1po especializado de unidad-es de .a.s­
sa~to; i) ~enhwn ·canhão cujo alcane,. ... 
seJa supe!l?r a 30 km; ;~ nenhum pf'd:' 
duto a:~flXI~te, couo~vo ou tóxico, 
ou substância biOlógica em quantidade 
maiores _ou de tipo dif_erente da.quel~ 
neoessá.rlas para ,ru; atividades ci\f­
nortnais; k) rienhum apareJ.ho lma!(1 

~-Artigo n. o H 

Reconhe.cimento dos Tratados de 
Paz 

A Ausb·ia oompromete-se a nco~ 
nhecer na íntegra os Tratados de Paz 
com a Itália', à &umânia. a :Sulgária, 
a Hungria e a Finlândia ·aBS1m como 
~- demaUJ Ü.côrdo.s .ou conibinações-que 
1Qram ou .serã_o ooncluido:s pela,s · 1'0• 
tencías Aliadas e Asso_ciadae no que 
concerne a Alemanha e o Japão Wn­
do em vista o reStabelecimento da· 

Artigo u. Q -l · 

Interdição do A?~8chl~ss 

1. As Potências Aliadas ·e Associa­
das declaram interàita ·qualquer .união 
Poutica ou econômica·· entre ·a ·Austri~ 
e a ·Alemanha; A ·Au.stria reconhece 
plenamente as rcsponsabilidadea que 
lhe incwnbem ,-nesse sentido- ·e· com­
promete-se- a não': participar .em ne­
nhuma união .polítiCa ou ·econômica. 
com a · ~-\lemanha, solr qualquer pre-
texto. 1 • • - __ • 

· 2. A fim de impedir umá. utuao 
dessa natureza, a Au.stria assume -o 

·compromisso de abster-se de qualq\lel' 
· acôrdo com ~-- Alerilanha. assim: como 

de qualquer ato -ou medida de .natu­
reza .a favorecer.· direta .ou ine\irtta.; 
mente,. un:ia.. miiáo poli~ica .ou -eco­
:nômica com .a. Alemanha ou oompro­
meter sua integridade :territori~l ou 

\_ .sua independência politlca _ou eco-
nômica. · 

i· . A AustJ:ia oompromete~se além disso 
a proibir -no .seu te:r:ritório_, tqdó .~to 
susceptível de favorecer ((ireta ou m~ 
diretamente uma união-. dessa. natu~ 
reza e. a prcibir ·a existência, a recons~ 
tltuição. e a atividade dé tôda orga.:. 
nizâç~ _qUe t~nh:a· ·Por·; .ob~tlvo, a 

1 
·u~ião. polftica! ou: eoonôin~ca ·com .a 

.. J\lemanha, assim como a propaganda 
; · p_an:..geljl~iÇá e!fi·· ._t'avQr de Un!a 
1 ·-\Yli~o com a_ Alemanha. 

- Artigo· n_. o 6 

4. Os cidadãos austl·{aCQs perten-
centes à.s minorias eslovenas ou croa­
tas ná Catrinthia, Burgenland e Sty­
ria participarão nas mesmas coridi­
çõcs que os demais "Cidadão.s austría .. 
cosn as- ativic!ades. de organismos cul­
tura:i.'l, ad!nini.st-r:ativos e judiciári_os 
neues territórios. 

5. ~erl\ proiOit!.'a a ativ__ldade de or­
.gani:mçõe.s ·que tenham por finalidade 
priyar as populações croatas ou eslo­
vena.s de seu caráter próprio e de seuS 
direitoo de minor!a ._ 

Artigo n. 0 8 
Instituições democrá~ica& 

A Au.stria .serã. um- Govêrno demo~ 
crl\tieo baseado c111- eleições 1XJr es~ 
crutínío .secret-o, e garantirá. a- tod()S 
os cidadãos -o :sufrágio liVl'e, igual -~ 
univ.ersal, asshh como o direito -de ser 
eleito para exercer uma· funçã-O -pú­
tilica, .sem distinção de raça, t!e sexo, 
de Hngua, de religião . .QU de ·opinião. 

Artígo n.o 9' 

· Di8solução cie organ}za.çjes 
nazi! tas 

p;,z .. 

PARTE II 

CL~USV'LAS MILIT-ARES E AiEtCt.S 

•.A.rtigo n.0 12 

Intm'dição aos antii;os membros de 
. otgani2ações nazist~ e a algumas 
Olftras categorici.s de pes3oas de ser­
vtr nas fôrças armadas austríacas 
Não pode1·ão de modo algum fazer 

parte d~1s fôrças. armadas awtriacatl: 
.1. ~s peBBOas que não po.ssuem na­

Clouahdade austria.c.:.; 
2. os cidadãos austríacos que tive­

ram_ nacionalidade alemã. em uma épo~ 
ca qualquer antes de ·13 de março d.t 
1B38; . 

3. os cidadãos· austrfa.co.s que te­
nham_ servidÓ com patente coronel ou 
patente superior nas- fôrças armadas 
alemãs durante . o período de 13 de 

1. A Austl'ia -completnrt a.!l me- março de lil38 a 8 de maio de 1945· 
clidas já tomadas sob forma de leis ·4. -cou1- exceção 'da..<! pessoa.s que ie­
aprQpriadas r.J>rovaúa.s pela ConUs.sã.o nham .si.:lo ·reabilitadas pela autori­
Aiiada, no pais, tendo em víata liqW... dade competente ·de acôrdo com a 1e1 
dar o partido JJ.acional·SOCialista e as aWitriaca, os cidadãos austriaco.s que 
organizações que lhe eram finadas, ou entrem numa dac:; categol'ias segmn-
que estavam sob seu contrOle' compre- tes: . 

Fronteiras da ÁU~tria- endidas as. organizaçõea politicas, roi~ a) pessoas que, em um momento 
. lUares ou para~militare.s que exi.still:lll dado, ten.l-Jam pertencido: ao p~rtido 

As fronteiras di\ Austrüi. perm3ne;-. em território austríaco. A Austria nacional~sociali.sta -<N.S.O.A.P.) ou 
cel'"O as mesmas. que e1·am em 1. 0 de Continuará igualmente os esforços em- ~ org,~nízaçõe.s denominadas "S.S.'·, 
janeii·o c:te_l938._. preendidos para elimipa1· de, sua vida S.A. ou "S.D."; à polícia secreta 

política, ec-on6mica e cultlU'al qual- do Estado (Ge:stapo) ; à. a.s.socl~ção de 
Aitigo _ri._o .i; qu ervestigio de nazismo, parâ a.s::e .. .soldad_os naciOnal ... sociali.stas (N .S. 

-Direifos· do. home·m gurar~se que 11.-S organizaçõe:;~ acima Soldatenring) ou à. associacão de oU­
mencionadas· não serão recQnstituidas c~ai.s nacional-socialistas (N .s. Of .. 

.1;. A.' AuSbia' tomará tÔdâs _as me· sob torma alguma e para prevenh' flziersvereinigung) ; 
dtdns n-ecessárins. para. asSeg1ll'ar a tôda. espécie de· atividade e propa- bJ cticiais do ''Corpo- de aviadores 

.tôdâà ns pesso'M que est&jam sob sua gand~ nazista e milita1'U!ta5 . na nacional-soqiali.stns (N .s.F.K.)" ou 
j\lrisdição, aem (Ustinção de raça,' de Au.stru~~ do "Corpo· motori2ado·- na.cionaJ;.socta­
.exo, de lihgua.'. ou de -religião,- o gôzo . 2. A Austria comoromete~.se a- dis~ li.sta (N .S.K.K .. )" tendo exercido um 
dOs "dfreíto.s do homem e -das ltberda· .solver tôde<s as 01gaÍ1izações politicas-, .. oorila.ndo corresPondente no mfnimo a 
dfs fundâmentais, Compreendidas .a tnllitare.s e .para-militares de ·tipo pat-ente de "'Unter.sturmführer" ou a 
liberdade de exprés.são- do pen.samen- fascista existentes no 6eu território. se_u eqUivalente; 
tO, a' li bel-dade de. impÍ'ensa e de pu- assim corno quaisquer outras orgabi- c> funcionários de· uma organizá­

·blicaç5.o, ·a liberdade de culto, a liber· zações que . mantenham atiVidades ção quaHtuer filiada ao N.S.D.A.P. 
dade de opinião e de. reunião. hoatia a qualquer uma das Nações ou ~r êle oontrolada e que tenham 

2. A Austrla compromete-se além Unidas·ou· que tenham par finalidade exercido um comando no minim.o equi­
disso a que as leis em vigor no pais privar o povo de .seus direitos demo- valente ao de "Ortsgruppenleitei"; 
tião provoqueJP,, nem pelo seu texto, cráticos. · 4) autores ·de obras imprCMas ou 
nem· pelas modalidades· de suà aplica.- 3. _A Aust.ria compromete-se a. d~ .cart11zes classificados, pelas comis­
çlo, ·ne-nhuma.,discrim!nação direta ou proJbil', aob pena de sanções judlciá- ·soe.s oompete,ntes institu1das pelo ao­
indireta ent.re os1 cidadãoa austríacos rias que serão determinadas- sem de- vêl'no ~ustr1a~o, na categorias de 
em '.razão·~ de ·sua raça,_ de seu sexo, InDl'a e dç a.côrdo com as leit!l aua- obras irite!'c_litadaa em razão do seu. 
de iua língua ou de' sua reltgil.o, triacas, ·a eXistência e atividade, em caráter nazusta; 
tanto. rio ~-ue.~ concerne_ à !!Ua p_e.ssoa, tro.Ti~ório · a~trtaco, das organizações e) c_hefea de empr-êsae 1ndu.str1al3, 
seüs_..be~. se~ lnter-êsses c~mercials, acima mencionadas. coruerCJai.s e financeiras 9-ue, 'tendo 
profissionai.!l ~u financeiros,_ seu · es- coruo base os relatórios of1ciais e de 
t.ttutD, sew .tlzre.ito.s pollt1co.s_ .f! civis, ' Artfgo n. 0 10 .autenticidade reconhecida, estabeleci· 
como em q~nlque:e o':ltra·rnateu~. Disposições especüde· relativas dos. pelas associações industriais, co~ 

·4 legislação - merc1?-is ou financeir{IR existentes, pe­
los sindicatos ou pa1'tidos pQlíticos, 

DifeUos ctás minoti~ts e'slonenits L A Ãll!trla compromete-se a tenham .sido reconhecidos pela comis-
.e. crOatCtS' ... · manter e a continuar a aplicar os aio competente como tendo colabora~ 

. Principias inclilldOB naa leis e decre- do ativamente para a realização do.s 

nado para produ.zllo e lançar ou espa­
lhar êsses produtos ou outras subS· 
tànclas para fins de guerra.. 
· A.s Potências Aliadas~ e' .A.!sociada..! 
reeervam-se ·O direito de . acrescentar 

· ao presente artigo a.s interdições rela­
~iva.s a qualquer adma G.~e po.saa ser 
Inventada pela$ descobertas científi­
cas. 

Destino do material de {/Uerra de 
origem ali4da óu alemã 

1. Todo material de guerra de ori­
gem aliada que se encontra na Austr1a 
sorá p<)sto .. à dis))OOição da Potência 
AJJada ou Associada fntere&"ada de 
.acOrdo com a.s instruções dadas' pol' 
essa Potõncia. 

!1 Awtria renuridará a t.o<!OO os di­
reitos sôbre o material de. guerra aci-
ma mencionado. ~ 

2. Dentro do prazo de um ano • 
partir da data da entrada em vigol'­
do presente Trntaão, a Atwtria devera 
t?rnar inútil a qualque1· utiliza~áo mi· 
litar ou destruir: 

- Todo o .matel·lal de guerra exce-· 
dente ~e or1gem alemã ou de qUal-. 
quer ongem não alia.:l?. · · 

- Na medida em que' se relacionem 
com material de gue~a moderna to-· 
dos o.s ·.desenhos alemães e japon'êse.;, · 
compre-endidos m; projetos, os protó~ 
tipos, os modebs experimentais e plt.· 
nos existentes; 

--TOdo o material de auerra· 1nter· 
ditado em virtude do artfg·o n. o 13 cto 
pres_ente TratRdo; • . 

- ;rõda~ a.s in.:::~talaçôes especializa· 
da~·~mclwndo. o equipameilW de ·~s-­
qmza e de produção,. intei'ditacfus em 

·''irtude do aitigo n.o 13, os qua,is não 
!oram t:-ansformados. para pcsquiz.a:;, 
e.studos ou coDStruc6rs :'ut.orizadas. 

3. Nos seis mA.s&- _que_ .se .Sf2uini.o 
a data de. entl· .. _.;il_em v1~or do -pre-­
sente '!ratado, a Austria-- deverá for­
necer U08 GovernOs da União Sov1é• 
tica, do Reino Unido, dos EStados Un1• 
dOB da Amértca e. da Fran<":a·, uma lia .. 
ta do material de guerra e das 'insta .. 
laçõea enumeradas no parágrafo 2. .., • 

4. A Awtrla ·não devetá. fabricar .~ 
nenhum m~terin! de guerra de- concel)~ 
ção alemã. -

A Austria nfto _deverá adquirir; nem 
possuir, seja a titulo público, -seja a 
titulo privado •. ou de quPlquer outra 
ma.neirn., neJJhum materia1 de guen-a 
de fabricação, origem 0u ronrepçao 
alemtt, com a Unica.exceçào de que o 
Govêrno austrtaco poderá utilizar para 
equipar as fôrças t~rínadas austríacas, 
quantidades limitadas de material de 
gu~a dê fnbrlcação, origem ou oon ... 
cepc.:to alemã, que fica•·am na Au.<rtr:a. 
de~ls da. s-egunda guerr~ mundial. 

5. ,A definição P a lista do matermt 
de ~uerr~ para oa .fins. do pr-es~Dte 
Trato.do; Iiguram no· anexo 1. o. 

Açiio prcvtmtiL'a contra o· rearma­
·mento da .-4 lemanha · 

~1. .Os cldadãoS. auS'tríacos>Pel·ten· ... tos adotadas peló Oovêrno· e ·Parla- !1rus· do N.S.D . .tl.P. ou qualquer df 
cantes~ à.s- minorias eslovenaa. e croa-· mento a\I.BU'iaoos desde 1.0 de maio suas organizuçõe::r fill~das, .SUStentado 
tas ·na Carinthla. Barcenl&nd e Styrla de 1945 e aprovados Pela Comissão <m princípios âo nacionãJ!socia~mo 
g9znrlo, CODlO .todos ·oa outros clda• Alla.da.para a. Austr1a, tendo como fi- ou suas -atividade-a, subvencionado a 
dias- austrfa.cos,- -rlus :mesmos' direitos nalldade -a ltqúidaç!o- dos v-e:t~tfgioa .do propaganda das o!·ganiP:ações· nacio.­
que ·&ses, compreendido o direito de ~egime nazista e -o re.stabelee1mento nal·.sociRlLo.;ta.s· .ou d{'- su~s atividade$, 
ter' .sua.s próprins o-rganizações, de ter do. slatema . <j.emOCI·áti.co,·· ··a-· colll~ ou tenllam f-eito- P~'<JLJagandn em favm 
suas re~ôes ·e de· po!SllÍl' uma im- pletar a& mec:Jida.s -legl!laUvas ·e dess11s organj•t..'t!(ó~s e, que por• qual'· 
prensa. na. sua~ próprja Ungua. admlnistrativaa .li tomadas ou, em vu:1.s quer --dos meio3 -ftC!lPll • rtt-crldos: t--e, 

·2. · ·' 1tle.s teTâo rllr.eito,. tamb~m .. ao de exe~uçá9 de.sde 1.0 de maio de le4.>, · nh::tm a~ddo em d~t·_·ime:-lt.o d3 A.us~ 1. A AP.'it-;·w r-omornmrt.e-,::.-. 8 ~ 
!''Qlino ··pri!fHÍ!.·lo -em lingua Nloyepa a eo_dlf1cítr e· P:plicar 01 .princf~ioll l r;· :,a intit-;:t:.:.l..:nte e .. ~s:nc~rt.Uca.. 1 :a::;n~r. intrg:~.im~nlê ~.-u:u. :::!.s Fut(·ll.~ 

-
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-~ I 'llaa Alí..W. e Aaoclaciu ~- tm ent.orradGo nas ""Pullluu cupradt&- dam o. que estio atualment& em' seu·· prtÍÍ<Io <om-Õ ooi>.Sent!nÍento-dá i:Jn.w 
-lffàt&;IDI(JIJIIIb!ltla< a:Aiomanba-do to• c~aa..seja a pedldoa elos 6<B1<Js oficiais pocl.,., cooforme a lista Jl. 0 2 abslm_ .Soviética. · . - ··- . . 
-~-~ft.,((o l;ell. terrtt6rto, ·medidas· do Bsta4ct lntereasado. seja _a ·pedido menctoo&da o com o mapl.' ·n. 0 • a, atA Austria não Jevant.arã nenhum 
- 11101 reumamento. . . dOS uanntea. ~· _... lnbUD>II<Ias. aneKo ao Tratado. obstáculo ;. remess,. iliD' fj e:.lertor 

1" I •. A. Allllrlti D1o devori emp:ecar A Unlf.o So~l~tlca. terá duranto oito -do>-lucroo o oukas 'en<las <loto-· t. · e;]- nr. sua_ avlaçllo olvtl ou ml• PAB.'l'l!i III &nO> o d!reJto de proceder & posqtil- -alUIJU6lal ççncernent"" ll. pro<~ução da• 
'(lU ua . ~ CODCIIUIO! ., BU . DIIS zonas ~- pro.specçã<t c1ta4ae. -cmprtaáa interei;SB4as CJU de todas li 
'I<> ou manutençlo elo -· Artigo n.• 20 no pr .... nto parágrafo; ela ter:!. dl· <iivioail llvremente oonverst;'ela recebi· 

--ra: · I li:V«CU«çáo 114• fôrças u!íadao relto A eltlraçla su~Jsecluente do pe- <lu em.'tro<:a. . . 
: - PIIIOU que alo ou· foram em da· tróleo. durante um perlodo de 25 allM e) ~-os bef!,s, dh'eitoo e Jntaq-êSsM: 
.. -unte>, aniar!Dr a U de ll1lfÇO 1.- o ac6rdo do contraio paia a a partir da data da-descoberta elo.pe- tuUBfer!dos;. Un!Ao· Sc>\1ét!ca, assim 
Ü tftl' oldà4liiJ alem&ea:; Austria. de ·28 de Junlto ele 11148 es.· tróleo. • oomo «;> berui, dlre!too e In--~-

- oo. ·«o ctdadloa.auatttaco.il a ~uem pirará. no dia d& eutra4a em vigor ·oo J. A Uniio SOviética reeeberá re- diclos. :pela. Uniio Soviética_ à Austria,. 
• -.o-U prolbe pertell- aa-10!'ÇU -~·Tratado. finadas ® petróleo representando oerãu ·trana!""doo sem nenhuma. dos­
alm141s:. I · 3. Dead& a. e-ntrada em vigor do. uma. ca.pacldade anual total de pt'O- pêsa_ ou reivindicações por :piU'te d• 

-ou. • ])ISSO;aa que nfo PI)IIU'Iml a. presente= Tr:.tado o coina.ndo- inter- ·dução de 420.000 toneladas de petr6- União So'Viética. cu oor pó\tte ilt. 
AJ~ao!onn!!<iade ~ca. allado, lnatttWdo em VIrtude do pari- leo bruto. conforme a !lata n. • 3, Austrla. Pelas expr..,sc;ÕS "<!exp!Jsas e 

. grato "- do acórdo d• 9 de Julho. de_ abano mencion.ad:a. . r:ei\11ndi.cações'', en~nd~& nAo ape-
-1 • Ja.rtfCO n.o li_ , · 1945, S{)bfe as zonas de ocu~ na · 4. A Uniio SOvMtica receberá as_ nas- 0::; ç;editca c.epma d~ a àe maw 
' lntenUpios raattoas aos. aviou Austrla a s6bre a ~lo da refhun:ias das anprtsa.. utw.acfa& na. de 194ó do ÇDntrllle Aliado sôlzre êsses 

.,_ C'itrls t!.e éotlcopçlla alem~ cidade. da VleDa, ·ce.eoará m exercer cllBtrlbuiçllo -doa produtos petrollfercs- bem• c11re!toa ., lucros mas t<UUb6ru 
-~r· ou[i(JjiO!IÜIJ qualctuer funçi1o .relativa- 6. adml- que estão. & sua cllapos!çllo de con!lrr- tódoB as demllols reivlncÍI~s. 'lDclu• 

ã. ntstra.çlo dA cidade de Viena. O midade com a lista. n.o .f. abatx.o Bive aquelatt que têm~Telaçâ.o com Un-
A ~·ll!h'la oomprometr,.aa "' n o acórdo. S()bro as wnaA de ácu~ menetonalll'<. -->M A mu)Jlcla rec!proCll. pe!~ 

u<tU~rH· Oll fabrlear non1wm -~!_~ ter4 por !lm .!ogo.:que a evacuação . A União Soviética rec:eberi!. os -~·sovl~., pel& Anstrlll A.. <! ... • 
~ 11<• -~ alemlo ou Ja,......_, dQ8 fOrças das PoMnclaa Aliadas o- bel];l>-da- D. D. S .. G., situados ·na reivlndloaçOea vtsa c:Onjun• 
•11 _os •IUD -tl~em.- elemeBtoa imi)or· AMsoeiatfa&· do.J'.A.ttstria· • .seJa- terminada HUn_."?ia. na RumAnla. e na. Bulgá.rla. e ~ 0 d.eapasaa 0 '31l8 · rei~dicaçôes ,...__de t~ ou de conc~o ntJ-~~p:revtsta no ~f_c>- 3_. 0

• __ ta~~m de conformidade~ a Uata acUnO: detinid&e, taJs. como eldat1rem 
id.fllll fi ja~. _ 3 .. As-,fórçaa .dl!B. P.otmcia .. Ahadas n. , 100 % do.• berut, na Aw;tr!v. d&la 11&1 ,. Aust.ria. haja trans-

. ·~•so n,~> 
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~~A..c:socia-das ~ os-membroa da~Cornilt- orte·ntal:.da COmpanhia. de Ns:v~ ~do. fo~te "à- Unil.o Soviêtl-
,p.l,'i são -allad&- pam.--~--Auatria. ser..w. rert .. dct Danubio.. -· - . ha: · alemlcs · ccd.i-

Di<ror;8o t!.cJ·Ql;Uc4~á• d•s rados- do pala no prazo de o_noYenta 6. 11:_ Un!Ao Soviética cedert. ~ ca :os .;;.tig- <W-~ formal nr--
Lim.i~e. dlil8 a-. partir da .data·de- ent<ada em· Al>Strh o.t bens, direitos e· lnteràoses do> a , o na o h 

· - 1 · _ - v1~r do· presente. Tl:atado e, em qual- detidos ou .re:tvind1cadoa a titulo ·de ferincia. · pa.ra. a A:uatrla
4 

·dos a.verN 
c:&4• uma da& e!Allsula.S militares e quer caso, o mala tardar á 31 de de- ben&· nlemlleso eompreerulldo o equl- ced!<!oa pela Unlllo .SO~tlca. • trl . 

.... ·Awroálltlcai-cto- --Ttat.odo z<mbró de 19~. p:>mento Industrial &xlstento· a Unlf.o a: A tnu>aterênCia para •. AUS ... 
C>C>Btlnu: .. ''""' v1110r enquanto ni<>··!Ol-. {. o Gc>.wno o.ustrlaco c:oncedert:. so~t!ca. ced.onl. t)tU&lmenté rui em- de todos o5 benS. direito!' o luc~,!:!_· 

. ·ano4.me:K& .. fntetmment& o.u pareial- às fôrçaa das·l'ot!neiaa Aliadas e As- prêsM de tnd'llstria de gur:rra com o feridos no ~ e, d.aste ..... _ ..... 
SJOI\IMJ· por acOrdo ·entre as Poténc1a..ct so:tn.das e ao:t membros- da C-omfssAo-. equipamento lnd.U&t:rial existente. as a.ssim como o ~ecunento formal 
.A!a&da:& oa A.UoCiada.s e a A.ustrla- ou, Aliada. pa.ra. a. Austtia. .até· o momento casas e 08 bela tmobllll.r108 de ilt\18.1 pe:J,a. Austrta d~· Dtteitoa da U~ «..- que· a I 6.ustrla venha & ser de·"""' retlradá llo terrllór!o au.•trl•· natun.a, compreendidas as "pareelaa sovl~ca sObre oa an\lwos h&....,. -•· _In<, da Organlzaçilo dns Naç6cs co. Os· -mestnO&" dlreltós, lmllnldade.s e de . terra sltuadiLB no. Au8tr11J detida& mAeo- que serà.o· t.r&mfetidos a osta 
Unl<lu, por ac:Orclo· entre o COnselh<> privllégloa que ê~ gozavam !media- ou relvlndlcadall a titUle> de prêa de .llltlma, terftó lugar no p.-..o de <1001 
cio Seaurança · ~ a . Aumla. · · ~te- a.nte.- cl.a. entro.d., em v\g<Jr guetT&. oom •xceçlo do.a bonl· elti>doa mesea a. pàrtlr da data <lo. entra(~ 

---- do presente'Tralltdo. · nos-pan\irato:t I, a, 3, • e l} c!<> pre- em· vlsw do p<. nte TratadO. 
· MIÍ!:<> n. • 1B · 5. As P<>Wrn:las· Allad"s e ...._,o" sente a.rttso. A Austna, por aua """· ·. ·9. A Unllo &ovl6tlca """"""o:rã 

Pris~r~s d~ Guerit~ clad:1s comprometem-se· a restituir ao comprom~U, a papr ,1\...U. R. s~ s:. t~:Ualment.· a.-~e ctoa benl. 
r Governo austr:faco .a.pêcr a. entrada. em 150.000~000 ·de- dólareB··americanM em ~ o lucros. onde- quer quo • 

1. Os aust:r!&cos llll• alo atua!men- vl&or do presentécTratado e no Pl'Cli.O divisa~ livremente convér&!vefs,, num ..,.,õntrem na Austzla ()cldental.- q1l'l 
t..e JH"Wonefroa--d"e- guerÍ'a .serão repa;.. previsto no parágrafo ~. 0 _ d.êstt ar- pl1LZO' d~ seta anos. . , . hajam 814oc ertadoa OU· . com~ 

4:1 h &.'IIm que pOS!Nel de' -ac6rdo ·ti&<>: - (la . papmentoa trimestrala &U~ pelDa. orpnlomo& savl6t!eo& d4pola d• 
"""' .., en"""<Üll'cmtoa'qu" ·devmic> ser · a) todo o dinheiro post<> J1<01ulta- QUentea seriO .etetuacloa no primeiro a ® maio de 1&6111 _paro a exp~ 
coMIIildoo' entre cadá- uma das Po- ·mente- a d!Bpaojçáo• dao .·Potén<:laa dia de cada """· A clltlmo. pateela .; aclmlnlotraçllo """ bana enums&· 
ttnc!M que detém· os ref-eri-dos-· prisio- .Aliadas· e: a&SOCiadatt··para. ás n.ec:eu!· trimestral o!J8 farf..- no- últtmo dia ~- d03:'na&.--rell\çaea 1, 2. 3, oi e· 5, .al?a.!xo' 
nelro!! o a. Austrla. - da- ocupação e qu., nlo tellha nerfod, de 8 anos após a entra4a em mencionadas. · 

•· 'tlldas às despe.!iaS. !nciuldM sido utlllaado .até• o ·momento em que Vigor do TratadO. · _ , ~~&· ~ das ·a11neaa (al, (I>J, 
q da "''""'"'enc;ia, feitaõ- oom a tràne~ termine v. retirada da~t fOrcas o.Jladao; oa Paiamentoa pievlstoa no presen- (c) e (dJ dO-.~· 7, i1<> P''"""'", 
for- elos- e.Uftr!a~ qua·aao iltual.- bl todOs oa ·bens· auatrf&oos -..qut. te . ..tiJlO serfó fe!too lo baoe Cio d6lar te· àrtlgo, serll:o também àpllcadaa a 
tnmte- pri.siomiros ue· ~. c1eac1e si lados pe!ILB· fllrçaa túladaa ou pela a111ertcaoo A taxa. de oua parlda4e- --havere&. · 
Clt"""" respectivos oentros .de repa- C<>ml.iollo Ali&da e que se encontrem o\ll'O em i.• de setembro. ele 19t9, a 10. As-· peDdênctaS que poooam· 
~to. eaoolbldoa, pclo GOYtroo da -ainda· em seu poder-: O compromlsaO saber 3~ dólAres por uma onça de ocorre:r por OcasiJo 114 aplloaçllo d<l/1 
lhiMBcl• Aliada ou Aloociada lnte- estipulado nesta allnea -apllca-se sem ouro. · . · dtspoaittvoa~do-- preoenté.lll'tigo~ deve-
-.ta, aU o lóea.l de- entrada no ber· pre.fulzo ·das dlopos1ç6es do artigo ~ Em garantia do pagamento pon- rão ser derlmld!IB na bllse de n_. 
rttGno auatrtaoó, .ficarão. a carco do· d.Q presente Tratado. tual. <las somas pl'\'!IICl'itaa devldaa A ctações~btlatera.Ut entre aa partes fu.-

. <l':IV6mo aus~., . PARTE~ · Unlio·Sovlétlca, o BanCo NaCional da teieaoaclos; _ . - . -
Auatria envi&d ao Banco do E:st;ldo ·No cuo em que, -dentro do ~. 

A<tlgo n." 19 c:!&- Unlllo- SOVIética.. no pmm de clna.1t de tiü -. um acOrdo nio I!OJI. 
$egultur48 ~o! gumTCJ e mo11tt~ RECL.-.Ú.'JÇÔ:ts PROVElUEN'l'ES lM OUEB!IA senianas Q, apartlr da eatlada Oli\ vfgor encontrado por V1a de nesodaç6ea ·J4-w 

• mtnl</ aos mortos Art!IIO n o zt d<> presente Tratado. titulas à ordem Jateralil entre 001 Governos 48. , UllllO 
• aM à montante' de 11!0.000.000 ele sovlélloà e dll AU&ttta; e.os quala •·· 

1. A. Auatria! compromote-Be a res- · ~UP«raç6Q ®lare<l american<>a, a >encerem na& r:1. Incorporado um _t.m:elro memliiO 
:;;>olt.ar, . a prt!O<l'Var & a manto.- em Nenhuma repamçllo será exlllída da datas prevtstaa pelo presenk artigO. eocolhldo · de. oomum ~ -pelaf _ 
ttrrltõ<w aostr1aco ao sepulturaa. d<l/1 6.ustrla pelo fato do iar havlelo ..,ta.. os tltuloa· ;. ordem emlt!doo pela dois Governoa entre cldac111o!i de um 
combatentoa, d'1o' prlslone!roa. de guer. do ® Guerra na Europá em 1 • de A.ustrla nAo produzido Juros: o Ball· te<ce1ro pala. . ' 
3 e. d<" naçlo~W~~,I levado& pela. fôrça setembro de !939. • co .do Estado· da Unlf.o Soviética nl<T · 11. O - Unl<io>, .,. l!l&tados Uril· 
JiW'IL a Austrla, da1 P<>Uuclas Allll<las tem a lntençlo do descontar esses ti- doa da.· Amérl"" e • ~- tra.uife• 
e outras Na~ Unldaa que estiveram .tuJos deode que o Govêrno au.strla- rem ;._ Austrla toc1oa 01 110118, cllnl· 
am ostaelo de guerra com a Alema- Artigo n. 0 22 co ,; 0 Banco Naclon&J. da AlliOtila toa 0 1"=>s ~doa ou.·~ 
-· s.111Un ·come> Ol>·monumentoa • Be11s Ar..11kfes na ÁUstrio pree!>Cham suaa obrl;açõea fi•I e~- por um <leia>. ou por conto. <I& um 

-..Piaeas ~ .Obro essao aepul- tualmente. ~.na Au.otrià a tiiU!o de anUlO" 
~~- bem OOillQ- os monUJ2lenloa erl- A Unlllo &ovlét!ca., o Reino-Unido, 7. Sltuaçl.o Jurlc!ic& <tos- bens: ha......., alemllia ôu pra!IIIS do 81*ft, 

sll!oa A. 11lórla dos ex&-cltós quo com•· os Estado& Unldoa da América o a aJ Tocloa 08 antljJoa beZ>a. alemáes oa.llena, dlielt.oa e llicrot codi4Gt 11 
bater&ta, em I território · aust.n"""• .França, tem dll'O!to ao cllBpor de todos que 118 torna<am p:oprlodlae do UDI&o A.ust;rlo em vlrlude 4fate p«rianio 
contra .. Alemanha Hltlerlst&. oa bens alemi...- na Auatrl&. de acbrdo soviética de ac6r4o oom ""----•oa - tranaférldoa llVAII de toclaB .. 

a. o ao-remo. 4a Austrla -reoonhe- com . o protooolo dL conterêncla ® · !:'»".:::'"- · · ..... A 

Otri qualquer. COmt.sà<> delepçi\0· OU Berllm de 2 de agÍlato dO 19tll. 1L a; S, ~ e 5 elo preaoa.t4 :. _v, COI\• <leopeoaa_ OU n!?lnd!Caçllea por --
. out<o -,~., autorizado pelo Es- 1. A Unlilo SOY1~tlca receberi, por T.J.I!Ullll'liO, do ~eira ·pral. - .lu· do Reino unld()- c10d l.!lllad<l8 Ulll4oa, 

- Interessado· a fim do Identificar, um pr...,:de trinta· anoo,-as con....O.. rlidlç!o austr~ •. em consequ&l- d.a ~ • da ~ OI'U1IIIlll C.. 
reconsJ:ulr manter em bom estado IIÕbre. aa zonaa de extraçllo M potnl- ela, ser-lheo·A aplicada a le;lsloçlo exerclcto ® seu ocmtnllt s41n'e _. 
ou. re1ula.nienta,r "" sepultura& e eons- loo corre.spondenk a. 60 % -da extra-· austr!o.ca. bel>l; ~toa ·e lucto.o clepola ® 8 ele 
kaQIIeo citadas no 1.• parágrafo; o çllo na Auatrla no e.no de 11147, aBolm b) No que se retere aos encaraoo maio de litil. ·• · . 
Oovêmo austr-lilc<>.facU!tanl' o traba- como 0 direito de propriedade s4bre que 01 agn.vorio, como tambán • 12o. Depof8 que ·:J. Auslda tellti9. 
lbo dêmes orgapismos e ooncl\ilrA com tbdas as eonstruçõest instalaçõeS e legialação l.nduatrlal, oomerclal e f». cumprido ~ os çomptÇm.talo& oa,­
o l!:Bta4o interessado ou com a co- equipamento&· e outros bewr que per- cal q~ lhes oer:l. a.~- b8nB tlpulad_oo por êSie· artl)lO, OU recslllta- . 
mlailo, delegaçAo ou outro organismo tençam a ·.estas zonas de extraçlo, de nAo poderio aer co . em ~.. do ·de s~ dl&po5lça. · nlViniUc&• 
&Utorll!ado por éSõe Estado, ns·oonven- acôrdo com a ll.tta n.• 1, abalxo.men- çõee me11os favorl.vels do QIIO aa em- c6t4 da& Pottnclaa All~as e ·Associa· 
elkB relativas [A.s sepulturas e cons·· -cionada e com o mapa n.u 1 anexo· ao- présas pertencentes A. Austrla. aoa dos :relati.VBB aos ~tiãos haverea ale­
truç4~1~ ·Já. Citadas qUe possam ser Tratado. seus nacionais ou_ aos nae1ona1a de mAes na. AUI!tria. com--fundamento nu. 
neces&i.rias. j · 2. A União Soviética receberá ns outros Estados.. ou pesaoas às quais dec1s6ea da Conferência <te eBr~, d.9 

O C\Ovêrno .ncelta igUalmente, sob concessões .sObre 60 % Ce tOdas as tenha sido acordado o tratamento de 2 de ·agô«to de 1945, serãQ con.s!dern-
:reaenn d& observação ·das preBerl- zonas de. prospecção situadas na Aus- nação mais favorecida. · dos wmo sido inteiramente satisfei~ 
g6es. su.nJ.tárlas!razoávels, de dar' tôdaS tria .oriental, que são bens alemll.e.s c) Nenhum doa· antigo~ ben~ ale- t~. · 
~ f!l.(·.11idades Jiara a §!:XUina.çlo .e o aos_ qu~ a União Soviética tém di~ mães que se tornaram propriedade da._ -. 13. A Austria se comvromete pa.s.·a 

Lt<-...m~orte par~ sua piHrin dos restos reito em \'irtude do acõrdo de Pots- 1 1f,liiio S<>Yiética poc!erá ,.._,. n:pro- lque, com exceção· d<>&. !.l<ns, ctu·eitc4 
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· -T.êrça,feira- 11 ·DIA RIO DO CONGRESSO' NACIONAl: (S~Ií IJ)' 

e . lnter~. da.s:orgonlzaçell ·que te- de entidades júrlc!!cas alem~ ... -nem ·.NOTÁ:· 
_ nlUlm-' tJ.na.bdade· ea.uca.tna, ·eu1tura~ quanà.o_· o· valor d~ beM dlreitoá -.e · ' · 'Cárita.ttv~ ou. ;reliJr~oSa~ -nenhu:tit~· doa. -~ '· . · ~ · · _A." -Seiã~ tranSteridÔ! Pf!N a -ll~1i!io SoVif.tic~ .tod01· osht•m · rl::.~ Zona~· óe 
De~ diz:eitÇ., e·1nter~a qUe lh"e 6ã.ó interk.&es -txt:ec\am I.' ~O.Ooo -setln. 'produç~o enumeradas acima. comprerndidas nelas todàs os .f'0\-0'!> pr'od<..ili)rC-:J e 
pedidoS a· titUlo ·de a.ntigÚs nn~a ~8~ l1ã.Q ·u.: tornrim pnprtedadt -.de nill> produtores. com· Os rcspe.::tivos _equipamentoS de Super lide e .o:mbtt>rràm .. "'•­
a~e~~~ não se ton1~m prox}r!edà..de pessoas !i.~{ca.~ alem.tes. · · r_êde C<?leto!a · ~~ ·pttrôleo, iit.~t"eyla.,;ôt'.s ·e material do: . perhl~ç;jn; 6;~a,is . .:i e 

·. . A ·-Austt!~' se. fOnip_rO!nete. iQúclme~te._ il ~ão tranaf~rÚ a pr~prict4rio- eStr.i.n~ . 
1J~ltO os· di~re1tos e ~m que ~!gurem na~ listas ns •. 1 e 2- do -presente artigo c que. 
t~er!io· traru;feridos à: .Austria pela .União SoviNlca co:nform'e o· memorandum. 

com_pi'.es.são-e de-~bombagem, oficina:;; UístahÇõc:s: de reliuaçiio; instal--..;õ~s \lera .. 
doras- de '>apor, instalaçÕf:s guad-nres dC- eletriddade ~ central~ sub:lidiárias- cv1n 
rêde de transmissão, Ok'Odutos,' instalaç&s de_ capf<.!._::ín dâgua, r~1lt>~· el~trit:::1:>, 

· c<?.Odutori$ de vaJ>O~, condutores d~gua, cl:mdntorf-8 d.c··H~'>, r-stradn~ de ·-exploYat,.üO 
petrolífera~ vias -de aC:eS$9, linliaS teie[ôuic;is, m:1terihl j:s':.u.:a combnter incêndk1s, 
garag~ns para autOmóVeis. e tiatorcS.-e~critórios c loc.-:1is para babit'~ç:"'o ierv!n~i•l 

-aS Zonas 'e oUtro~ bens útilízado3 -na ocaslãv Jn cxploraçfio dcfs· zona! de 

~u~strO"'BOViético · d~·- 1_5- de· aDril de·-195.5, . 
· . H .• , AS e,stipulaçôes, rlbte <1-rtigo s-er!ío <tplicad<is dC acôrdo" com as dís~ 
posiçôe( do ~nexa H· do Tratado.·. 

produção "do Petróleo enumúada.~ acima. · 

. ··' 

LISTA N.' L. 

Cóncessõts. sObre·-·as zonaS de. produç.âo d~ petrôt.-o·, na Austria orie'ntal 
a _:oere~ translcrJdas para a União So-viética 

.B. O dlr~ito -de- -pl'opriedade e os direito.,- de otn.t>ndam~ntO ~re o con .. 
'junto -dos ~ daS .:u>nas de- produç;Jo ::.dma mcndona4us ser-âo transféridos 
·pura a União Soviética -à medida-_ em que as pessoâs · fi~iats ou juriéicas;" Q\le 
possuirem.'oti e-~prorarem es~s zonas ou ·que Partiéipnrem de sua ex.ploraçii.l. 
tenham ~tm -direi~o. titUlo oU. incidindo .sôbre as m~ncionadas; explOra~~ < , 

No· ·caso em. que os bens st":jatn · utilizados i'm virtude de um di~ito né 
, àrrendámento, .O pra%o estipulaõa nos· contratos de- arrendin1en~o ~erá .calculado 

eomo ·.come~j;ildo na dZ\ta de o:'nb-ad.:J f"lll vigor do· presr:nte Tiatado; O qbto ~m 

. Nmne da c6In:panhia 

I Muhlberg • 
,z· St., Ulricll ·'- D.KA. 

ITAC­
D.E.A. 

· virtude Ç'tssn éõntr.ttos niio rodi:-rá acabar sem o Consentiml"nto C.a Unl.;":!o 
Sovi~tlca. 

3 St .. Ulricb Niederdonau· 1 

-t . ·,'Gõs~g.- Kreutzfold:- PJonnicr 
da produçkl) 

Niedt:rdonuu 
E.P.G, 

LISTA N.' 2 

Número_ r 
I 

----.-_J____ I 

I j SuJ)trficie eDl 

l.
h_ e_ct_..,•s. a set 

i'Jàm·e d~ Cump;:mhi,: 

I concedid; 
a U.R.s.s. 

~----!1.., -'---- ----- . . 

r ,'E··· ),·•r"t . . . . I . ,;,_ .............................. ! '" 
I 

Koh'.c . O~!· .U. n, ,:o·n· , . , ...... , • • ...... ; • ..... • . : -~· 
........ :......................... . ......................... . 

3 l Gros~ Efiz-ersdo;f ( compr4'Cndido o te!T-tno. d~ 1 I l ·(Aderklua) .".,, .... , ... :'.,., ., ; , . .': .... :,. j Niede-rdono•; , . , .. ., .. , .... , .... · ... ,· ...... , . 

1 j'cH~:~~~? .(~~~:.~,~~~:~~ .. ~-~~~~-~-· .. ~~~~:~d .lTAG ................ .. ........... 1 

5 I St."lllrith .................................... :·.I .D. E. A ................................. ! 
I . . -~ 

6 -j-Schratteilberg' ...... , ... , .. , ....... ,., , ,,',.,, ... 

·' . I 7 f Gro . .,krut .. · .. , • .-.-..... -............ , , .... , . ; , Wintmhall , .. ; .· ....... , ..... , .... , .... .. 
I . . . 

s ).l\listdbacll ... ;; ............ : .... · .... ;, .......... ! r ... , .. g .... , ...................... , ...... !I 
+ - ~ . . I . . 

9 l·Paasdor· (5~~- da superfh:ié)·-.· ••••• : •• ~········· · E. P. G .• -•.....•...•..•....••...•.• y •••• : 

I. . . I 
10 _I ·steiioberg ; , , , .. , , ... , ,. , , , ... , .. ,. , , : .. •• ,·, Steingerg-Naphta ...... , . : .. .............. " I 

t . ·. . I . 
11 'I ~a~lirunn ...... : ..... ; ........... ; .. ,: ....... ,; D. E. A . ... .' ......................... .. 

12 1-Dr~eóh~ftn (sufitrfiê;e em i~tór.l~ aust~~<:O} •• 1. Kohie Ot1 U:lio.Õ ; , ....... u•• ••• ··j••·••••• \ 

~~- -l·;.,ris : ... : .... : .. :-... ; .... ;_ .... ; .............. \ l'.n:USSilg .................................. !. 
.I ",, . ... . . . l ~ I 

1-!·•j.S!eb<Dhirt•n ....... -.......... ·,,,,,,;,,,,, .. ,,. E!berae ......................... , ........ . 
, l . . • , I .. 

!5 I t.ls '"'" ........ -...... "" .... '" ...... ·.· '"' lTAG ............. ) ...... """' ~: .. " ... . 

16 .l k~~~Z.g· ....... ~ ... ~ ....... : .......... ~;, .. o., •.• ' -Rit.t ...................................... . 

17 f Í\lost~n~uhilJ'g! {50o;~.:.da .superfide}' •• ~.;~ ••..••• f 'E. 'P,' ·G, ............. , ................. . 

18 / OWlaa ..•.•.•.••. · .. · .••.. · .•..•..•.••... · ..••..• )·\.PrCu.~g .:: •••••••••••••.••••• ~ •••••.••••• 

r .. · . 
j. Neusicdlersee 

2 / L~itha~êbi!ge 
t 

• <> 
Ko..'Jle O'el Union ••.•. , ..••. , : . .....•••• , • , 

!:!2.180 

'S2.7DO 

175.000 

·-! .BtJ() 

7-10 

3.9-10 

ã.ooo 
6.-100 

. 3.650 

101) 

350 

8.060 

7 .'ooo 
5.001) 

IÚQO 

.10.000 

7.900 

51.~ 

!9 Jl·En:tt~~rf, · • · · ·' \ n_ . - . . - - ' ••..••••••••••••..••••••••.•••...•• ., . '.JCutag ••••••••••••••••••••••••••.•••••••• 
I . . . . . -~ ' . ~-

20 I OdenburíJ<r Pforte , .. , , , ... , •• ' , .. , , .. , . 1 K<>hle Oel Un\on , , • , ,. , , • , , , , ·, ....... 

2[ {'rulin , , ~., .. , ., .. , ., , , , ... ,, .l,~ .. : .. , ! · Doi.au Oel .... ,, ,. , ; , ·: "'"' : ••• ••••• 

22. I·Kilh(50% 'uperffi:ie.) , ................. : ...... \ E. 'p, G ............. ,, ................ ' 
23 · · \ Pullen_dorf .- ••.. ; .•.. , , •..•• , , .•• _, • , ... · .. , . . . . • .. Koh1e Oei Union • , , • , ••••• , :. ,. , . • , , ••••••• , 
2i ·'! NordS Stii;oruar-k f50C:b _da !!ilperficie na zonà oo~ I 

, · j, viftica .. ~ •.....•....... · ...•• ~;.· ... : ..• .-· ..... I E. P. P. ··-··············~··:••••••••••·• 
25 !· lVIittelsteicn'a;-!: (sup?rtide na zona so·\,ittic;,) , , .• · l \Vinte-rshaU • , ••. , ..................... ••• •• 

.. 11

; . .) 26 · Gostin<J (50% da 's-upcrfldr) ......... , . . . .. . . . . .. E. :~. 

! I 
\ '1\)t.al . . . • . . . . . . . . • . . 1 27. concessiorts ......... , •••.•••.••• , ••.••• 

G ................... ·······--•••••• 

.25.800 

55.110 
' 33.070 

!8.220 
60,70(• 

55.65( 
9;8-10 

25P 

766_.340 

··--· ·'_____ ' _1 __ ' 

"" ... 

·'."'·?...~ 

. ' 

.. 
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D!ARIO 00 CONGRESSO.·NACIONAL . (SeÇãQ il1 Julho dé 1956 

N'>T A: .' \ - . 1 N{)me da- _enlprêB& pa:; e ancoradcUJ'OS, guindastes flu-· 
A. Serão trausfel·ido.s para a União Soviétic« 'vs bens -das :onits de pros~ Ns. 8 e 9 tuant~. o!icinal5. edifbios e respccu .. 

pecçãQ relacionadas acima, a Wirt..schaftHche F'Orschuugsg€scl- vos terrell<lS, centrais elétrtcas e es· 
8. · O .aireito de propriedade c os direitos de arrend.;~.m.-nto sõbre 0 écu~ l r~-c:~aft- m. b. li- ·rw · l. F. O. l, t;ações · transformadoras, linhas fet'l'u~· 

junto de beim. ,._ das zonas de prospecção relacionada sacitlla scr.tlo ttanSferidos~- entrepesto de pet-róleo rrn Lobau e viárias. ma.t.erial' de transpo~te, mo.~ 
U S d d I. c d ten·eno:;. · terial técnico e material ·de explora .. 

para a nião oviéticu à me i a em que as pessoas 1SiCflS ou juri icas que 9 _ Oleoduto ·Lobau (Au.strío,) _ çãc, fenamenta.s c inventários, meio~ 
possuiretn e Hue explorarem suas zonas, ou que participarem de sua áploração.

1

Raudnitz, (Tcheoosrovâquia) .da· seção dt:: ccmunica~áo e instalações de. as-
tenham um. direito, titulo ou. i.nteiêsse sôbre os bens em questão, d.e Lobau à fronteira tCl1ecoclcv:~.ca. sistência.s oocial, cas:as ·de habitação 

No cascf em que 'os bens sejam utilizados em Virtude de um dirC!itO de Nota: e galpões assim como todos os outros 
arte:n.dalllentc~ o prazo estipulado nos contratos de arrendamento ficrã calculadÇJ A. As e1nprêsas seTão l-ransfe1·ldas bens per~nceut€S ao etaleiro de cons .. 
Lo.nw· comcçailo na data da cut'rada ~m vigor do presente Tr<Hado: o gôzo em · oara. a União SOviética no seu con_- trução. ~ -
virtude dêssc~ contratos ·ui:lo poderá terminar sem o consentimento d;_1 llni~.u junto c-om tôdas suas Pl'Opri:edades 11. zonas do· prôto _da cidade Viena 
So'l.'iética. \ situadas .na Ausfria Oriental, com- a) primeira zona (Nol'dbahn~ 

LISTA N., J pre-endidas nisso a.rmazens de pe~ró- bl'Uck€;) 
leo. nleodutos, bombaS de distribuição, 1, _ zona d0 púrto estende-ndo--!>e 

};\e/inarias de petróleo na AusÚia Orien!~1l u. scn:m rmnpas para carregamento a des-car- do ponto quilômetrico 19&1, 34.7,35 
1 ' ga, trapicht!l, caminhos, vias de uce.s- quilômetros sõbre ·o DanúbiO ao pan~ 

~;:a. : t. trarLS/eridas para .1 União Soviética - oo, etc.,,, - · t{) quilométriCo 1.931: _211, 65 quilô .. 

-TI . Ademais. seriia t-ransferidos para a metros. i11Clu~>íve a. zona. de 1
' :oonau~ --.. I _ :-·- ·--.-·- OniOO ·soviética os direitos de pt'O- sandwerkplat:z.'', e a ?>Ona da }XInt.o 

Capacid~de anual de nrod\1ção por priedad~ s()bre tôda a frota de ca- quHômetrico 1931 ~ 176,90. quilômeta.'().'t 

I - r minhões->tanques. no ín:nn.emto. em a 1Vlllt{) quil ~métrico 1930' 439 3"5 
· Núm~rú "I. Nome da refinaria 1.000. toneladas - · é 0 .t'~ 0 

• • po.sse das ot·garuzaçõ~-OOVi t\(~as. quilõmetros ao -1Pl1g'() dO Danúbio, 

I I. de pelróleo bruto em. !9-17 B. O -direito de propriedade e os .compreendidas as âreas de ''N.Ordbhn.­
direitos de arrendamento sôbre o c<m- bruke'' e o.e. "Zwischenhruck~". situa-

i 1 

1
1 junto do- aparelhamento . das einprê- da.o;; ao ,longo do cáis -numa dis~ci-.t 

I 
i sn.s· rela,ciOnadas. acima situadas na t-otal de g73, 2 metros, com· uma.· laT-

I L~l I 2·'0 0 Afrilca Oriental, que são emp-r-ega<}as gura de 70 ·met.ros ap:roxi!madamente. 
· 0 \au · • · · ·- • · • · ·• ·• ·• • ' · na distribuicão dos produtos petr<:ilí· ·b 5egunda zona <Nordbahlllande) 

I ~ ) feres serão tran~ferfdos para a Untão '2 ......... zona do pi:'to -estendendo~se 
Z Nova ~ ................ \ 120.0 soviética à medida em que as pes~ do po'nto quilométrico 1929, S03·,oo qui .. 

I ~ \ , ! soas físicas ou jurfdicas que po."suam Iômetro.S ao ponto quilométl"ieo-. 1929, 
Kqrneuburg •• & •••• , •••• 1 60. O ou que eXplor,;un es-sas zona.s ou que 618,00 quilômetro& do curso do Da• 

1 1 i parti-c!pam da. $Ua • e.xploraçã.o, te~ nubio, a-o longo dos cais sóbre · unt 
) Ok(:roS (re~refinaç:ão) •• ! nham um direito,. títuio ou i.nterªs- comprimento '·de 185ru, com largura 

I 
I I <>e. sôbrr o aparelhament-o_ em t;~Iestã.o. ú1édia. de -cêrca. de 15m, assim como 

.; Ab refinada ... «Moosbier .. I / No ca~o em que os bens sejam uu~ as duas estradas de !c-rrõ ·adjacentes
1 lizados em virtude de ~um direito de e a· parcela dã. z.anã. de "K<nnmun.a 

l , aum·t, excluído o equi- arrendamento, o ptazo estlpulado nos Bader". 
\ ·pamento que pertence f contratos de arrendamento, será ca-I- c Terceira. zona. (,Prat.erkai) 
1 â França e sujeito à I cula..çl:o oom{) começado tm data~ da. , .Una do lJôrtQ f'Stendendo-l!e do 
1
1 

'i"st.ituição ••.•.....••• 

1

1 entrnda .. em vigor do pre:sente T>'ata- ponto quilométrico 1928, 858,9() quilõ~ 
ta<I-o~ &e.es contrat~ não poderão- metros ao ponto qUilQmétxico 1827. 
terminar sem o· con~enttmen-to da 695,30 quilômetrôs a<1 l<1ngo <lo r-..-

----' Un.Hío Soviética. ~úbio sôbre uma di:..-"iât'lcia dt" 1 .:63.00. 

I ', ! metros com 'largura- média. de· Cêrca. 

~~--I Tlotal ···-···•···-··· 420.0' LISTAN.toS ct-e 7olnetrts. 
~ _ ·f ·~----'------c--~- Bens da D.D.S G. na .<\t:!l'tria Orif'~ d) QUarta. z.ona . 
NOTA: -'--i-1---------·-·~·· tal a s:erern transferidOs pn.n a Un _ Zon_a. do. pôrta que coníinll, do pon ... 

- · c<-·...: ~J 1 • j t-o quilomét-rico 1925, 664,7 quilômetr-os 
A. O conjuntó dos br-ns das rdtnarias serão transferidos, compreendido ov'VJe .. ca ~o DanUbio, à zona· dêsse pôr-to ..1ti .. 

nisso os eStabeleCimentos têcnkos, i~l§talrições gei:ádorris de- eletricidade, instalaçOes '· I. Estaleiro de construção da I[ o... li.zado pela Companhia húngar~ de 
geradoras de v~por, oficinas, aparelhamento dos depólitos de petróleo e dos ! 'l.f1llJUrg ' navegação e do ponOO quilométrico-. 
entrepN:tos, depÓ.sitó.s .:- rarupa:., · paÍ"il · einbarqí.te c tr<J.pic.hCS, tubulações conduto~ I - · · · 1925, 529,20 quili\ntetros da 'zona 
t"'as, inclusive oldoduto Lobau-Zistersdorf, vias de acesso, escrí.tóti.os c locais de· Será transferida pan. n ·união S{)- ocupod!l pela estrada. de fel'l'O de Kaí 

, viética. em sua pr<!priedaC~ íntegra} o Bahnhof e estendendO-se. ao longo 
habitcu;5(), mn.teriais pám combàte' a incêndtos, etc... ..,.<;tal Ciro' -de constl'ução da;. cidad.e d~ dos cais sôbre 'o comprimento total 

B. O direito de propriedade ~ às direitoS de arreodomento sõbre o con~ Korneubrug· .situada na marge-m es- de 135,40 com largura média de cêrca 
junto dos bens d~~ refinarias relacionadas acirua serão tranderldos pnra a União · 1.ueràn: tlo' rlo ·nanub!O, -no· quilômetro .de. 70 metros. 
SoviétiN à meditla ~m que: a!! .Pessoas Fslcas c juridic;IS, que .pot.sucm ou que fluvial 1943. e- oCUPando 8.1l. du::~s mar­
explorem essas ::bnas ou qüc participem de su~ cxplàração, tenham um direito, 1'e11B· do a-ntig<J leMo do D~núblo. nu-

. título ou iuterê:ss~1 sõhre· os be-ns etn questão. ma ,<ltmerfície total avaliadn.· em , ... 
No ·casO em qtÍe os benS. se.l·am· t-itilizadás. em ··,·irtúde de um dirt'ito de 220 · 770m2,· A superfície .dos .caLr;;. é de. G1.300m2 c a~ instalacões de atraca­

arrendamento, o prazo estipulado nos contratos de Brre-nd;l.mento será-calculado çC.o. se, ~st~nd~m _l;)Qr.177 J:Uet-ros. 
como começodo ti<" datil do crit"rttê.ta'·em '\~igN do -pit·senté TrrifadO: o gôzo etrt A!ént djsso serão traruferldD's p1u·a 
'tirtude- .dC!'lscs co~ntratos nrío podetã te.rmi_Üar ~..:m ? cOn:sl."nthm•nto d<1 União a. União SOYiética os direitos d-e ·ar-
Soviêtic<."l. : re_ndament{) sr,bre a.c; zonas ·de .esta-

) LfSTA N." 4 le1r{) c.om a superfície de 2.946. rn2. 
1 Serão · transferidos para a. União 

Empré,;.as 11a Ám:frill Oríc11tal empregada.~ na llütribait;iiC\ dos ptodntos do SoV1étiea. os direit-os de _propriedade 
I ' { - · · u s ~ out.ros di.t·eitC·S .sôlo."e 4 A::.as. as ; ....... 

t.aiações do estaleira, à metlida eln ---.-.·---~"e.''. ó1''_· a .se• '.em . . . transferr.·< as para a n.L--iiio _ oviética. 1.1-' IIU'(l ._. 

----~---- que a D.o·.s.G. tinha os direitos. 
titU)O$ ou interêsse-'·ligados àsd.ita~ 
'.n&tll-Iáções, compreendidas niSSo a.<: 

· l'Ttit:nero ! \ NOME DA EMPRI!SA ,parcelas di tereno, construções.· rain-

• I ./._ I . . 

: I t . 
l Dc-uts.the Gusolin À. G. { A.l)ência <1e clistribuiçiío na Austria Número 

1
! 

\ G.lm. b, H.\. f 
~ ! A. G; dc1' Kohlc-w~rkstoffvt"rbãande ( Gruppe Bcniin Benzo)... { 

No.m'e 

Afi quatro .zona.r; 'ào pôrto descritas 
serão transferidas1 com tôdas a.s in.c:-.- . 
ta.lações b.idro~-têcnicas entre-pOstos, 
armazen.s, gàlpões, .estações fluviais. 
edifleios de operação, d-e serviço e de 
residência, edlficlos de instalações au .. 
x.Uia.res- equipamento tnecã.nico. mate .. 
ria.l e ferramenta mecãnica .para ca!' .. 
ca. e de._~llrga, oficinas de reparos com· 
equi!pame-nto, postos de tra.ns:fc~>rma .. 
dor e _eqUipame-nto elétrloo; _meios dt 
t<lD?Unicaçãp, instalações de ass.i..~n .. 
cill- social, t!'\das as instalações de vias 
de comunicações assim ·como tod-o o 
equ1pa.mento1 e o tnventárlo.. 

III. Bens e instalações de agência, 
de~ ~staç(Jea e entrepostos flu.t\Íais 

I 

I' 
. Ver

1
band-B9chum) - -Agê~da,' da A.ustrin. cOmpreendido o eu- · 

trclsto de petrôleo:que lhe pers-ence Cnl P.raterspítz. • t· .. I Pridio da agência e ·armazém 

«No\·a;, tviineral- Od .Verfrieh GcseUschaft m. h .. H. 2 ) ·Prédio da r.Mncia e-. armazém 

r.·.-·---
' Niederrannr 

I Obermühl 
I 

\ · T • 3 I Terreno de 516fn2 
! 1 c:Donau-Ooel G. n1. b. rl.:;>-, f 

l \ ' 4 

1 

Sala de e,~p<'ri} · 
5 i, <::Nitag1• com o entr~põ.5to de petrõlco em Prr.ter.'ipitz .. 

l \ · - 5 ~rédío d;t acénci 
6 Firmas utili:-<.>.das·na·di.:JtributçAo_ cle gaz: d!r:lt~J~ G. m. b, H.». 1 

! cPetngas A, G.~. ~Zaya G?.s C. ~· b. '1-1_.~. 4-Rcintul Gi.is f\ fi Pré-dio da ag~~cill 
G. ~· .b .. II.» e otB. P. Methane G. m. b. H.». 7 Artn<tzêm 

l' t· ... · I 
7 , Entrenoslos de re-tróleo • eP.::aterst~itz \Vin't~,·-l·bfeu;> f!: -t!\Iau~ o p ·o d ~"'i o , r~-tio a nut-ncla e <H'Jll:l<:':., 

) tha~.Uen,., 
i I ,.,, ··~. "' .,..\ .. ---~--·--~---,---·--"·······-----·- 9 

·~··. 
\ . 

·I 
.I 
I 

I 
I 
I 

i 
l 
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lO 

ll 
11 
13 

H 
15 
16 

17 

18 
19 

20 
21_ 
22 

23 
2i 
25 

26 

27 
28 
29 

. 30 

31 

32 

33 

3i 

35 
36 
-37 
38 
39 

.ro 
~~ 
i2 
~3 
H 
i5 
i6 

I 
l Prédio· da agência 

\ 'Locais de moradia 

I Pi-édio da agência 
Terreno de l.598m2 

I ~ . 

I 
Armazém (na cidade) 
Sala de espera e escritório 
EntrepOsto 

· Sala de espera 

Prédio da agência 
Armazém 

Prédio da agência 
Armazém 
Terreno de !.355m2 

I Escritório e sala de et~perã 
Armazém-

i Terreno de 516ti12 

Prédio da :agênc~a 

Locais de moradia 
Sala de espera e prédiO do entreposto 
Terrenos contiguos ao lmôvel 

' . 
Prédio da agência 

Sãla de· espera 

Prédio da . agência 

Galpões 

Prédio contendo sala de espera e guicl!ets 

Locais de moradia. 
Prédio da ·agência 
Armazém 

"Terreno dé 75-4m2 
Prédio da· agl!ncia 
Estações .de embarque e de5cmbarque 
Melkstrom · 
Isperdorf-
Marbach 
Weltene{lte 
Deutch Altenburg 
Zwentendorf 
KrJtzendorf 

Ybbs 

PõchÚu!l 

Melk 

Schõnbühcl 

lV <"issenkirchcfJ 

Durnstt.iiJ 

St~in 

Krems 

Holl~nburg 

Tulln 

Komeuburg 

1/ainburg 

Arnsdorf 

Os bens rdacionados."na Seção UI &:lo transferidos com tôJa a aparelhagem 

e o inventário. 
\ 

IV. Beos- na cidade de Viena 

1. Ces:l de habit.:J.ção situada no n." lt, .P'"Ç<l Arquiduqul! K"'rl {antigo 

' n." 6), 2." distrito; erigi:d.:J. em seu prôprio terreno, 

2. Terreno em plena propriedade e casa n." 204, Handclskai, 2." distrito. 

3. Terreno de construção em plena propriedade na \Vchlistrnssc, 2." dis· 

trito, inscrito no registro d~ cad~.stro ·206 0111 ns. 1.660, 1.661 e 1.662. 

i. Lote de· terreno em arrendamento no n." 286, Handelsbi, 2." distrito. 

o~. bens di.scrimtnado~ na Scç:"íu lV :;:Zio tro:rm~fcridos com tôd<~ .:~ ap~rcthngcrn 

e inventário. ,.. -

NOTA: 

Relativa à~ s<:ÇJcs li, 11 c I v·: 
O terreno ocupado pelas zonas ·~c pôrto referidas na Seção Il desta relação, 

assim como -"pelos prédios de agências estações flu':"iais, armazéns e outra$ 

cons~r;ões relaciona?as nas Seç·ões .III e' IV ,.desta relação assim como todos 

.os .bens m~ncionados nas Seções II. IH, IV, serão ~ransteridos para a União 

Soviética nas mesmas· bases jurídicas que . 3quelas sôbre os quclis êles eram 

retidos pela D. D. S. G., ficando entendido que tal terreno que era propriedade 

~a D. D. S .. G. em maio de 1945, torn3r-sc-â.propriedade da Unic'io Soviética.-

No caso em que os contratos que fixar.am as bases juridicas sôbre os quofs 

Um tcrreD.o Passorâ à posse da D. D. S.· G: não Prevlam a transferência à 

·f?. D. S.- G. os direito~ de propriedade sõbrc o dito ter!'Cno, o Govêfno au.striaco 

fi~ará obrigado a rc9ulari~ar a trarisferência·pata a Utiião Soviética dos Direitos 

adquiridos JX!la D. D. S, G. em virtude dêsses contratos, e de ·prolongas o efcJto .,..-.._ 

dê.Sses Ultlmos por prazo iridetermin:;tdo, · fkando "entendido que no futuro, 0 

efeito dêsses contratos não poderá _terminar sem o consentimento do Go~êrno 
-da União Soviética. -•-

, A extensão das obri9aç~es da União Soviêtica ení virtude dêsses contratos 
d_cverá ser eStabelecida de éomum acõrdo entre o Govêrno d~ Austrla · ftcand() 

entendido que essas· obrigaç~es n~o devérão Ultrapassár. as ob~igações assumidaa 

peJa D. D. S. G. em virtude dos !=Ontratos concluidos antes dê 8 de mato 
de 1915. 

_v:..:_·_~E:m::;.:b:_•::_«=:"::'::.õ:.'::.'_:P::_'_:'.:.te::":.:""=:"::_te:.:•_;:à_::D_._:D_. S::..:.. G.:_: • ..,._:q'_''_:· __ ••_c_o_mr_and_
1
o
1
-_,.-'-"-"_A_u_s_tr_i_a Oriental) são transfe;idil.3. p.u~.a .União Soviética 

l~ ·Faiia ·-- .·.j'i' 
Nümer'? Tipo de embar.;ação 

.I 
J . \ Re~ocador .... __ 

2 [ Rebotador 1 ..... , •• 

3 . I 'Vapor ~e passageiros 

i I Lanclião cisternas •• ·.l 
5 I Lanchão cisternas 

·6 l Lanchao · cisternas •• \ . 

7 li Lanchão cisternas 

8 Lanchão cisternas 

9 I La~~:~o • ~~~~ .. '~?~~ 
)j 

,O \ Lanchão par:\ ..:argas 
sêcas •••••.•••••• 

I 
11 I L:mchã:o para cargas 

( sêcru~ ••......••.. 

12 ,/ Lo8~:~o .:~:~ -~~~~~~ 
i 

Nome atual 

cStfadivo.stob 

«CrOnstadb 

-tCaucasus~ 

«101> 

<H1> 

<161> 

<09765> 

<29 

<22> 

•23> 

•llL-72> 

NQmc_ nntigo : . 
·J:ip 

1
1 

<Persenbeug> ~~ ü
8

oo
00 

1
11 

, 

4:Bremen""> 

I I cJ:Ielios» 

<DDSG-09711> 

cDDSG-09756> 

«DDSG-056$2» 

<DDSG-09765:> 

<DDSG XXIX 

Retomado depois de condulclol 

~i 

l 

1 
I 

Retomado depois de concluldoi 1 

cDDSG-El-72> 

<DDSG-6i277> 

I 
! 
I 

1.100 

-
-
-

~one~gem 

Líquida 

967. 

967. 

548 

952 

1.03() 

972 
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NUmero I Tjpo- ·de··êmha~c<içiío i [~om.e oJu..U '~· 
. I l I 

--i-- ---.-.1--------...,.--1 
I '· I 13 · I L<mC'hiio P<>ra cargb.E: \ i •"'"' ........... :i <689> ·.\ 

f-f, r Ltnch~Q- ·para Ciltga:,;[ 1 
! sêCns .•.. , . , , ... :·j i1058,. i 

I 
. . I 

15 Lanchiio par<t. C;Jrffas; 
J 'sêcas .. , ......... j 
I . ·I 

) 6 J LanchJo par; - c<>rga;>1 
t sêc<is ••••.•.••••• ! 
I i 

17 -~ Lanc~_rw pat;; c.1rpes'l 
-sêCa5· , , o,,,,.,,,, 

~ . [ 

1 & I L•:.~~~G ·, ~~~~ .. ~~'.~·1 
19 I Lanchiio p~u~. C'~rgas[ 

sêcas · , • , , , ••••.•• 1 ·r · 1 
20 I LanAchO:~ pnta. Cah{Jas1

) 

secas •••• , •• , , ••• 

11 
· stcas •. , . , . , •.•.• 
Lan~.hãO para. corga)

1 

... 

22 Lanchiio .. para c~rgas -
·· sêcas -~·······r: .. ) . . . . . I 

13 ~~~o ':~:~. ~~~~:t 
2t I I.aru:hão · para cargas! 

.. 1 .&~cas •••••••••• _ .. 

1
._ 

··2i \Lancha- ·~··· ..•.••. 

. 26 r tanéha ............ . 

27 . Pon~ao de 2 · e:haminés 

2il. Pontio' de 2 chaminés 

j 29 _J P:ntio de 2 c~amlné; 
30 .!·Plataforma de dêsem-

.1 _ barque ...... ~ •••• _. 

~-1 , Pontão ........ ~~.;. 
I J2 1-tanch .. sm po~te .:, ' 

33 ., Grua 'Flutuante ~ ..... 

: /:.:::,::::r 

•5~16> 

<5713> 

<5728> 

<6716> 

«6520.1> 

~67173j. 

1<10031: 

<5015> 

<6525> 

•30t• 
r.RP-IV• 

<RP-IV> 

«RP-VI" 

<R,p;xx, . 

«EP -!11,;; · 

<EP-120>; 
.. 

cTraunert 

i:P·h 

•P-2,1 

'~PT-710 

cPT-au 

I 
I 
I 
.j 

l 

I 

Nome_ a~Jgo 

<:DDSG-6566:,. 

<DDSG-105B:· 

<ÓDSG-5016> 

<DDSG-5713> 

<DDSG-5728:; 

· tDDSG-67173. ' 

,oosu:JOo31' 

tDDSG-5015> 

<DDSG<-6525, 

"DDSG-67266> 

_ 4:}ohanna,. 

tDDSG> 

<DDSG>· 

<DDSG> 

<DDSG-RPXX>. 

•DDSG:EPC9l2b 

•PDSO-EP-12();, 

..;;Traune~. 

. Sem no.me 

tDDSG-21;. 

- ., 
> 

l 
I 

I 
. ~I 
~ 

~ 

~ 

l . ..:.., 

~ 

! 

I -

-

JulhÓ de 1956. 

. 651 

950 

520. 

576 

·602 

. 6?0 

650 

~2. 

511 

6S2 

680 

31) 

~ 

-
.... 
-... 
... 

... 
·-· 1(5 PontUo a:~,.,-u~ .... ._.J. 

~"==--~"".;. ~-l..:.........=:::~-..,..l,...---....-..........6.~--k-~-.. 

( 

.. 
/ -. 

. . 

.,. j 
t' ~. --- ... :: ... , __ ... ".... ... " ' . 
, <;•;.;. ríli.l.ií!l~tlltl , '",:·,f.". •.!. • 9 .~ .• -_r.- , < ~ ,... . '· r. ··~ 

. ·.·• .. ,._, 

. •' 

:'•' 

.-_. ~.· 

,.,, 
,..•;, 

.. · 

. .. ~ :. 
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meses a p~rtii·- dJ- d~~a- ·da entrnda em I trí<1CO deverá. dmante o.<: dt';:;oito m{".~f.'S' (k.!:igmlrão o tt"rceiro tncmhrÕ da comis· 
vig1..1r do pn~M·ntJ ]'t•a(ado e incidir <io. til! C ~e seguir..tm a entr<lUd'Cill \'iffOT do: .~ão.: Se' ós .·chefes da1. · .Miss"õrs 'dip1o..; 
iuualmé'nte ~õhrc i'Y' lwn!'> qtlt." d~·vc-m! J::Tesenk ·rr<~tc:do, conceder a cnda uma .I má~i_cas não conSCÇfuirem se- ~õ~- de acô~­
:>er r!!<>titoiC:o.-. c o,.,. dir·_cito:-. e juro.'> <.IlH' 10:s Nações . Unidas ·~uc, ~\c tato, con-1 d_: no 'piaz.o ~l.' um mCs sõbre a desi~na· 
de-vem ser re:<t:th'.'lt·c:idos no!' t0rmcs ·.lo -L:-cda p0r tnew -dl" t·cctproctdadc um tra-; çao de tercc.tro- membro. uma ou outra. 
Qa;·{1gr3fo I do. p~csentc artigo. . I tamcnto anúloçr•J à i\u,~;tria nf-s:.;e do- 1 p;lrte pndC'fá/ f,:?"dir :-la Secretário Ge~ 

A .. 1 N~ _ . rninio. o ttat;mH.:nto seguinte: I ral da Orf}'-miz:tÇ5Q das Nàç:ões Unidas rlllo 2; : -~~~ Para tt_rdo :' q•tc di_:: r:·spcito rl'~S~!}i1ta proceder essa dcsi~naçi'io ... _ 
lJt·ns .:u:.'ihí:Jco., no lerritôno d."ls PutJr1- · dn·et!o~ e obngaçoC's pnra a Ullportaçao 1 2. · Quando qualquer comtssao de 

ct·'!·' Ali:ul..~~ c A_.,,,~â~-:!."ls j'ca _p:--tr<J_ a expor~<1Çft'J, para col_oc_a~ão' c.ondli::tção. fõr constituida de ac~rdo 

1 · , ) __ . I , . 1 no tntenor do pms de mcrc<~donas un-J ~~om o rnrngrafo 1 do pr\'Stnte artigo, 
. ·. As [ ot.:nn<)..< 1\badas e As:mciq- i poctad<JR, ~ a todos os r-r-uulumcntos a: da terá competência p::tra conhecer tô· 

n<ts dedcu•;tm que Jêm <-t intcnç[;o dl' -rt'S~ 1 i.sso rclacü:mndos, c1s Na~s Unidas se drrs a.<: depí'ndências que pOS$am surgir, 
~Jt_uir os h.~m. d:r)l,os c intcr.:ssí..'..'! dUS· b;ndiciarr<o <la dúwula incondi.dunal no fut11ro, entre a Nação Unida inte­
_~wcos no estado 1Cill que Sl" e-ncontram da •llaçfí'o mais favorecida; tf'ssadu e .1· AuStria, na aplicnção ou in­
·~tna!menk --UO<; Sf-'ty:; territórios ou. qmm- b 1 A todos os oittws r.esp.:!itos, i3 terprctttçào do <lrtiÇJo mencionado no 
~o l!~es b!'~s. dirhitos t.· itttere-sscs ha- Austria ·ndo far;l nenhuma discriminnçãci parâgrrtfo I do presetlte artigo e cl"l 

~~-~ s~do oh1e!~ ~·- ;;nedida~ de liqui?a· arbitrúria entre mercadorias prov
1
cni:n- _rm•er1cherã ;;s funçõe~ qu~ _Ih~ são re­

-- .... ou __ ele di. pc.-.11~·<10 ou tenham Sido tcs de um tcrL'itório de uma da.s Naçoes sf'rvada:> ror essas di'lpOSIÇOetc 
·-~onvcrhdos PCI' outra maneira, o pro- Unidas ou destinadas a um dês;;cs tt~r- 3. C:1da' _comissão de conciliação es­
u~to rf'.sul~<lnte dai e-x!!cução dessas me- ritório de uma das outras Nações Uni~ tabelf'~<'rcl, ela própria, sua forma rle 
d!d~s de hquidn:7"à?· dt' disposição ou rlc da" ou de qunlquer outro pais cstran-. proceder, ;o.dotando regras <::onforme ·a 
reahzação, _depo1.s i:lo P<1!1::Inlento dcs im- geiro ou destinadns a um dês.St'S terri-~ 'it.~ti.ç·a· c ::t eqüidade. 
posto~ dev1do~. ~e; despesas de admini~ tórios ou c um dêssc.'l paí..,es; 4, Cada· Govêrno Ngarâ os hono· 
tração; dos_ dtr:lt~s. d~s a·edorc.s c de c) Os n<lcionais das Nações Uni~ 1·;í.rio~ do membro. da comi<;Sflo de. con­
Clutr:as ol~r.tçraçoes 1 analogns. As Po- das. compreendidas as pessoas iurídicrts, ciliaç5o que nome<lrá e de quãlquer oes· 
rf:nci<:-JS Ahad<:l!" e As,.;;ociada~ estarão hf"ncficiar-sc-f!o do tmtamcnto nacion?.l soa que poderii. desiÇTnar para· o ·repre­
o~~ntas n concluir) :om es.."il _finalidade, e daqur-lr- da naci\o ma i~ . favorecida sentar per anti" a comiss~o, Os h?norá­
.•cordos ~orn o G9verno ~utrt~C_?. para tudo 0 que tem liÇTação com o cu~ rios do terceiro ~embro st.rão ft~ados 

J.ulho de 1956 

do compreendido entre- 1.01 d~ setembro 
de 1939 • '1:' a~ janeiro. dt"' l9i5. 

PARTE IX 

CI.ÁUSULAS PJNl\;3 

Artigo o.1o' ~i 

1 . Durantt" um período que nUo e.x .. 
cderú dezoito mese.s a datar da en· 
tr~da em vigor do presente Tratadg, os 
chtes dê Missões dip!omfl_ticas di! UniãG­
Soviética, do Reino Unido, dos Esta .. 
dos Unidos_ da AmérJCd e da França~ 
ein · Vicnâ, agindo de comum ác:ôrdo, 
repre.!íentarão as Potências Aliadas 41 

Assõciada~ para tratar com o Govêr-· 
no austria_to .sôbre tõd<ts as questõe• 
rda;ivas à execução c à interpretação 
dCl presente Tratádo. 

2. Os quatro chefes ile MisSão da­
rão ao. _ Govêrno austríaCo, indicaçõea 
técníc~~ ~ escl_a,rec:.unent(?s que _pos~a~ 
ser necessários para assegurar a exc.· 
cução rápida c eficaz do pre.$ente 8ra· 
tadó, tanto no .sua .letra quanto no seu 
espírito, 

3. O Govêrno "'usriaco p.ornecefá 
aos quatro chefes de Missão acima 
mencionados tôdas as informaçõe.& 1: 

tôda a ajuda que elas possam necel!ISl• 
tar para a execução dos enQargos--que 
lhes s~o aftibuidOs pelo Presente Tril .. 
tado •. 

Artigo n.0 35 

2 · Nno obstan~P a~ d1~posiçoes ore- mércio, a indústria. a navegação, e a por at:ôrdo especml. entre os. Governos 
~..':"«<entes, a R('>.pú~llca Federativa Po- outras formn~ de ativid.-:dc comercial intr:rcssAd.os. e seus honoi-ârios bem como 
uutar de lugoslúvia· terá o dit·eito tie na Austria. Essas· disposiÇões nf10 ~e ar. desnesns comtm.s df'- c:1.dt_t comis!=.~O 
;ornar,. retc_: ou libU.i~ar os hcns. direi- aplicarão i\ 1 aviação com~rcial; !\erão pé!ÇTas em partes iguais pelos _doiil 
·?"S e tnt~1'eSst-s a~~~.tnacos que. na data d) A Austria não concederá a qual-- Govê-rnos. . . 
~la entrao a em vrpor do ~ese.nte; Tra- quE'r país diJ_-cito t'"Xdnsiv_o. ou pref:- S. As part~.':; · s~ empenharão para 
;~d?, se encoJ~_tJ-ctp_ no ~c.t:Itórr.o mgos~ rcncinl no que- conccrne a ~xploraçao QHt' ~uns· autoridades forneçam direta­
'"VlO. C? Governo~ austnaco se compro· rt.os serviços aêreos comerciais pé!ra os mente ·à comissão d~ conciliação t~a 
me-tt" a_ mdenizar ~os nacionais austria- transportes internacionais: ela' oferecerá <l ajuda aue csth-·er em seu poder. . 
c~s CUJOS '?ens te-n.ham sido tomados em condiçõe-s de igualdade a tõdas as Na- 6. À dcci~ão cb maioria dos ~~mbr?s lnt~rpretaçiiÕ do Tfatado 
Yntude deste parágrafo. ções Unidas para a obtenção de ·direi toE 6. .A d c c i s á·o · da ril a ti? r 1 a 1. Com exceção dos casos ll"ra 0$ 

"""'.... Ãrtigb N9 2& em maié:ria de transportes é!éreos c~~e:- .c:erá considerada como dc_ds~o da· co- tJUais um outro procf!dimc.c"'to é e-xpres-
. 1 - . dais internacionais sôbre o terntorlo mi~:;fio a <tCl"ita pelas partes como de- samente previsto por um artigo do 

1. As PotêncifS Aliadas e As.-,ocia- austríaco, compreendido o direito d~ finith>a c obrigatória· presente Tratado, . tôd<~s as pendênciaS 
nas reconhecem q1.~c:- o paQamento de ju- áterrisar com fins· de reabastecimento o'elati_vas à interpreta~ão' ou l exe.c:uçã_9: 

~~·s e de obrigaç~~ anâlogas relativas c de rep-aração, e. no que f.e referir ,PARTe VIIí dêste Tratado, que não tenham sido re-
:.r->s ~ndos do Est~do austríaco nncidos àt.>xplora<;ão dos serviços aercos. ~o~me:r- V · gúladas ~Por via de negociações diplo--· 
rlepor.s de 12 de ~;uço de 1938 c antes dais para os trnnsoorte!' intcrmctomns._ - Ili\'E\IS,'-S DISPOSJÇÕES ECOKÓ:.tJCAS. mãtiCas diretas. serão submetid;u ava 
;!e 8 de matç de f945 dev~m Ser recla- concederá ela a tõdas as Nações UnidéiS. Artigo n.Q 31 quatro chfes de Missão, agindo -como 
!;lados à Alemanhã c não à Austria. sc~undo o principio de r~cipro~idade e . é previsto no aPtigo -Ji, mas em tti.J. 

2. As Potênci+-s. Aliadas c As~cia· da n~o discriminação, o direito de so· Dijposições relativas ~~ Dan_ú.b~o caso, os cheí·es de MissãQ nã-o sefão 
ftas declaram sua mtcnçã"O de nao se br•voa'. 0 ''''itória austríaco. sem es- , A nave·gação do Danuh10 sera livre d d 1 J '" obrigados por prazos tix~ os no ito 
·1reva ecerem ·das disposições dos con· c::~ln. Es~as disposições não af-ctarã~ e aberta aos nacionais, aos navios mer· artigo, ·Qualquer, PendêtÍcia dessa na-

1
. ~atos de cmprés~imos 'condutdos pelo oS interêsses da de-fesa nacional da Aus- ,antes 1 e às mercadorias de todos 08 aureza ·que não tenha sido ainda ·so--

rO\'êrno austríac9 an!e~ de 13 de mar~ tria, . Estados em pé de igualdade no que se 
•.o de 193S, na J:nedtda em que essas 1.. Os comoromissoi' acima a~sumtdo:; relaciona com os direitos de poitos e Jucionada no prazo da dois meses.será, 
~·tsposições conced. am aos credores '.1m p•la Altstr,·a de,•cnt . ser. entendidos sob . b . navegação e com as conw salvo se as partes interessadas _concor.-

"' tax~ so re u • darem uma: e a outra sôbre outro 
• 'reito d~ _contrõ,t• sõbrc as finanças reserva --da!; exceções usuais dos 'trata- dtções que está sujetta a navegação · 'ct • d à r 
l~-lhlicas da Austria. - dos d·. come·,,,·o concl>lt·dos ... ela Austria A d . õ s . não modo e soluçâ.Q, ,c:ubmetl o so ICltaw 

1 L - " comercial. s IsposlÇ e nctma ção de um~ ou de outra das partes, ~ 
3. A cxistê~~if d~ estado d~ g~er.a antes de 13 de março de 19?8; as dis· serão aplicáveis no tráftco entre os WllSI comissão composta de um repre:iell~ 

entre as Poténctas- Ahadas e AsSocmdas posicõc~ rdativas à reciprocidade con-. portos de um mesmo Estado~.7 · tante de cada parte de um. terceiro 
e a Atemanh.ã ,nãq d_eve ser .::onsiderada ced. idR ..,0 r cada uma das Nações Uni-

'- · d ~ h Arf no 32 pais. Na· falta de acôrdo no prazo de.·· em si ~c•mo ardan o a obrigação de das devem .'ser entendidas so reserva I tgo · - ôb · · 
?agar-as Oívidas Pecuniárias re'lultantes das cxceçõc's usuais dos tratndos d::: Facilidades de trânsito um ptês entre as duas partes .s· re .. a· 
d~ obrigC:IÇÕes c de contratos que esta~ conduidos por esta, designação dêsse terceiro fmembro, uma 
,- 1m em vigor. ej de dire~tos .que esta- 'cor.nércio r. A Áustria facilitará· em tóda __ a ou outra párte- poderá pedir. ao Secrt--
~:1m adquiridos, <mtes da existência do PARTE Vh e-xtensão po.ssivel os transportes ferro- târio Geral das· Nações Unidas para· 
-t·;tado d,~ guerraJ diVida.~ que haviam Yiários em• trânsito por seu territ~rio fa:z:er esSa designação." 
:ido exigJdas anteS da entrada em viªor s'otução de Pendências sob.·: trifas· razoáveis c 8e prestará à 2~ A -declsilo tomada pe-fa. m<tiOTia 
dtl pres"eút{' Trataklo c que são devida~ conclusão com os Estados vl:z;i'*os, dos membroS da.· t"oinissào .será· coÓSidc .. 
r ~ja peJo GovêrnO- ou pelos nacion<Iis Artigo N' 30 sõbre base de r~dprocidade, de quaià· rada como decisão da comis..slio e ac~· 
u·'IStriaCo's ao-GoVêmo ou aos nacionais quer ac6rdos neces.sário!J á tal fim. - ta pelaS parfeS Como definitiva e obtl" 
fl,.: til;nã_ das Potéhcias Aliadas e· As~- r. Tôdas as p('ndências que possam 2 · As Potências Aliadas e Associa• qatQria~. · -
dadas, se~ja pelo Govê-rno ou ao snacio- surgir a p-ropósito da aplicação do a:· das· se com.proin'etem a 'recomndar ;a, Artigo u.~ 36 
nais de· ·unia daS Potências Alidas. e tigo intitulado «Bens das Nações Unt· inserção no estatuto relativo· à Alema-
Associadas. seja !pelo Govêrno ou os da~ na Austrl<'\» do presente Tratadç nha dC disposições própriàs a f~cilitar Valor doS anexos 
nacionais de mna das Potências Aliad.1s sera-0 submetidas a uma comissão pari· 0 tr•-·,'to e as comunicarõeã ·sem di- A ''· d.' · 

G ~ .... a. W.,posiçôes os anexos serão con~ . 
~ Assóci~rdas ao ' o"•êtno ou aos nado- tár!a de conciliaç§.o composta de. um re·1tos alla·'ndegários nem outra despesa nd · · u sideradas ·como faze o parte integrao~ 
ttai!i au!iiti'iacos; i repieSentante do Govêrno da Nação ni.- entre Salzburg e Lofer (Salzburg) te---'do presente Tratado e"teráO ·0 me"'· 

'i, Salvo di~ppsições expressamente da intcressadá e um re-presentante do Go- pa.ssando pelo· Reiclienhall-Steinpass,, ~ mo valor e os mesmos efeitos. 
Cmrtáfia!: do pre~entE'. Tratado, .nl!nhll~ vêrno · austriaa>. Se .uma. solução não entre Scharnitz (Tyrol) e·- Ehrwald 
1r·a cláusula dest~ Tratado deverá ser fôr enconh·ãda nos três meses que se (fyrol), 'lr:ia. Garmisch•Partenkirchea. , Artigo n,'l 37 .. 
lnterpret2da comd ·afdando as relaçÕ-~ seguirem a data na qual a pend~ncia 
de devedores parA com credOres resul· ha.ja sido submetida à comissão de c~n- Artigo n_,'l 33 · Adesão ao Tratat;lo' 
tante de contratos condutdos em um c:iliação •. um ou outro, Govêrn~ pod~rá • · 
momento QualQuer antes de 1' de set"em-. pedir a· incorporação, à ~miSsão, de c~mpo de_ ~plicaç~? 1 •. Qualquer mem'bro da. Organi:a·; 
llro de 1~~39. se!altrelo Govêrno au!!tria·.' um terceiro membro escolh1do de ·co- ~ artiQOS do presente;Tra~.~:iD..ti~. ção das Nações Unidas que~ .na da~:--
("0. sela ·p()r f'Jessoas que eram a ·12 de mum acôrdó pelos dois Govêrnos entre l B d N 6e Tr..;lê:l . d.e 3 de maio de 1945, es~~a.·"· ~,111 .. 

d IQ3o . . .. . t . E d N ·~U àdos •. ens as aç s u.m as na guerr· .a com a A .. lemanh. a e g_oza. v. a 4o m9r~o e· . o nac:lontus ous nacos. ;..,Q nacionais de um terceiro sta o. ~ A , "'R 1 - c n•-·c · g.. · 
. I . ..,.., d d I ' uSfria e c açoes e o I.JlU~ as conce•'to de Nação Untda, e. que_ não 6·· · • . PAR·TE VI · falta de acôrdn no prazo e 0 8 me-o ,, 1' • •· Pt• c· Aliadaa 

Go Ôb raia . se ap_tf:aroo - o ~n tas, .• . 51·nna· ta·r!o do ~resente Tratado;_:,_po<lc, 1 · ses entre os dois vêrnos s re B · es.. d 1 · d • 
" I - Ec ó . G • . ( t e As. socia as assim co. mo aque as u adert'r ao Tra· ta. do e sera· cons!derad. Go·-. • .qe aço~s nn nuc.ss era!S c'olha dêsst membro, um e outro . -en .re. d h -~ 

t . . . . . f d M Naçeies Uni as que tin am esse ~il· -d--'· deslo comO PotfnChl 
'1.. E. llquanto se aguarda a condu_ ... êtes) dirigtr-se~Ao aos Che es as tS· 8 d . d 1945 cujas. H' CMlC a sua a ' . T ~ 

· · d' 1 • · d U ·•o Sov!e·t·,ca· tuto- em. e m_ •.10 e e_ menh • "-·--!ad para· · a ap!'tcarão do• '· _rtl...-, 
• - .de tratad.os o' 11 de acõrdo&· com' er• sôes •P otnQtu:as a m4 • 1 AI a ~l a .... ~ do U ·d d ~aç. õe. a_ dip omattcas. -c_om a- _.e .. _ .. -<-· 1 -.- . . . 
cl!lfs. entre qualqizer uma das Nações do Relno·Unido, dos Esta , s m os a tenham· sído rompidas durante O. periO< ti2d04 
tfcddeJ~ 1~ a ·Au!tlrl~- o, Govêruo·. aus .. ~~êrifa t · d~ Frr:ln~. em Vi~nf!, qut 

1 
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2. Os -- d .. ·ades&o .... 
• <lepositadca = o Govémo da 
União ;<las. Repúhlic:aa . Socialista& "5o­
vitUcaa 'C entrario &m viQo.r desde aeu. 
4tl>6!1i!o. 

Dl.\RfO DO·CONGRESS6 NACIONAl !Seção li) .. 

Categoria V! 
Quaisquer produtos. asfixiante .ou 

conisiVOd. maztais. tóxicos ou susoep­
tive:is de .colocar fora. de combate, dts­
ttnados para fll>s: df> liUerr& <111 . !Abri­
cac:ios em quaiilldadeJ. qu~ excedam às 
necessidades civis. 

.cAtegOria VIl 

" J11lho de 1956 13G1 

,lll'elo Le,ei.slz:ii-r-o ft..0 57, d• 1Y.5S. 
~- aprD-r• a Cc:m·e.nç.âa Para • 
~ 4o Ben6 C<útutmo ., <4• 

fia d., ccmllito ~ ... ~. na­
Corr:lez.-àtci• reumda am Jiaà d• 
2:1: d'e eõrlJ • , .12 d" .nvtio de 1 q 'i4. 

Reltdor: .Se. Lourh·at Fontc-s. 

N• forma do artigo 66, I, .d..a Com-­
ti~ Fcdtn"al, o Sr. PreaidtwW da 
República ene.aminbou co Conue::.!:o 
NacioP.al a «Cooveoç~ pana · ~ Pl'ot.­
çio de 'Bens Culturaifl em caSo· de co.o­
flito armado". é:Uinada em 14 de ::saiD 
de 1954. 113 Conferência Int~ 
~ em Haia, de 21 de ii.Íml a 12 
de maio do moamo .no, e o rC$peC:t:v .. 
Protocolo. · 

Na :&spo.siçá<> de Motiveló ao se­
llhal' Presljk]lt;e <la 'República. <) ~­
nbor · Mmistro das · Reh.çóes EJ;te­
rlorts esela.rece aue a ConveD.ção 
qua foi assinada pelo Brlisif a. '31 de d$oo> 
zembro de 1954. ml Teferend'um: do CcrJ.. 
gresso Nacional. completa c.9 Conl"Ct!'­
çõu de .Hal.a de .29 de ~bro de 1890-
e de 18 de outubro de.1907', bem ·como, 
para as .Potênciu que o aaiúnaram • 

rat-iflca:ram_. o Pacto de Washíngtnn, de 
15 de ohrn. de 1935, "'Pacto Roerieh ..... 

A Convenção, no seu flt'ti&o l.D. d ... 
fiilS M ~ C'Ulturail móveis e irQ.Õ-vei't 
e dispÕe -sêbre a proteção 'aêsces 'bens 
colrtta os perigos pUrrisíveitt, no cato 
de u:n oonflito armado. Outr-ossim. 01 

Estado~ a-i&natádos prometem evitar 
qualquer ata de hosti1idade _para cOm 
os' bani culturais. 

:Consoante os artigos 2, 31 4 e 5 d• 
cOnvenção. o r-espdto QQ8 bens cuttu­
rtds, em caso de conflaçação, dev& ser 

un!vtrml e. de obServAncla Obrlga~6'ri.à~ 
qUer . .no intorior. quer· no- exterior dos 
Estad01; O parágrafo 2.e do artlgo 4.• 
faz referência 1\. unecessidade~ militar"-,. 
Sõmont. Quando os bens culturais .nie 
fori= ~dot para rmnlidades .mi .. 
1itaret. & que :n beneficiam da prot~iD 
espedai. 

Pélo artiao 7.0• aa PartQD Contratan· 
ta co.tllJ)romotem-te ll introduslr -em 
&eU9 re.l',km•n+ot -militaras disposiçMs 
.....,.,.-.tórloa da ob,.rva.icla da C=­
vGçio o s instituir .aarviços óu peuod 
especiali.zado .nu 1ôrçaa a·rmadaa Parto 
.Mlar pe-Jo r.,peito o.os bens culturaít 
ê colaborar eom M autriridadet civil 
--.repdu da ..UvaJUailla dD.o dite! 
,'bent. 

o .. rügo 8.0
• - ~tlllo 1l. diopõo 

sôbte o "&isbema d.e prol~ e.apecü4 
quo deve. ser eoncedlda a .bens cultu• 
raia e monumentos iAic:ritot em raaist• 
a aer mantido na ~ das Na• 
ções Unidas par.a .a· EdUCação, .a Ciin• 
cla • -a. Cuftut-. t 

O Protocolo eota~ medldu qu. 
têm por objetivo eompl6t_lar e tingUralt 
-a eacuçio do quo dia_péSe .la Conv.uaÇãD." 

Indo à CAmara, meroeou ,.· mathll! 
pronunciamento fa~ DOa drmot 
da ~ or-a .submottídQ ao noca~ 
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C-ulturais lm Caso de Conflito Arm'a~ 
do~' e o rkcmectivo protocolo, B.s~inado 

en, 14 de n1aio de 1954 na conferência 
lnterllacio"riai de Haiu. 

Assinala \a exposição de: mptivos do 
Sr. Ministro das.Re1açÕ()s E:11:teriores ao 
Sr" Preside~te da RepUblica ser a con­
v~nção, ass1nada ·pelo Brasil em 31 de 
de:~etnbro de 1954, complemento das 
t:onvenções· \de Haia em 29 de ot!tubro 
de 1899 e 18 de Outubro de 1907, e 
tan1bém. para as potências que o assi­
naram e rafificar<l.m, o Pacto de %as­
J-dngton d~ 15 de abril de 1935, o 
'Pacto Roerkh". . 

Nacional, dt-liter-cu transf=rir para. 18 
do corrente a- sessão conjunta que 
navia sido convocada para amanhã, 
17. d-e~-tinada à apreciação do veto 
pr.osid-enchl ao projeto de !ei que dis· 
põe sôbre normas processua.lli para o 
reaJUste ::le dívidas dDs pecuaristas. 

F.s&a <l€'liheracão !oi tot.nda em 
atenção a pedidos de Vár1o.s Srs. 
Cm!gre-ssistas. 

A s~s...<:.ão conjunta realizar-se~ã no 
Palácio da. Câmara dos Dep-utados 
no dia 18, quarta-feira, às 21 ho­
ras. (Pausa) . 

Continua a hora do' expediente. 
Sôbre a m-esa requerimento do no­

bre Senador Gilberto Marinho. -
(Pausa), 

E' lído e deferido.- o seguint~ 

Requerimento n. 391, de 1956 

E:xpõe corri clareza e de modo sucinto 
que, de ·acôr&.o coro os artigos ·2, 3, 4 e 
5 'da Çonvehção, a, proteção dos ben~ 
culhuais, em\ caso .de conflagração, deve 

'*er universal e de observ?ncia obriga- . senhor Presidente. De acôrdo com 
tória, salvo hs empregados para "fina· 0 Art. - do Regimento Interno, re­
lidedes mintâres". · queiru ao Pader Executivo, por inter-

Encaminhida eo Congresso, a Câ-· médio do Ministério do Trabalho, 
. man1 dos Deti1itados aprovou a Conven- IndÚStria e Comércio, as seg:Iinte.í:i 

d -, 1 · 1 ,. informações: 
ção, por ecn~to egts a Ivo. que. mere- L" _ se é verdadeira a notícia di~ 
ceu também )a aprovação da Comissão 
de Constituic~u e ·Tu~tiça desta Casa. . vulgada pela imprensa desta Capit~ 

· segundo a qual servidores da Funda-
Os ben~ ctilturnis são como que res ção do Rádio Mauá nãQ recebem seus 

sacrae e ofen!a contra êles dirigida as- vencimentos há cêrca de quatro 
aurne. muitas\ vêzes, pr.oporcões de sa- meses? 
criiégio. Sãó frtitos ·da inteligência e 2."-- Em taso afirmativo, qual a 
do trabalho de alguns para sat:sfaç§.o razão rletermi mt.Jtf:' ri') l'E>.fer1d-. ?'"''\-

e be-nef'ícío d~ todos. zo e quais aJ 3,1rovidêncías adotadas 

I pelo vov€rnv ptua 1·~gm:u·1Jat ~ ::..-
Exaltam-se à categória dP hens su- tuacão? 

· periores, acima dos próprios ideais P0 · • ~ 3:0 _ Qua.l ,., reláçáo nominal dos 
lítkos, pais nb sua eJabora':'ão predo- servidores que se encontram com os 
mina o amor da arte e da ciência seus vencimentos atrasados? 

Fo:-:madOs cOrn grandes sacrifido<; e 4.0 - Qual o dispositivo legal aue 
as vê?eS, sem I preocupação de destino .. autoriza o Diretor da aludida Rádio 
pertencem todÓs à humani<:lad~. Mauá a propor o pagamento de um 

I " · mês com a quitação dos quatro já Debrar êsses bens ~ fl'erce rles oa1- , ? 
xões incontidas dos conflitos arm~do:;; venciüos mas nao pag?5· 

ccnstitui descul.do que a posteridade Justificação 
nãn ,perdoa. \ • 

Inúmeros exemplos poderiam ser ci· 
tados par:a :robdrar esta asserçãn. 

Felizmente. ris povos vêm compreen· 
dendo a ·necesddade Qe se evitar. mes­
mo neg dramáÍicas circunsj:ância~ ~as 
guerras, os md~s oue tocê!m a sendbi· 
lídade do espíritf, o~ concorram para te­
tardar o progreSso do mundo. 

A protecâo dbs hospitais pela "Cruz 
Vermelha'; tem 1contribuí.dÕ para evitar 
máculas dessá na:ture~a, que não se cpa­
gam nunca. - \ · 

E O r·espeito ~ "Cruz Vertn.:!lhn" pe­
los beligerantes, ':incendiados de paixões 
que ·os levam até ao e:ztennínio e ao 
desespêro, põe d~ manifesto ser possível 
o cumprinlento \regular da Convenção 
assinada pelo Brasil, ad-referettdum do 
Congres!:o Nacioimi. . 

Os jornais desta Capital tem uo­
tificado que grande parte dos fun .. 
cioná.ri<lS da Fundação da Rádio 
Mauá se encontram em situaçáo afli­
tiva por não receberem seus· veq.ci-­
rnentm~ há quatro meses. 

Essas mesmas noticias adiantam 
oue o atual Diretor daquela Institui­

ção, "para regularizar a situação", 
propôs pagar um mês a cada um 
mediante a assinatura do recibo de 
quatro e consequente quitação do dé­
bito da Rádio para com os seus ser­
vid!Jres, o que não se nos afigura re-· 
guiar, . 

Sala das Sessões, 13 de Julho 
1956. - Gilberto Marinho. 

O SR· PRESIDENTE: 

de 

Vai ser lido outro Requerimento. 
~ lido o seguinte: 

Requerimento n. 392, de 1956 

O SR. RUY PALMEIRA: 

(Para encaminhar a. volaç5o}. (Lê 
o segu,nte discurso J • 

.:::icnhor 1-'resictent»;: 
Permita o Senado que uma dor seja 

aqpi expressada. Na madrugada de sá~. 
Dado se extinguiu a vida oe um emi­
nente alagoanO. Um graÍlde cOração 
deix-ou de bater. Imo.b.llü':ou~se uin in­
cmsável trabalhador , Deixou de exis­
tir Üm dos mais destacados políticos 
alagoanos do presente. -Morreu 0 Dep~­
taoo .t.ust~quio Gomes de Melo. l!os­
.so imaglnar, ·sr. · Présidente, n cho­
que por esta notícia provocado em Ala­
goas.-"Era êietão csümacio, merecia éle 
tanta ·admiração. aparentava tanta vida, 
que o seu insperé!do, e porque· não di­
zer brutal, falecimento ·há de tet cau· 
sado a,.mais !orte das emoções em mi­
nha terra. Para nós daqw, ,seus ami­
gos, seus correligionários, seus compa­
nheiras, seus coieg?S, f"Õi uma penosa 
sensaçã-o de perplexid~de. f:le estive­
ra· entre .nôs, alegre, saudável, cheio 
de vida, há uma semana e· pouco. Fõra 
a um hospital por uns días para ter 
noticias do seu organismo. Só para ver 
como se achava, dizia-nos. Ali deci­
diu, quase que sem nin'tjuêm saber, ope­
ra·r-se. E o fizera satisfatOriamente. 
Mas no sábado sobreveio o insperado. 
Acordaram-no para um· curativo. Um 
cúrativo de rotinâ. Acordaram~no para 
morrer. Expirou nos braços da sua 
desvelada espôsa. Fiodou~se no meia 
da madrugada aquela vida que era tãó 
cara à comunidade alagoana. Eustá­
quio Gomes pertencia a umã das mais 
conceituadas famiJias da ·minha terra. 
lJ•p.om'ado engertheiro· eletricista numa 
uni.vers:dade americana êle sOmente ·por 
pouco tempo exerceu aquela profiSsão. 
Chamou,o a agricultura· onde teria de 
continuar a tradição ruralista da· sua 
famUia. E na ativ•dade agrkultora ob­
teve os maiores êxitos, Era dOs mais 
udiántados -elementoS da sua classe na 
regiào. Seu cará~r. sua capacidade de 
trabalho, sua mentalidade arejadi), seu 
jeito aglutinador, o· fizerám um líder. 
.Participou das mais importantes' lutas 
na defesa dos interêsses da lavoura ca~ 
navieira. Foi Presidente da' AssociaÇão 
dOs Plantadores de Cana, da Federação 
das Associações Rurais de Alagoas, Di· 
retor Gerente do Banco dos Plantado­
res de Cana. $uas atividades agricolal 
não o afa~taram da política. Tinha por 
ela grande sedução~ Exrceu a Prefei-

A Comissão d~ Relações Exteriores 
do Senado sentelse jubilosa de poder 
dar seu apoio à t'Convenção Para e 
Proteção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armada.", aprovando o pro­
Jeto d"e decreto-lei da Câmara dos 

tura do seu wunicipio, · o municipio de 
Capela de Alagoas. Depols foi Pre­
feito de Mactió, capital, do sCu Estap 
do. Sua administração na capital alaw 
goana se distinguiu pelo amparo à cul· 

Requeremos, na forma do disposto tura. e. pelas realizlações materlai.S que 
nos arts. 124, porágra!o único e 125 deram à sua obra o maior realce. 
do Regimento · Iriterno. as seguintes Era membro do Diretório Regional da 
homenagens de pesar pelo falecfmen~ UDN 1 d 1 f · y p 

Deputadru. \ 
to do Sr. Eustáquio Oomes, brasilei- a agoana a qua õra icep re­

ro ilustre, que exercia com àlg!nidra.~ sidente. Na passada ·legislatura já_ e.s­
de ebrilho, o mandato de Deputado tivera na ·cxercldo de deputado fe ... 
Feders.l -pelo Estado de Alagoas: dera1. Exercera no· govêrno Senhor 

1) - inserção, em ata, de um voto Amon de Mello a Secretaria do lnte· 

mirâvel. Dai a facilidade com 'qut .fa-­
zia amigos. E os não fazia para pi!r ... 
dê-los senão pensando em const:"rvá-
1os_. Era um homem leal. Era um ho­
mem simples, Encarna-va a.s virtude diJ. 
gente ruraí. Tinha o ar acolhedor do-i 
velh-os se-nhores de engenho. Era gran-.. 
de a sua paixão pela vida do intel'ior.., 
O Rio não- lhe tirava o pen.sa·m{:nto 
da sua' simpátJca cidadezinha. f''ada 
para . êle tinna o encanto da vida a h, 
oo meio da sua gente que estimúva :, 
No meio da .. sua gente q,ue lh~ com .. 
preendia o amor pela tena. -E ~::om 
que exore5.2ão feliz o seu olhar se es­
tendia de lã de cima da sua alva t·as~' 
grande pela pa1sagem onde a cidade era. _ 
povoado de tantps amigos, 

Aqui estou, Sr. Pres~dente, para. l·ma. 
palavra de, pe.zar: em nome da repre .. 
sentação de meu Estado em nome da 
UDN que homenageia a memória de 
um companheiro e em nome d<i gente 
oii,!agoana_ que chora ·a perda de um 
grande cidadão, 

Sr. Presidente, com estas palavns, 
justifico· o reqUerímento apresentado il 
mes<,t.desta Casa. (fl.{uito bem)., 

Durante o discurso do Senhor 
!{ui Palmeira, !J Sr. Apolônio Sal~ 
les deixa a cadeira da pi-esidênc1a, 
que ê ocupaaa pelo Sr. Vivaldo 
Lima. 

O SR. !JOMINGOS VELASC.:O: 

- (Para encaminhar a votaçáo) 
(Não joi- revisto pelo orador J. - S:. 
Eustaquio Gomes de Mello é tambéro. 
sentido por nós goianos. 
· De, sua t:amília., dedicada à agri­

culLura nas Alagóas, como bem acen­
tuou o nobre Senador Ruy Palmeira, 
dois de seu irmãos viv-em em Gíoás; 
são êles o Deputado Federal Ta.ciano 
Go1mes de Mello que honra a reçre .. 
sentação g'oiana · na" Câmara dos 
Deputados· e o Dr. Cid Gom~s dE'~ 
Melo, figura proeminente do Partidt• 
SOcia· Democrático. Ali· se radicaram) 
constituiram , fam:Uia. e· fizararn c.ar ... 
reira p<.Jlitica, enriquec.,epdo o pa.tri ... 
mônio cultw-al do meu Estado .• 

sr·. Presidente, sentimos o mesmo 
pa.wr manifestado pela bu!..cada àe 
Alagóas e nos associa.rilos a terias as 
homenageens prestadas à memória 
do Dtputado Eq-staquio Gomes de 
Mello. (MUito bem) • 

º SR. FRANCISCO GALLOTI: 
· (Para encaminhar a votação) 

- JNão /Oi revisto pelo orador) -
sr. Presidente. na ausência do lldet 
do Partido SOcial Democráttoo, ca.• 
be-me, neste instante, por solicitação 
de outros companheiros de bancada, 
oolidarizarmo-nos com a União ~ 

!feoc:!;!ca m~:;i;:~al, ~~ ~~e~~·~ 
presentante do Ditado de Alagôas na 
Câmara dos Deputados. . 

Manifestando, com tôda siceridade, 
seu pezar, o P. 5. D. dá Integra.! 
apóio e.o r-eG,uerimento formulado pe-­
lo nobre sena.dot Ruy Palmeira.· 
(Muito bem) • 

Sala das Comissões, em 11 de j.Jlho 
de 1956. - Geol-Aino Ave!ino, Presi~ 
dente. - Beneditb Va11adares, Relator. 
-- Carlo:1 Gomes\ de Oliveira. -- Gi1-
i:.erto. Marinho. -\ Lourival Fontes. -
João Villasboas. \ Ruy Palmeira. 
COMP A&I!:CERAM MAIS OS SRS. 

de prft!undo .pesar; ri.9r· epl cujas funções se-mpre procurou o_ SR. MOURAQ. VIEIRA·: 
2) - apresenta('ãO de condolências ser transigente, equilibrado e jus' to,. • . . 

SENA)XlRJí:S 
Asms Chateaubriand • Reginald.o 

Fernandes, João Arruda, Novaes Fi~ 
lho,, JarbG:; MaranhãO, Bernardes Fi­
lho, Benedito Valhdares, Lima Gui~ 
wuzrães, DUr.on Ma'der. Gomes de Olt-
veiTa. - (10) • \ 

I 
O SR. PRESIDENTE: 

. ' 
- Está finda af leitura do expe-

cUente. . 1 , 
A Mesa cumpre o dever de cO"mu­

!licar aos Srs. Sebadores que, oori­
:!'orme publbação ]:t'e1ta- nos órgãos 
~!iç.!ais da~ duns Casas do Cori:gresso 

I 

à famma, à Câmara dos Deputados Voltara agora à Câmara onde ao ficar _ Cfara. enc~mtnhar c. vota.ç4o) 
a 0 Go-vêrno do "Estado e ao partido definitivam-ente planejava ter a atua- <Nao /ot revisto pelo orador) - Sr. 

ten · t! to• :1 ·ct 'ct · · ·Presidente, Srs. Senadores. o Partido ... 
a que per Cia 1 o ex n , . ç o_ qu~ a sua t<:'pacJ_ ~ e e a .su~ ex~ Trnba.lhi.sta Brasileiro · associa .. se . à& 

3) - levantamento da sessão, pcn~neta, 0 s~u espmto. público tor.. homenagens pelo . passamento do 
navarn possível. Surpreendeu·o a mor- Deputado Eustaqu!o Gomes ·de Mello. 

Bala das Sessões. em 16 de julho t d de 1956 . _ Rui Palm·eira. _ Eze· e quan o se preparava para noVos e Era S. Exa. prof /Jdammte dedi• 
chias da Rocha • ..,... Argemiro de Ft-· relevantes serviços à sua gente. Tinha ~ado ao progresso do .seu .Estado na• 
gueiredo. _ Jlrêa Leão. _ Domin~ tanta preocupação. com o que lhe cum- tal -e, sob_!etu.do, homem de raras e 
gos Vellasco. - Vivaldo Lima. pria que no próprio leito do hospital. elevadas quahda.des m-ora~. T 
Limo de Maltas. - Ovídio Tet:reira.· Ui.o perto da morte. êk preparava emen- Manifesta, portanto, 0 P. · B. 
- Carlos Linde1l.berg, ,Faustc das ;com que no orçRmento beneficia- seu pezar pela perda de tão !lustre 
Cabr I S ba't"- A h Mem· · · ~ . ,. - õ d . . . 1 parlamentar, cuja 1é de o!fclo repre--a . - e ~ uw rc er. - · . r1a a.s ms ltUJÇ es e asS1stênc1a .sacia senta um exemplo para todos nós. 

de Sá. - Freitas caooz~nti, da terra. Era um homem forte mas se- (Muito bem). 
reno. Era um homem respe!tâvel. Bem 
humorado, fidalgo na maneira de tra~ O S:R. :MEM DE SÃ: 

Em vot.açlto a requerimento que tar, não perdia o tom austerO da sua (Para, encaminha a , votaçán) -
a~ba de :Jer lldo, personalidade. Tinha urna .tedução a"~ {Não fíJi revisto ptlo ora-dor) - Sr"' 

O SR. PRESIDENTE: 
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Presidente, Srs. Senadores, é CC.fl mília do .Deputada Federal Eustaqulo 
\..fusão de alma que .,.em nome CLo • Gomés de Mello. 
Partido Libertaaor e de .sua oancacta Da nossa manifestação de pezar e 
nesta Ca.sa, associo-me às JU.::itas no- tristeza compartilham todos os ho­
menagens requerida::; e à.s que estão menes pú:bHcas, particularmente os 
sendo prestadas à memórw. do emi- · alagoanos, que, à semelhança do ilus~ 
11ente polítioo alagoano Eustaquio tre morto que estamos homenagean­
Gomes de Mello, que acaba de fale-. do, consagram a vida ru> bem comum, 

2 - n1scussão única do Projeto de vago em virtude da promoç$.o d"a The .. 
Lei da Câmara n.O 21, de 1956, que rezinha' de Melo Bobany; 
altera o art. 54 do Decreto·lei nU- - por antiguidade, Maria Reis Jo .. 
mero 3.651, de 25-9.-41 (dá nõva re- setti do cargo·da classe "1\l' da car­
da.ção -ao Código Nacional do Trànsi- reira de Taqujgrafo ao cargo da cJa.s:. 
to), tendo pareceres· contrários (nú- se. "O" dessa carreira, vago em vir­
meros 544 e 545, de 1956) das Co- tude da promoção de Ire-ne Stella 
missões de Comtituição e Justiça; e Homem da Costa; 

cer. ' à coletividade. d-e Transportes, comunicações e- _. por merecimento, Maria da Apa-
Não me coube a honra de· conhecê-lo Tenho paira mim, Sr. Pre!itdenJ~ 

pessoalmente; mas através do como- e .S:r.s. Senadores, qu~, cidada.o.c; de 
vida e comovedor elogio do eminente fe1~1o dêsse que ~oas acaoa 
Senador RUi Palmeira, verifiquei tra- l?e~der, recebem com?. reoompe~s: 
tar-se de um um homens mais dignos uruca, pelo_ esfôrço dlspendido_. e t 
do acatamento, do respeito e do cuJ- demonstraçao póstum~, ~to de J~~~~ 
to de todos os brasileiros . .Batalha- de <?Utros hofi!ens publJ.OOs ue R ~ 
dor in timorato homem· de bem cie rencram coom , n~ste instante .o \;le 

Obras Públicas. recida Jordão da Silveira Rei:s, do 
3 - Discus~ão única (com aprecia- cargo da classe "M" da carretra cte 

ção prelimina.r da constitucionalida- Taquígrafo ao cargo da classe •·N" 
de, nos têrmos cto art. 133 do Regi- dessa carreira, vago em Virtude da 
mento Interno) do Projeto de Lei da promocão de Maria Reis Jof'!ettL 
Câmara n.o 65; de 1956, que dispõe - (Vaga decorrente do falecimento 
sObre a fixaaçãQ das taxas e anui- de Antônio Guimarães santos) 

. ~ . . . ' nado da Republica, à mem6r1a do 
at1tudes e de Idealismo, JUSt<? e. que, Deputad Eustaqulo Ü{lme sd. Mello. 

dades devidas .aos Conselhos de En- - por merecimento, Acy Fanaia de 
genhat'ia e Arquitetura, tendo Pare- Arruda, do cargo da classe ''N'' da. 
cer; sob n.o 472, de 1956, da comissão carreira de Taquígrafo ao car;o de 
de constituição e Justiça, pela in- classe ''O" d~sa carrei.Ta, vago 3-m 
C{)nstitucionalidade do projeto. virtude da p"rom{)ção de Veta Moreira 

nesta hora em que o Brasil tanto . 0 e 
precisa de filhos desta estirpe, o 5e.. <Muzto bem)· 
nado da República lhe tribute a.s ho­
menagens que em vida tanto se !ez 
merecedor.· <Muito bem). 

J) SR. EZECHIAS DA ROCHA: 
<Para encaminhâr a votação) 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente. em nome da bancada 
das Ala.gôa.s já. se expressou meu no· 
bre c<llega -Rui Palmeira; Ialo, agora, 
em nome do Partido Republica­
no. 

EuStaquio Gomes de Mello, filho· a.e 
'rradicional· família alagoana, (ll'ande­
Jnente dedica(!o à agricultura, tudo 
rez neste sentido êm oem de sua. 
terra. Não menores, porém, tião seus 

,1erviços na politica em prol do E-s­
tado. Na Capital da Repúbllca, oo­
mo representante das Alagôa.s, nao 
esquecia os problemas do seu torrão 
e as necessidades de seus epatr1cios, 
razão por que seU desaparecimento 
constitui graned per<la par o povo 
alagoano. Dai as justas nomena· 
gens ·de simpatia· e gratidão as quats 
me associo como alagoano e· repre­
sentante da Bancada do Partido Re· 
publicano, a mesmo passo c;.eu apre­
sento as minhas condolêhctas, a sua 
enlutada famllia. <Muito bem.'. 

O SR. LINO DE MAT'fOS: 

O SR. PRESID.ENTE: 4' - Discussão- única do Projeto de Erjcson;· 
• R.é.solução n.o 22, de 1956, que põe à - por antiguidade, Elza Freitas Por .. 

Em votaçao o Requerimento. disposição do Instituto Brasileiro ue tal e Silva, do cargo da Classe "M" 
Os Senhor~s Senadores que o apro~, Geografia e Estatística. 0 oficial Je .. da carreira de Taquígrafo ao <'"lrgo 

vam, queiram comervar-se sentados. glslativo Dyrno Jurandyr Pires Fer· da classe "N'• dessa carreira, vago 
(Pausa). reira ,tendo Parecer favorãvel, ·sob em virtude da promoção, de Acy Fa~ 

Está aprovado. n.o 614, de 1956, da Comissão D1re- naia de Arruda; 
A Mesa associa-se às manifestações tora. · Resolveu, ainda indeferir o Reque-

d !Ih · ã ú i d p r rimento n.'> 41·56, em que Ary Kerner · e pezar pelo passamento do br an- 5 - Drscuss o n ca o arece Veiga de castra, Oficial Legislativo, 
te parlamentar, Deputado Eustáquio n.o i68 de 1956, da COmissão de Re .. 
Gome sde Mello, representapte de um la.ções 'Extet1ores, pela aceitação do padrão PL~7 • reclama conka a alte­
dos pa.rtidll da mais arta exçr~">.~ ... ão convite dirigido ao Senado, pelo Se- ração profunda efetuada no seu tem­
nesta democracia, que abre claro tal.;. cretário Geral da "Wor!d Association po s:~e~:~!çodo Senado Federnl, em 
vez impreenchivel nos seus çua· of Parllamentarians fOr WOrld GO-
dros. vernment'', para participar da 6.4 16 de julho de 1956. - Luiz Nabuco, 

DiretOr Geral. 
SOlidariza~se, outrossim, oom estas Conferência a .realizar.se em r..on .. 

palavras suscintas, mas muito ema- dres, de 25 a 31 do corrente mês. PORTARIA N. o 38 DE 16 DE JULHO 
cionadas, com o doloroso imprevisto Está encerrada.a sessão. DE 1956 

que atinge tão rudemente o Estado O Diretor Geral, no uso de suas 
de Alagôas, na sua representação so~ Le\'anta-se a. sessão às 15 horas. atribuições, resolve deslgnat, Benedi-· 
cia le pOlitica.. / . ta Pinto Arruda, Oficial Legislativo, 

De acôrdo com a delibertlção do· classe "M"', para servir no Gabinete 
Pl á d SENADO FEDERAL.: do Líder da Minoria, durante o lm-

en rio, vou levantar a sessão, e· pedimento do titular efeti\'o que se 
slgnando" para a de amanhã a se- encontra em gôzo de férias regula-
guinte ATOS J;>A COMISSAO DIRETO!l!A mentares. 

ORDEM 1>0 DIA 

1 - . votação, em discussão llntca, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 24, 
de 1956, que denomina "Aeroporto 
Leite Lopes" o atual aeropOrto de Rl· 
belrão preto, no Estado de São Paulo, 

A Comissão Diretora, em reunião Secretaria. do Senado Federal, em 
de 13 de julho do éort(mte ano, re- 16 de de julho de 1956. -Luiz Nabuc9. 
solve promover: Diretor Gerar, 

_ ·por merecimento, Therezinha 'de De ordem da comissão Diretora, do 
Melo Bobany, do cargo de Taquigra-. senado Federal, ficam convidadas as 

(Para encaminhar a 'DOtação) tendo pareceres <ns. 3'56, 357, 598 e 
(Não to! revillt pelo orodorJ - Sr. 5999, de 1956) r.:voráve!s ao projeto 
Presidente, em nome da bancada do e à emenda de Plenârlo, das· comts· 
Partido. social Progressista, também sões de constituição e Justiça, e de 
consijplo nos Anais de casa nossa so ... 'l'ransportes,. comunlcaçOes e Obras 
l!darledade ~ <lor por que passa a fa- P1lbllc!lf , 

d T ui f.lrmas interessadas desta Capital, a 
fo, padrão PL-7 ao cargo e aq - apresentar, dentro do prazo de 15 dias 
grafo .. Revisor, padrão PL·3, vago em propostas para. a. instalação de :;;ervi· 
virtude do falecimento de José pe- çó de som e de refrigeração no ple· 
retra de carvalho'; · nário e outras dependências do 2. 0 

_ por merecimento, !rene Stella andar do Senado Federal. 
Homem da costa, do cargo da cl: -:se Secretaria do Senado Federal, em 
"0" da carreira de Taquígrafo ao 6 de Junho de 1950. - J.ui& Nabueo, 
cargo dO padrio PL-1 deosa oan:elra, i)ire~r-Geral. 

--· 

• 


